
Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Umoeirc do l\orte
Dialogo, Compromisso e Trabalho
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Senhor(a) Assessor(a),

ITEM DESCRçÃO DO ITEM UND QUANT
1 LITRO 10.000

A propósito, cuidamos de providenciar as cotaçóes de preços, conforme previsto no art 75,

§ 30, da Lei no í4.í33, de ío de abÍll dê 2021e publicamos o aviso com o referido objeto no
site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que outros possíveis
interessados possam, se assim entenderem, apresentar suas propostas, no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da data da publicação ora mencionada, que ocorreu no dia 23 de
janeiÍo de 2023.

o
ç)o

Decorrido o prazo da publicação, avaliamos as propostas apresentadas e a de menor preço
foi da empresa COiTERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS EPP, inscrita no CNPJ no

07.356.644/000í -66, com sede na Avenida Dom Aureliano Matos, No 1472 Centro, Limoeiro
do Norte-Ce, subscrita pelo representante legal, o Sr. JOSÉ JAILTON DE OLIVEIRA
BATISTA, na qualidade de sócio administrador, portador do CPF no 260.794.703-06,
conforme demonstrado na planilha abaixo:

ITEM DESCRçÃO DO ITEM UND QUANT VR UNIT VR TOTAL

1 GASOLINA COMUM LITRO 10.000 5,55 55,500,00

TOTAL GLOBAL 55.500,00

Os recursos para custear as despesas com as pretendidas contratações já estão
assegurados no nosso orçamento e conerão por conta das seguintes dotaçôes
orçamentárias:

UNIDADE ADMINISTRATIVA Dotaçáo Orçamentária
Elemento de

Despesa

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

1601.01.031.0001.2.089 - Funcionamento do
Poder Legislativo Municipal

3.3.90.30.00

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu representante signatário, necessita
efetua a Aquisição de combustível destinado ao abastecimento da Frota de Veículos da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ceará, conforme especificaçáo abaixo:

GASOLINA COMUM

de

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4L4o
cNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com



Estado do Ceará

CÍinrara MunirÍpal de limoeirc do Nolte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

com o advento da nova lei de licitaçôes (Lei no 14.133, de ío de abril de 2021), em seu art.

iS, inciso 1, o referido vator, poi ser inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e_ sete mll

duzentos e oito reais e tÍinta e tÍês centavos), por unidade Gestore (vide DECRETO No

ilã2, Oe 29 DE DEZE;IBRO DE 2022), no nosso entendimento, pode ser o caso de se

formalizar a contratação direta, por dispensa de licitaçáo'

Depois, soticitamos a apresentaÉo da documentaçáo da empresa delentora da proposte dê

menor'valor, de acordo com ai exigências consiantes do projeto básico, em anexo- Os

documentos apresentados foram ãnalisados e constatamos que a empresa êstá

devidamente regular.

Nesta oportunidade, estamos juntando, também, cópia do aviso de publicaçáo, as propostas

de preços e o mapa comparativo dos preços ofertados.

Em face da classificação da proposta mais vantajosa e da aferição da regularidade da

ãrpr"aa, o que poderá ser observado cuidamos de formalizar o ato da dispensa de

licitaçáo, no qüal anexamos a minuta do futuro contrato a ser celebrado para atendimento da

demanda que ora se apresenta.

Assim, encaminhamos o processo com toda documentaçâo e expedientes aqui citados, em

anero, par" apreciação de vossa senhoria, que deverá nos retornar, com brevidade, com

parêcerjurídico sucinto, fundamentado e conclusivo acerca do pleito ora demandado-

tsr\c /,DE.

FL
J .,Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023

o

rDe
D n de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câma
Municipal de Limoeiro do No

Rua cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel-: (88) 3423-4140
CNPi 01.836.913/OOO1-05 - CEP:62930-OOO - Email:câmara-limoeiro@hotmail'com
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AVISO DE PUBLTCAÇÃO
clo

1

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, na forma que indica o art. 75, § 30, da Lei no
'14.133, de 10 de abril de 2021, torna público a necessidade da Aquisição de
combustível destinado ao abastecimento da Frota de Veículos da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte4eará, conforme projeto básico, em anexo. Os
interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso, que se encenará no dia
26 de janeiro de 2023. As propostas poderão ser entregues, em original, no setor de
cotaçôes de preços da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel.
Malveira, no2266, baino Centro, em Limoeiro do Norte-Ce, ou enviadas por e-mail,
devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço
eletrônico: compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Segue em anexo do presente aviso o Projeto Básico.

Limoeiro do Norte-Ce, 23 de janeiro de 2023

c 4:

arlyson de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4t4O
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara limoeiroíahotmail.com
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PROJETO BASICO
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í. DO OBJETO: Aquisiçáo de combustível destinado ao abastecimento da Frota de
Veículos da Câmara Municipal d eLimoeiro do Norte -Ceará.

2. DA ESPEcIFIcAcÃo Do oBJETo:

2.1.1, O A UNIDADE ADTINISTRATIVA:

a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará

2.1.2. DAS ESPECIF|CAçÃO DOS ilATER|AIS E FERRAilTENTAS:

3. DO PRAZO DE VIGÊNCN:
3.1 . O contrato terá o prazo de vigência de até 31 de dezembro de 2023, contados da data
de emissão da ordem de compra, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no
art. 111, da Lei ne 14.í33, de 1o de ebril de 2021.

4. oAS DOTAçOeS ORÇameruTÁRtAS:
4.'1. As despesas resultantes dos contratos correrão por conta da seguinte dotaçáo
orçamentária e respectivo elemento de despesas:

ITEM DESCRTçÃO DO rrEr UND QUANT
1 GASOLINA COMUM LITRO

Unidade Administrativa Dotâção Orçamentária Elemento de
Despesa

Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará

'1601 .0í .03í .0001 .2.089 - Funcionamento do
Poder Legislativo Municipal

3.3.90.30.00

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/C€ - Tel.: (88) 3423-4t4O
aNPl O1 R?6 gí?/OnO1-OS - aFP. 6291O-ôÍlO - Fmâi1..âmârâ limôêirôá)hôtmâil .nm

2.í. DOS MATERIAIS: o combustível que será utilizada no abastecimento da Frota de
VeÍculos da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, conforme descrito no item 2.1 .2 a
saber:

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.í. Os preços somente poderáo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar de data da aprêsentação das propostas, com base na variaçáo percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

6. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE:
6.1 . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne'14.133, de 1o de abnl de 2O2'l;
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência Íelacionada com a
êxecuçáo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;

6
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CÍimara Municipal de Umoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:
7. í. Fornecer o objeto do Contrato, nos veículos da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Termo Contratual, no prazo
de imediato, contados a partir do recebimento da Ordem de fomecimento, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei no 14.13312021 de 1o de Abril de 2021;
7.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificaçáo exigidas na contretaçáo;
7.3- Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou inegularidades apontadas
pelo(a) Contratante, arcando com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
7.4- Os pedidos de prorrogação de ptazo de entrega seráo dirigidos à Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará, até os(cinco) dias conidos, antes da data do término do prazo de
entrega, explicitadas as razões e devidãmente fundamentados;
7.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo(a) Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará, não serão considerados como inadimplemento contratual.
7.6- A Contratada obriga-se a fornecer o objeto do contrato em local devidamente
apropriado (posto de combustível) que deverá ser instalado na sede do município de
Limoeiro do Norte.

8. OAS SANÇÔES ADm|NISTRATTVAS:
8.1. Pela inexecuÉo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administraçâo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 'llyo (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificaçáo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraÉo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou
interpelaÉo judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contrataÍ com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pú tca,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou eté que a CONTRA
promova sua reabilitação.

L DAS EXGÊNCIAS PAR^A HABiL|TAÇÃO:
9.í. HAB|LITAÇÂO lUniOrcl:
9. í .1 . Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;
9.í.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de

o

't

i

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
cNPl 01-836.913/0001-05 - CEP: 62930-OO0 - Emeil:camara limoeirolohotmail-com
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Cânmra Municipal de Limoeiru do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

empresa individual, e no caso de sociedade por açôes, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradorês. Em se tratando de sociedades civis, insc
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício

I

I
1

i
I

/,

9.1.3. Prova de inscriçáo na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de lnscriçáo do ISS);

-
.í

S

a

o
q
o

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751 , de 02.10.2014
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de reguleridade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal;
9.2.2. Prcva de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e
9.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. QUALTFTCAÇÃO TÉCNrcA
9.3.1. Pelo menos 0í (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado que comprove que o(a) empresa tenha fomecido ou esteja
Íomecendo produtos condizentes com o objeto desta contratação.

9.4. QUALTFTCAçÂO ECONÔrúICO-FtNANCEtRA:
9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçáo em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junte Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstraçôes de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deveráo
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à
Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4.2. Certidáo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXIGÊNC|AS
9.5. í . Declaração expressa, de que âtende ao inciso V do art. 27 , da Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 7q da Constituição Federal.

í0. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.'t. As propostas de preços deveráo, ainda, conter:
a) A razâo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4t40
CNPI 01.836.913/OOO1-05 - CEP: 62930-OOO - Emâil:camâre timoêirol@hotmâit.com

c) lndicaçáo do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da deta da apresentação das mesmas;
d) Valor unitário e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto
constante deste processo;
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'10.2. Correrão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
10.3. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
exlenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitários e totã|, prevalecerá o
valor unitário.
í0.4. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo:

ITEM DEscRrçÃO Do tTEiit UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL
GASOLINA COMUM LITRO 10.000

Limoeiro do Noúe-Ce, 23 de janeiro de 2023

oÍU o
Darlyson de Lima Men

Vereador Presidente da Câmara Municipa

1

As propostas deverão ser entregues, em original, no setor de cotações de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

de Limoeiro do Norte

1

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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Câmara unicipal de Limoeiro do Norte
Tel: (88) 3423 3788 - (88) 3/.23 4140 - GB: (BB) Uz3 zSA5

Cel: (88) 8883-5462 - (88) 8883 s462

1

CoMPROVANTE DE PUBLTCAçÃO
Aviso de contrataÉo direta - Em atendirnento a lêi ,t4j.33f20?,l

l rrf orm ec õ6 do p rotoco lo

Número de protocolo: 2023.01.2tO@2

Tipo de recebimento: E-MAIL

Data\hore do início do Íecêbimênto: 2310112023 12:45:U

Oate\hora do fim do rccebimento: 26101t2023 '12.45.05

co rPMs E sERy/Ços

lnloÍmacões de pubticecáo

AoursrÇÃo DE coMBUSrÍv* ,§ii^11tsâç^T:3RP=?fil3ro DA FRorA DE vEÍcuLos DA
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CEARÁ.

ATESTADO DE PUBL|CAçÃO - AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA

. CertiÍico para devidos Íins e direitos de prove que o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

www.camaralimoeirodonorte. ce. gov. bÍllei1 41 33n

Lim@irc do Notte/Ce, 23 de Janeiro de 2023.

Darlyson de Lima Uendo§
Responsável

Gâmara unicipal de LimoeiÍo do NoÍtê
Tel: (88) 3423 3788 - (88) 3423 4140 - GB: (88) 3it23 2ss5

Cel: (88) 8883-962 - (89) Bg83 5462

tMr,l r.camaÍalimoeirodonorte.cê. gov.brleil4i 332

Responsável DARLYSON DE LIMA MENDES

lP da máquina: 10.0.0.175

Computador: DESKTOP-RO731MJ

Dab\hora dâ insercão do registro: 231O1f2O23 12:45.M

Datalhora do envío do edital: 2310112023 12:45:'15
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--:CITACAO DE COTACAO DE PRECOS

Prezado{Si Senhc:::

Solicitamos de V. Sa. o envio da cotacão de orecos oara o tornecrmento o€ coÍnous-::::

conÍorme ptan[na aoatxo.

I

-Ett 
I

I

DISCRIMINACAO UNI QTD
TOTAL
3ERALUNIVR.

ú1 IGASOLTNA COMUM I LrrRo I 10.0oo lÇ,q I lk dan I

TOTAL GERAL E.

1,..^^,
.;0PoNENTE; lltttv'.Ç1 ( tla'auubs ft 1x,vfu §l u!'9 L {vtt

ENDEREÇ.: fiva 5r/;vo fuch^ {o ,3ç s I
cnru: Q-J 6 ?í . )t 4 o1o /-rq
VALIDADE DA PROPOSTA,.&OnS

/".YA 
DO REPRESENTANTE LEGAL
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:olrclrAcÃo DÊ coTAçÃo DE PREçOS

Prezado(S) senhor(Es,

solicitâmos de V. Sa. o envio da cotação de preços para o foÍnecimento de combustivel,

:onforme olanilha abaixo:

ITEM DTSCRIMINAçAO UNI

LITRO 10.000 R$ 5,58 I R$55.800.00

TOTAL GERAL R$

QTD VR. UNI
TOTAL
GERAL

01 GASOLINA COMUM

PROPONENTE: COMERCIAL CHAVES DE COMBUSTiVEIS LTDA

ENDEREço: Rua sabino Roberto de Freitãs, ns 3851, Bâirro: Boa Fé, Município: Limoeiro do

Norte/CE, CEP: 52.930{0

CNPJ: 05.622.375l@01-07

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

A ,*.; Qu, à e,v"< <-c OLv r,r^*

.§SINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Cntatialdww dc Conburtw$ ltda
CNPJ; 05.622.375/0001 -07

oto

i



COMERCIAL DE PETROLEO SÃO MATHEUS
LTDA - EPP

CNPJ: 07.356.414/0001 -66
lE: 06.180707-9

Limoeiro do Norte, Ceará, 20 de janeiro de

À
Comissão Permanente de Licitação
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

COTACÃO DE PREÇOS

Prezado(S) Senhor(Es), segue cotação de preços para o fornecimento de
combustível, conforme planilha abaixo:

PROPONENTE: COMERCIAL DE PETRÓLEO SÃO MATHEUS EPP
ENDEREçO: AV. DOM AURELIANO MATOS , 1472, CENTRO, LIMOEIRO DO
NORTE-CE
CNPJ N": 07.356.644/0001 -66
REPRESENTANTE: JOSÉ JALTON DE OLIVEIRA BATISTA
CPF N": 260.794.703-06
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
VALOR GLOBAL POR EXTENSO: CINQUENTA E CINCO MIL E
QUINHENTOS REAIS

N OLIVEIRA BAT
OCIO ADMINISTRADOR-

RG: 2000099179 190 SSP/CE
CPF: 260.794.703-06

ITEM DrscRrMrNAçÃo UNI QTD VR. UNI.
TOTAL
GERAL

01 GASOLINA COMUM LITRO 10.000 R$ 5,55 R$ 55.500,00

TOTAL GERAL R$ 55.500,00

Avenida Dom Aureliano Matos, 1472 - Centro - Cep 62.930-000 - Limoeiro do Norte - Ceará
Tel.: (Oxx88) U23-2322 | Cel.: (Oxx88) 99992-517í | (0xx88) 99795-3178

E-mail : postosaomatheus3@hotmail.com
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MAPA COMPARATTVO DE PREçOS
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Da on de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara Municipal de L iro do Norte

o
üo

OBJETO DA CONTRATAçÃO: Aquisição de combustívet destinado ao abastecimento da
Frota de Veículos da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ceará

EMPRESAS:
coMERctAL CHAVES DE coMBUSTÍvEts LTDA
COMERCIAL DE PETRÓLEo SÃo MATHEUS EPP
AMORA E VASCONCELOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte recomenda que os Contratos sejam celebrados
com a Empresa COMERCIAL DE PETRÓLEO SÃO MATHEUS EPP, inscrita no CNPJ No
07.356.64111000í {6, que apresentou o menor valor global, conforme tabela acima, sendo:
item 0í - Valor Global de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais),
classificada em primeiro lugar, de acordo com os critérios fixados para a referida analise.

Limoeiro do Norte-€e, 27 de janeiro de 2023.

L

coÍltERctAL
CHAVES

POSTO SÃO MATHEUS AMORA E

vAscoNcELos
ITEM DESCRTÇÀO 00 rrEtí UND QUANT VR UNIT VR TOTAL VR UNIT VR TOTAL VR UNIT VR TOTAL

1 GASOLINA COMUM LITRO 10.000 5,58 55.800,00 5,55 55.500,00 5,56 55.600,00
TOTAL GLOBAL 55.800,00 55.500,00 55.600,00
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Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Llmoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP; 62930-000 - Email:camara_limoêiro@hotmail.com
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Sociedade Lda

ELMA DAN brasileira, natural de
Limoeiro do Norte-CE, cásada em regime parcial de bens, nascido êm 25l04i1972,
empresária. poúadora do CPF 478.559.913€7 ê RG 2000099180309 SSP-CE,
residente e domiciliada na Rua Sousa Andrade, No 1414, Centro, em Lamoeiro do
Norte-CE, CEP 62930{00, e JOSÉ JAILION O tvF IRA BA brasileiro,
natural dê Erere€E, câsado em regime parcial dê bens, empresário, nascido em
03/08/í966, portador do RG 2000099179190 SSP-CE e CPF 260.794.703{6,
residente e domiciliado na Rua sousa Andrade, No 1414. cêntro, em Limoeiro do
Norte-CE, CEP 62930{00, tem êntre si .iusto e contratado constituir uma
sociedade limitada medianle as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRÍHE//RA:. A sociedadê giraÉ sob o nome êmpÍêsarial
-COMERCIAL DE GAZ SÃO MATHEUS LTDA,, e têTá sedê nesta cidade de
LimoeiÍo do NortêCE., na Rua Càndido José de Sousa, No 1173, Cêntro, CEP
62930{00.

CLAUSULA SEGUâ,DÁ: O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil
Reais), dividido em so(Cinquenta) quotas de R$ 1.000,00(Um Mil Reais) cada
uma, integralizadas, neste ato em moeda corente do PaÍs, pelos sócios:

@
N

JOELMA DANTAS DE LIMA OLIVEIRA,,
JOSÉ JAITTON OLIVEIRA BATISTA.-.,,,

50%..25 Quotas... R§ 25.000,00
50%..25 Ouolâs...R$ 25.000.00

Total 50 Quotas... R$ 50.000,00

cLÁusuLA TERCETRA. A Sociedad€ teíá por objsto o comércio varejasta de gás
e água mineral.

cLÁusuLA SUARTA- A Sociedade iniciará sua atividades em 29 de abril de
2005 e, sêu prazo de duraÉo é indeteÍminado.

CLÁUSULA QUTNTA- As quotas são indivisívêis e não podêrão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçóês e preço diíelo ds prêfêrência para a sua
aguisiÉo se postas à venda. Íormalizando. se realizadâ a cêssão delas, a
alteração contratual pêrtinente.

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE:
COfrIERCIAL DE GÁS SAO *IATHEUS LTDA.
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Continuaçáo ao Contrâto Social da Empíesa:coMERC!1L DE GÁs s^-o MÁ:rHEUS LTDÀ

CLÁUSULA SEXTÁ - A rêsponsabilidadê dê cada sóclo é restrita ao valor de
suas quotas, mas lodos Íêspondem solidsriâmêntê pela integralizaçáo do capitâl
social.

CIÁSUI-A SÉnUa - A AdministraÉo da sociêdade caberá ao sócio JOSE
JAILÍON OE OLIVEIRA BATISTA, com os poderes e atribuiçôes de sócio
âdministrador, autoüado o uso do nome empÍesanal, vedado, no entanto, êm
atividades estÍanhas ao interesse soclal ou assumir obrigações sêje em favor de
qualquer dos quotistas ou dê têrceiÍos, bem corno onerar ou alienar imóveis da
sociedade, sem autonzaÇáo do outro sócio.

CLAUSULA OIÍAVA - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro,
o administrador prestaÉ contas iustificadas dê sua admini$ÍaÉo, procêdêndo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de rssultado
econômico, cabêndo âos sócios. na propoção de suas guotas, os lucÍos ou
perdas apurados.

cLÁusuLA NoNA- Nos qualro mêsês seguintês ao término do exercício social,
os sócios deliberarâo sobre as contâs e designarão administrador(es) quando for o
caso.

CLÂUSULA DÉCmA- A sociedade poderá a qualqueÍ tempo, abrir ou fechar filial
ou outra depêndência, mediante alteraÉo contratual assinada por todos os
sócios.

CLAUSULA DÉCiMA PR TERA - Os sócios podeÍão, dê comum acordo, Íixar
uma retirada rnensal, a título de 'pro laborê', observedas as disposiçÕes
rêgulamentares pertinentes.

CLÁUSULÀ DÉCNA SEGUTTDA- Fâlecêndo ou interditado gualquer sócio. a
sociêdade continuará suas atividades com os herdeiros, sucêssorBs e o incapaz.
Não sendo possível ou inêxistindo intêrêssê destes ou do(s) socio(s)
rêmanêscentes(s), o vâlor de seus haveres será apurado e liquidado com basê na
situaÉo patnmonial da sociedade, à data da resoluçáo, veriÍicada em balanço
especialmente lêvantaclo.

Parágrafo Único - O mesmo pucedimento sá adotado em ouÍros casos em que
a soc,êdade se resrj,lva em rclaçáo a sêu sóclo.

CLÁUSULA DÉCi,,,,A TERCE RÂ - Os administrâdoÍes declaram sob as penas
da lêi, de que náo estão impêdidos de exêrcêr a administraçáo da sociêdâde, por
lei ospecial, ou em virtude de cond€naÉo cíiminal, ou por se enconlÍarem sob os
êfêitos dela, a p€na que vede, ainda que têmporariemêntê, o âcêsso a cargos
públicos; ou por crime íalimentar, dê prevaricaÉo, peita ou subomo, concussão,

1



Gontinuação ao Contsato Social da Empresa; COMERC:A:- DE CiÁS S{ü MATHEUS LTDA

psculato, ou contra a economia popular, contra o sisterna íinanceiro nacional,
contra normas de defesa da conconência, contra as relaçÕes de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA^ DÉCIHA QIIARTA- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do
Norte-CE para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E por assim êstarem justos e contratados, âssinam o presente
instrumento em O4(quatro) vias.

Limoeirc do Norte-CE., 19 de abrilde 2005.

LMA DANTAS DE LIMA OLIVEIRA PF 478 559 913-87

IRA BATTSTA-CPF 2ô0. 794. 703-06

TESTEMUNHAS:

r rht,rr-ut,fon,,,^.r o^
nn
cPF 410.176.253-87 RG 2167006/91 SSP-CE

,tL ' ,/b - - ?ú*J- ç. 'r-,
RAIMUNDO ITAMAR Í\,ENDES DE FREITAS
cPF 534.084.973-20 RG 1731034/88 SSP-CE

d
JUNTA CO]ÚERCIAL DO ESÍAOO DO GEARÂ'.SE'E

iÉriilirco o REGrsrRo EM: 25rc4n0o5
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xnRot-oo ÊeRHeloES MoREIRÂ

SECRETARIO4ERAL

soB N": 23201059567
Protocob: 05/026553-5
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1" ADITTVO ÂO CONTRÂTO SOCIAL

COMERCIAL DE GAS SÃO MÂTHEUS LTDA I\[E
CNPJ. 07.3ffi.64/./0ü01«
NrRE. ?3n1059567

Pelo ptescatc lostrumento Particulat de Ntera$o Contratual:

IOSE JÂILTON OLÍYEIRÂ BÂTISTÀ nacionaüdade brasileirq natual de Ererê-Ce,
Casado sob o regrime de comunhão parcial de bens, nascido em 03 de agosto de 196(r,

empresário, portadot da cédula de ideatidade sob o n" 2000099179190, SSP-CE e inscdtt>
no CPF sob o n.o CPF 260.794.703-06, resi«lente e domiciliado na Rua Camilo Brasiüensc,

115d Cenmo, Limoeiro do Norte, Cearâ, (lH,P. 62.930-tX)0 e;

JOELMA DANTÂS DE LIMA OLIVEIRÀ nacionalidadc brasileira, natural «le

Limoeiro clo Note-Ce, Casada sob o regime de comunhào parcial de bens, nascida em 25

de abril de 1972. emprcsária" portadore da cédula de identidadc sob o n" 2000099180309,
SSP-CE e inscrita no CPI" sob o n." CPF 478.559.913-87, rçsidentc e domiçiliada na Rua

Camilo Brasiüense, 11í, Centro, Limoeiro do Norte, Ceatu CEP.62.93G{XD, únicos
sócios da sociedade hmitada, COMERCIÂL DE GÁS SÃO UetftEüS LTDA ME,
inscrite no CNPJ s<rb o n.' 07.356.(144/0001{ú, constituída em 25 de abd de 2(X)5, sob o
NIRt'l-JUCf.lC n." 23201059567, estabelecida na Rua CandidoJosé de Sousa, 1173, Centro,

l,im<reüo do Norte, Ceârá. CEP. 62.930-000, nos tetmos da I-ri a". lO.4O6/2{l(12, resolr.'er

altcrar o scu Ctvntrato Social mediante a condição e cláusula seguinte:

ÀLTERÂçÃO DE ENDEREçO

CfÁUSUle PRIMEIRÁ. - A partir dcsa data, os sócios trsolvem de comum acordo
alterar o endereço da empresa pâre o município de lvÍotada Nova/CFi, à Rua

Erpedicionário Moreno, n.o 04, Ccntro, CEP. 62,940-000.

CfáUSUf-a, SEGLINDA - Âs demais figs.las do Corrato OflgiÍral que não foram
alteradas, no todo ou em Farte ou rerog4das peflnaÍrccem em vigrrr.

L,, por sstârem essim iustos e contratados, Iavram cste instnrmeÍrto, em 04 (quatro) vias dc
igual forma e teot, que setào assinadas pclos sócios.

Ijm<xiro do Norte-Ce, 2ti dc dezcmbro «le 2010.

Sócios: Tcstemunhas:
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Oliveira Batista uk"* Alves Paiva
RG 2001015072796 SSP-CE

{p/rrr-'.u)-u,,io4 .ti, i- wu. t',/t'lttne
J .ha Dantas {6lirnl Olivcita

re{à r!;H'ra Cürg?EÍtClÂL Í}O U:iYltDO OíJ OEÉnA *:ÍiOE
j'1ilv; csa'rt:c€ o RÉ'irs'ri,) str i4,c t/2ír1 |:# ;Í:::.:';$i::',ii ai ;ot,:,,$t,,{ :ii
::,I-:i,li? ?r.'it?of i,L.l.u , . -tltl*/it 
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L Íi. r:r 

"^^"!?l;:X.#,*Y;,tl,l.l,.ou"''

RG.258826894 SSP-CE



2" ADITIVO AO CONTRÂ-T'O SOCIAI,

COMERCIAL DE GAS SÃO MATHET]S LTDA ME
: cNÊJ . 07 .356.644 / 0A0t-66

NrRE. 23201059567

l'clo pre.sen tc I n strulnen to Particul ar de .\.1 «.raçào ( lorr tra tual :

JOSÉ JAILTON OLIYEIRÀ BATISTA, naciorr;rliclnt-le brasilcira. nâRrrâl de F-rcri'.(.t".
Casatkr soh o regirne dc cornuohào parcial cle l-rcns, nascido ern 03 cle agosto de. l9írír.
cznpresário, portatlor da c&Jula dc identidatlc sob o n'3Í1m991?9190. SSP-CE c inscritcr
no CPF.sob o n." CPF 26(1.791.:'t)3-{.t6, resitlerrte c domiciliado na Rua Canúlo Brasilicrrsc,
1154, (.entro. Limoeiro dr: llortc. (.errá. CEP. 6?.9-j0-0{.Xl e:

JOELMÀ DÀNTAS DE LIMÂ OI.MIRA, nacjonúcladc brasileira, nanrml r.lc

Limcleiro ckr -\<;rtc Cr. Casa.ia sr',h c, regtrnc dc corrrunh:io plrcial dc bcns. n;rscir.la ern lí
dc abrit rie l9;2, crnpresária, porraclorn rla ci'clula tle identrdadc sob c» n" 2iÍ)(Xl99lB(l3tl9.
SSI'-CI: e tnscrita no CPF sob o tr." CPf J;tt.559.913-tl:, residente c cLrmrciliada rra Rua

Crmil«r Brasiliense. 115{.(-enrro, I.rm,rciro tlo \onc, (.errá. CEP.63.93(} (l(li,)

'l em entrc si justa e c{}nrrâÍâdâ ii altcracào conrrntual da Soc'rcdadc l ,irnitada,
COMERCIAI- DE GÁS SÃO MÂTH!:US LTDA ME, inscrita no CNPJ sol> o rr.'
o:.356.6.1 1l(n(il-ó6. consunrída errt 15 dc rbril r.ic 2tl{}5. sob o }ill{F.-_ILCE{. n."
2-i301059i67. estabeiccida rrrr Rua F.xpcelicionário \toreno, n.o {}í. Ccnrro. (:EP. í)l.r-l()
ffi'í-t" ir'lcrmtla \tx.a,i(.1:, n(rs tcÍÍn()s drr lri n". ltir.lll()/2Ui)2, rcsolver âhcrÁr () scu (-ontratrr

§ocial. mcdinrrre as concliçôes e cláusulâs scguintes:

ÂLTERAÇÂO DE Q|.]ADRO SOCIETÁRIO

Cláuoula Primeira - A parur dcsra rl*ta. a sócir-r JOSÉ JATLTON OLIVEIRÂ
BA'I'ISTÀ ii qualificacftr acinril, resolvc dexâf 

^ 
soe'ietlarlt. fansfenntlt, a totalrdrrtle dc

suas (loms tle Caprral no r'âlor dr R§ 15.{.XIl.({l í\'inrc e (linco lr{il renis) para o Srictu rluc
orir ingrcss:t rra societtaclc r: Sr. MÀTHEIIS DÂNTÀS DE OLMIR PÀM.
n:rcionalidacle brasücira, rratrrral tlc lracrmr-Cc, Solreiro, rrasrido ern (Ji dc maio tle 1991,

eruprcsáno, p()rtâdor,il* ccthrle cit idundtlntle sob o rr'' 3xxt{.1991j1:9ír. §SI-(lE c inscnto
no (.1)l' sol) o n." (l-t6.(l{7.(133-?(], icsi<lente c tLimiciliackr na ltua (ltrnilo Brasilitrrsc, I I i l.
(-entro, Umociro tlo N,rrtc. (-rará. (-EP. 63.93() (l{itl.

Parágrafo Primciro - (-) sricto (lllc írril ic rcür,r tll loctcdrtl< rh :r,:s sriuos r(,n)âll('r(:r'r'lf('\

plrrra c t'rrll tltril:rcito tlttanto il); seu: Ilir\'(r{s.

I'arágrafo Scgtrn«lo - -\i c{rt:'rs s,i(, {r:ü':ifi ilrl:lJ r }ncr(,s:lr':}erttc. cln lnsrnrlrcr)t(i qu(' l)ri)\'(
tal ato.

DO CAPI'I'ÀL SOCIAL

Cláusula Scgunda - -1 socicdacle tern () cirPilll srx'ial de RS 5(-1.0t[],íX.l íí.-inrliicnrn nril
reais;, cüvidido eír it].íXn qCinqüenta m-tl.i qrrut:rs n(i vâlor nominal dc RS l,0ttíl lrrnr rcali
cada uma, r{.xla-. iá inte,gralizadas, cm nloe(Iil c(}rÍellte clç lr:tís dl scguintc t<ln»a:

Vlt.
l)antas de Oliveira I'aiva 5(r 25.([H.)

/o

ÍW

Sócios
:5.ín).iH')

, loehna Dantos d..Li-" tlliveira-- ;, l: t,|r, li.t|{ rlr.r xr
3.-E--i-1pl-_rq{oo
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Cláu*ule Terceita -,'\s quotas sào inür'isiteis c nào podcrào ser cediclrs ou traosteritlas a
rcrceiros scrn o c()nsendmcnro d.-l ()uÍro sócio, a qucm t-rca asscgumdo. cm igual«lade de
condiçõcs e pr(ço direit. de prcferência para â, sua aquisicào. se post;; à rcnda,
tirrmalizan«lo, se rc'alüacla a ccssÀo deles. a alt"r"qàocint"arilpc+irienri. ian. 1.05ír, art.
1.057,cc/2(x-)l) . :: :-:

Cláusula Quenta - ;\ responsabilirl.rdc de catla sc'rcio é rcstrira e«; valor de suas quoras,
mâs. tod{)s resgxrndem solid.rriiuncnte Jrela rnregralizacào do capital srxral. (art. l.t.}53,
LC/2(W2)

DA ÀDMTNTSTR^çÀO E DO PRO t /\BORE

cláusula Quiota - :\ aclminisrraçào dr socicdade catrcrá ao s<icio MÀTHEtls
DÂNTAS DE OLIYEIRÀ PAIVÀ fá qualificado acima. que rcpresentará a sr:cietlacle
c()m os poderes c atribuici>cs tle rtpresentaçâo ariva c passira na sociedade, juücial e
extrafudicialmcnre, podendo praricar rodos írs atos compreen«Iid<rs no otrieto social,
s(Ínprc dc irrleressc da sociedadc. autorizado o uso tlo ,romc emprêsarial, verüdo, rro
entânt(), fàzê-lo ern atividades cstratrlras ao interessc social «ru assumir obrigaçrrcs selâ cm
1àr'or de qualquer dtx quotistas ou tlc terceúos, berrr corno orrerar ou rlienar bens irnr'rrcis
da rociedade. scm aurorizaçào d() outro sírio. iens. 997,\1; 1.(t13. l.fjl3, 1064, CC/2tÍt?,;.
§ l" fíca tjrculrad;r t n«rnreaçào tlc ;rdminisrrarlores uio pcrtcÍrcentes ao guatlro strcierántr.
dcsde quc aprovad. por tlois terços tl.5 sócios, nos tcrmos dr: art. l.()61 da l-ei rrg 1().-10ó./
ItltlS.

§ ? No cxercítirl da adminisrraçâ<-». o at{ministraclor tcrào dirr.itos a rrma rcfiratla rncnsal, a
título dc prc lni:ore, cuio valor scá clelini&r de comurn âcordri crrrre <»s sírcios.

§ 3" O Ádminisuadtrr poclcrá constituir procuradores, pârâ ser rcpresentach enr juizo orr
t?ra delc, conr prxlcres arnplos. Essa norncacào se dcra arrar'és dc documcnr,r prrbii.--o.

§ 4" ():\drninistratl<ir semprr assürirrá isr:ladanrente, sah.,), caros eni (}rc urn t(rccirr, :clr
rcPr(sctltaÍrte clc uma das partes, c csteia munido elc tlo«rrncntrr publiclr de nomcaçÀ,.r.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláugula Scxta - O Âdnunistrador clcclara, sob as penas da lei, rlue nào está irnperli<Io dr
exerctÍ a ndminisrraçào «la socictlade, por lei espccial ou crn r.inudc de conden*çào
criminal. ()Lr l)oÍ sc c,rconrarem s,b os eteitos drle, a pena que r.c:clc, rinda que
temPorafi,rm(r)te, o âcÉ§s() a cargos públic<rs. ou por crime faümentzu, dc prer.aricaçào,
pcita ou sttbonto, cxtncussâo. peculato ou cofltri l ec<lnomia popular, cortríl o sisrcrn,r
firrenccitei tracional, coÍlüa noÍfius cle drtlsa <la concorrêrrcia, contra as relaçirrs clr
consumo. fé pública ou propricdade. (rrrt. i.{'tl l. rr 1'. CCI3íX)2I

Cláusula Sétima -'r\s denrus clausulas tlo (l<>nrrto S<rial, nâo alteracla p.)r cssc
rrlstrumcrrto. l)cffninecLÍfl cm vig{)Í.

E, lxrr estarc:m assim iustos c contraHtkrs. lavram este insrrumetto, em ü.{ {quatro) r.ias de
igual tirrma e tc()r, gue scrào assinadas pelos sôcios.

§'lomd:r Nora-{Je, 37 de laneiro de 301I

Sócios: Tcstcmunhas:

r{ü"
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elr*fu'fu d'À't'o d'.'*
f, JoetmtDan.as de Lima Olivcita

ltí,tlr^lvJ- r uJ,** h^o
Matheus f)antas de Olivcita Paiva

Francisco Rcnato Alr.cs Paiva
RG 2001015072796 SSP-CE
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r ÂDITÍVO AO CONTRATO SOCI.AL

CoMERCIÂLDE GÀs sÃo uenTEUs LTDA ME
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COMERCIAL DE GÁS SÃO MATHEUS ITDA.. EPP

RUA EXPEDTOONÁR|o MORÉNO, N.T O4-BAIRRO CENTRO

MORADA Í{OVA.CEAú - BRASIT -CEP 62.94O'(x)O

(CNPUMF n.s 07.356.644/0001-66 e sob NIRE n.e 23201059567 em 25 de abrilde 2fl151

INSTRUMENTO PARTICULAR 039 (TERCEIRO)ADITIVO DO CONTRATO SOCIAL

Que entre si fazem

JoEIMA DANTAS DE uMA OLIVEIRA, brasileira, maior, empresária, casada sob o regime da comunhão

parcial de bens, residente e domiciliada na Rua Camilo Brasiliense, n.e 1151, Bairro Centro, na cidade de

Limoeiro do Norte/cE, cEP 62.93G00O, portadora da carteira de identidade registro geral n'e

2000099180309, expedida pelo ssP/cE em22lL1;l2OOO, e inscrita no cPFlMF sob o n'e 478'559'913-87'

MATHEUS DANTAS DE oLlvElRA pAlvA, brasileiro, maior, solteiro, empresário, residente e domiciliado à

Rua Camilo Brasiliense, n.e 1151, Bairro Centro, na cidade de Limoeiro do Norte/CE, CEP 62'930-000,

portador da céduta de identidade registro geral n.e 2000099177596, expedida pelo SSP/CE, e inscrito no

CPF/MF sob o n.e 046.047.033-70.

Únicos sócios quotistas da sociedade empresária coMERClAt DE eÁs sÃo MATHEUS LTDA' - EPP'

sociedade empresária por quotas de responsabilidade limitada, com sede estabelecida na Rua

Expedicionário Moreno, n.e 04, Bairro Centro, na cidade de Morada Nova/CE, CEP 62'940{@' inscrita no

cNpJ/MF sob n.e 01.355,.52H/0001-66 com seu ato constitutivo devidamente arquivado na Junta

Comercial do Estado do Ceará -JUCEC sob NIRE n.s 23201059567 em 25 de abril de 2@5, RESOIVEM de

comum acordo, alterar o contrato social de acordo com as disposições que regem as sociedades

empresárias, nos termos dos artigos n.s 1.052 e seguintes do Código Civil (Lei n.p 10.406/2002),

mediante as cláusulas e condições seguintes:

DASATTERAçõES

cúusulÁ pRtMEtRA - AUMENT6 DE cAPITAL SoCIAL: o valor do capital social será aumentado em RS

S0.0ü),OO (cinquenta mil reais), mediante a capitalização parcial do saldo da reserva de lucros

acumulados, mediante a subscrição de 50.0OO (cinquenta mil) novas guotas de capital, ao valor nominal

de RS 1,OO (um real) cada uma, na fração da participação de cada sócio no capital social. O valor do

capital social passa a ser de RS 100.000,00 (cem mil reais), representado por 10o'ffi0 (cem mil) guotas

de capital, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma.

CúUSULA SEGUNDA - Em ürtude das modificações introduzidas pela cláusula anterior na presente

alteração contratual, o capital social que é de RS 100.q)0,0O (cem mil reais), representado por 1ü)'ff)0

(cem mil) quotas no valor nominal de RS 1,0O (um real) cada uma, totalmente integralizado, fica

distribuído entÍe os sócios da seguinte forma:

JOETMA DANTAS DE UMA OTIVEIRA

50.000 quotas de capital a RS 1,00 cada = RS 50.000,00

(50 % do capital social)
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MATHEUS DA]IITAS DE OUVEIRA PAIVA

5O.OOO quotas de capital a RS 1,fi) cada = RS 50.0m,00
(50 % do capital social)

CAP|TAL SOCTAL TOTAL Rs 100.000,00

Parágrafo primeiro: As quotas são indivisÍveis perante a sociedade empresária

Parágrafo segundo: Os titulares das quotas serão impedidos de utilizá-las para garantir obrigações

destes perante terceiros, sendo certo que a totalidade das quotas está gravada com a cláusula de

incomunicabilidade e impenhorabilidade para qualquer efeito.

Parágrafo terceiro: O capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, através de deliberação

tomada por voto de sócios que representem a totalidade do capital social, fazendo-se a integralização

em moeda corrente nacional, bens móveis e imóveis, direitos desde que a estes possam ser atribuídos

valor econômico e/ou acervos originários de outras empresas, além de lucros e reservas capitalizáveis,

inclusive de realização de bens. A reunião convocada para tal finalidade somente se instalará com a

presença de sócios que representem a totalidade do capital social.

Parágrafo quarto: A renúncia ao direito de preferência por qualquer dos sócios, permitirá aos demais

sócios interessados a subscrição do aumento remanescente, na proporção de suas respectivas

participaçôes sociais.

Parágrafo qulnto: A responsabilidade de cada um dos sócios, nos termos do artigo n.e 1.052, da Lei n'e

LO.4O612OO2 (Codíeo Civil Brasileiro) é restrita ao valor de suas quotas. Todavia, os sócios respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo sexto: Cada quota dará direito a 01 (um) voto nas deliberações dos sócios, sejam elas tomadas

em reuniões ou assembleias dos sócios.

CúUSULA TERCEIRÂ - O endereço da sede da sociedade empresária passará a ser na Avenida Dom

Aureliano Metos, n.e !472, Bairro Centro, na cidade de Limoeiro do Norte/CE, CEP. 62.930-000-

CúUSUIA QUARTA - A razão social da sociedade empresária passará a ser COMERCIAL DE PETROLEO

SÃO MATHEUS LTDA., e passará a usar a título de estabelecimento POSTO SÃO MATHEUS.

CúUSUIA QUINTA - A sociedade empresária terá como objeto social: a) comércio varejista de

combustíveis para veículos automotores; b) comércio varejista de gás liquefeíto de petróleo (GLP); c)

comércio varejista de I ubrifi cantes.

DAS DTSPOSTçôES CERATS

CúUSULA SEXTA - A sociedade empresária a qualquer momento, pela vontade dos sócios, poderá

modificar o tipo jurídico da sociedade empresária, bem como se incorporar, fundir-se, desde que haja

condiçôes e requisitos legais, arquivando os respectivos instrumentos na MM Junta Comercial do Estado.

2
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CúUSULA SÉTIMA - A sociedade empresária, a critério da administração, poderá participar em outras

empresas como quotista, acionista ou membro da administração, bem como poderá aplicar os seus

próprios lucros em incentivos fiscais ou aplicáJos em sociedades já organizadas e com proietos próprios.

CúUSULA OITAVA: Para todos os efeitos legais, o presente instrumento de alteração contratual

juntamente com o contrato social e demais alterações, será o único instrumento para fazer prova da

situação jurídica da sociedade empresária, perante instituições de direito público ou privado,

fornecedores e bancos ou a quem interessar;

CúUSUIA NONA: As dúvidas ou divergências suscitadas entre os componentes, a menos que não

possam ser sanadas ou dirimidas amigavelmente, serão solucionadas na justiça competente e no foro da

sociedade;

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do

Códíeo Civil (Lei n.s 10.40612002) e de outros dispositivos legais aplicáveis;

Parágrafo Segundo: Será regida pelas disposições do Código Civil (Lei n.e lO.406/2002), aplicável à

matéria, tanto a dissolução como a liquidação da sociedade empresária;

Parágrafo Terceiro: Fica estabelecido que a sociedade empresária não terá conselho fiscal;

CIÂUSULA DÉCIMA - Permanecem inalteradas as demais clausulas do Contrato Social e posteriores

Aditivos não mencionados neste ato.

E por assirn estarem justos e contratados, assinam o presênte instrumento em 03 (três) vias de igual

forma e teor, para o seu competente registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Ceará -

JUCEC.

Morada Nova/CE, 23 de maio de 2013.

JOETIUIA DANTAS DE IIMA OLIVEIRA DANTAS DE OLIVEIRA PAIVA

54§ ruHra coMERclAL Do EsrADo Do cEARA -SEDE

§.8 ;;';i;,õõôãLdrsiãõ Ér,t' z8rosrzot3 soB No: 20130647420

ey' Protocolo: 131064742-0. DE 281072P13/
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& Ministério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
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No DO PROTOCOLO (Uso dâ Juntâ Coínorcial)
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I - REOTIERIMENTO -'rs-L-,-

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comêrcial do Estado do c6ará

COMFRCIAL DE PETRÔLEO SÂO MATHEUS LTDA ME

(ds Émp.6sâ ou do Agêntê Auxiliar do CoÍrÉrcio) 
No FCN/REMP

ill IIIilll]lllililillilffi lllffil
rêqu6r a v.s'o cl6f€rimonto do s€guinta âto:

N60E CóDrcO CÓD|GO DO
vtAs DoATo EVENTO oToE DESCRTçÂO DOAÍO/ EVENTO

oo2 ALTERACAO1

2003 1 ALÍERÂCAO OE SOCIO/ADMINISTRADOR

2001 I ENTRADA OE SOCIO/ADMINISTRADOR

1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2005

2221 1 ALTERACAO OO TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

2-U
DECISÃO COLEGIADADECISÁO SINGULAR

Rêsponsávgl

Data

Isru

!r'rlo!uro Data ResponsávelResponsável

Noms(s) Emprêsarisl(ais) igual(eis) ou 6gín€lhânte(s):

!srr'r

Data

Procêsso êm êxigênqâ- (Vide d€spacho em folhâ en6xa)

PÍocêsso dêí€rido. Publiquô€o e aíquivê-§ê.

PÍocesso indsfêÍido. Publique-§ê.

5'Exigêrciâ3'Eilgôndâ? Exigência

ntrtr

VogâlVogal

Turma

DEcIsÁo COLEGIADA

Vog€l

PrêB&rents dâ

Data

OBSERVAÇÔÉS

II

LIMOEIRO NÔ NORTE

83bdt2019
Datâ

Reprôsentantê Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: 

-

Asainatu.a: 

-

Telefone de Contato

DECISÃO SINGULAR

Processo êm €xi{r6nciâ. Mde despecfro êm íolha âôexâ)

Procês6o def€ido. Publique-se e arquiv6-aê.

PÍocêeso indêfoÍitlo. Publhue§4.

tr

O6ta Responsável

.Ã. Juntâ Comsrüál do Estaoo oo Cêáre
k\ Cenifico reoistro sob o n. 5255260 6m Ogl}4t2'lg dê EmpÍêsâ COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTOA ME. Niro 2320í059567 e

Y/ protocoto t'gOtySOA - OZOatZúg. Autenticáçáo: ô83B5CAA/A5F9BBA522íSOF8D2B5BO6767aBC7F6F. L€nire Cardoso d6 Al€ncâr SeÉinê -

SêcÍ€tária€6rat. PaÍa validar ostê dooumento, acssse htslr/wwwjuc6c.cê.gov.bt ê iníorme no do protocolo '19/073.7504 e o código de a€gurânçÊ

RmHM Esta cópia fd eutonticâdâ digílelmênte s âs3inada em 09/04/2019 por LeôiÍâ Csrdoso de Alênc€r Sorains - SêcÍEtáriafiFrá|.,1
Y"1-*- I o&.1n5

DEI

cÉ2201900032943

Nome:

Píoc6sso em OÍd€ín
À dêcisâo
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Capa de Processo
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ffi t*frf[T,:lit:"8":':3§;r:;ãât.- osto4t2o,tsda Empresa coMERcrAL DE pErRoLEo sAo MATHEUS LrDA ME, Nire 232o1osss67 e
\#/ protocoto íó0737506 - o2t}4l2olg. Aurênticação: 683B5CÁrA/A5F9BB85221 BOF8D2B5BD67678BC7F6F. Lenira Cardoso de Alencar Sêralne -

êecretária-Geral. para validar estê documento, a@ssê htts:/ ,yww.jucec.cê.gov.br e informe no do protocolo 19/073.750-6 ê o código de segurançe

RmHM Esta cópia foi autenticadâ digitalmente e assinada em O9/M/2019 por Lenira Cardoso dê Alencar Seraine - Secretànafpral'n
,tnwf 9à9-2125
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cE2201900032943 o2to4t201919/O73.750-6
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JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA260.794.703-06
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COMERCIAL DE PETROLEO SÃO MATHEUS LTDA. EPP

AVENIDA DOM AURELIANO, N.E 1472 - BAIRRO CENTRO

LIMOEIRO DO NORTE - CEARÁ - BRASIL- CEP: 62,930.O0O
(cNpJ/MF N.e 07.356.64410001-66 E N|RE N.e 23201059567, EM 25 DE ABRIL DE 2OO5)

INSTRUMENTO PARTICULAR DA 04! (QUARTA) ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

Q.ue entre si fazem:

MATHEUS DANTAS DE oLIVEIRA PAIVA, brasileiro, natuÍal da cidade de lracema/CE, nascido em
05 de maio de 1991, maior, empresário, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,

residente e domiciliado à Rua Camilo brasiliense, n.e 1161, Bairro Doutor José Simões, na cidade
de Limoeiro do Norte/CE, CEP. 62.93GOOO, portador da carteira de identidade registro geral n.e

2c,00c,99777596, expedida pelo SSP/CE em 26 de março de 2012, e inscrito no CPFIMF sob n.e

046.O47.033-70;

JoELMA DANTAS DE LIMA oLlVElRA, brasileira, natural da cidade de Jaguaribara/CE, nascida em

25 de abril de 1972, maior, empresária, casada pelo regime da comunhão parcial de bens,

residente e domiciliada na Rua camilo Brasiliense, n.s 1151, Bairro centro, na cidade de
Limoeiro do Norte/CE, CEP. 62.930-OOO, portadora da carteira de identidade registro geral n.s

2oooo9918o3o9, expedida pêlo ssP/cE em 22 de novembro de 2000, e inscrita no CPFIMF sob o
n.e 478.559.913-87;

Únicos sócios quotistas da empresa coMERclAL DE PETROLEO SÂO MATHÊUS LTDA - EPP,

sociedade empresária com sede estabelecida na Avenida Dom Aureliano Matos, n.e !472, Bairro
Centro, na cidade de Limoeiro do Norte/CE, CEP. 62.930-000, e poÍ foro jurÍdico a comarca da

mesma cidade, inscrita no CNPJ/MF n-e 07.356.644/0001-66, com seu ato constitutivo
devidamente arquivado na junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC, sob NIRE n-e

2320!059567 em 25 de âbril de 2005 e alteração posterior, RESOLVEM, de comum acordo,

alterar as disposições que regem as sociedades empresárias, nos termos dos artigos n.s 1.052 e

seguintes do Código Civil (Lei n.a 70.406/20c,2\, fazendo-o neste ato e na forma seguinte:

cúUSULA O1 - ADMITEM-SE NA SOCIEDADE EMPRESÁRIA:

Junte Coínercial do Estâdo do Cêerá
C6r0Íico rêgistro sob o no 5255260 6m 09/04/2019 dâ EmpÍose COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA ME, Nlre 23201059587 e
protocob ió073750A - O2,(x/20i9. Autenticâção: 683B5CAÂÂ5F9BB85221B6F8D2S5BD67678BC7F6F. Lenirâ Câícloso d€ Àêncar Soreine -
§6cr€táíla.G6râ1. para vâttdar oste documento. acsss€ httpr {vw.juc6c.ce.gov.br € iníoÍme no do protocol,o 19/073.75G€ ê o côdigo dê 3êgurânça

RmHM Éstâ cópie foi âutênticade digitálmont6 ê âssinsdâ em 09r'O(/201I poÍ LonlÍa CaÍdo6o de ÀêncaÍ Soíaiírs - Sect6táíla#Frà1 ,.
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SÃO MATHEUS PART|CIPAçÕES SOCIETÁRIAS LTDA. - EPP, com sede estabelecida na Rua Camilo

Brasíliense, n.e 1151, Bairro Centro, na cidade de Limoeiro do Norte/CE, CEP.62.930-000, e por

foro jurídico a comarca da mesma cidade, inscrita no CNPJ /MF n.e 29.292'473/0001-91, com seu

ato constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará - IUCEC, sob

NIRE n.e 212o783645a, em 19 de dezembro de 2of7, representada neste ato pelo sócio e

I
tNsÍRUMENTo paRTlcurÂR oa 04. (ouÂ8ÍÂ) atrERAçÀo DE comRAÍo SoclaL
coMEictÂL DE PETRot-Eo sÃo MAÍHEU5 LTDA- ÉPP
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administrador o sr. JoSÉ JAILTON oLlvElRA BATISTA, brasileiro, natural da cidade de EÍeélcE,
nascido em 03 de agosto de 1966, maior, empresário, casado sob o regime da comunhão parcial
de bens, residente e domiciliado na Rua Camilo Brasiliense, n.e 1151, Bairro Centro, na cidade
de Limoeiro do Norte/CE, CEP. 62.930-000, portador da carteira de identidade registro geral n.e

2000099179190, expedida pelo SSP/CE em 2O|LL/2OOO, e inscrito no CPFIMF sob n.e
260.794.703-06;

JOsÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA, brasileiro, natural da cidade de Ereré/cE, nascido em 03 de
agosto de 1966, maior, empresário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens,
residente e domiciliado na Rua Camilo Brasiliense, n.e 1151, Bairro centro, na cidade de
Limoeiro do Norte/CE, CEP. 62.93O-OOO, portador da carteira de identidade registro geral n.e

2000099179190, expedida pelo SSP/CE em 2o117/2ooo, e inscrito no cPFlMF sob n.e
260.794.703-06.

Parágrafo único - Os novos sócios declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração de sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de

condenação nas hipóteses mencionadas no artigo n.e 1.011, inciso 1"., do Código Civil (Lei n.e

LO.406/2OO2l.

cúUsULA 02 - RETIRAM.SE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA:

Retira-se da sociedade empresária o sócio Sr. MATHEUS DANTAS DE OLIVEIRA PAIVA, já

qualificado, detentor de 5o.ooo (cinquentâ mil) quotas de capital no valor nominal de RS 1,0o
(um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas no valor total de RS 50.0O0,0O

(cinquenta mil reais), que transfere por venda a totalidade de sua participação da seguinte
forma 49.ooo,oo (quarenta e nove mil) quotas de capital no vâlor nominal de RS 1,0o (um real)

cada uma, para o novo sócio 5Ão MATHEUS PARTICIPAçÔES soclETÁRIAS LTDA. - EPP, já

qualiÍicado, ao preço liquido e ajustado de RS 49.00o,0o (quarenta e nove mil reais), e 1.000,oo
( um mil) quotas de capital no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, para o novo sóciÔ

losÉ JAILToN oLlvElRA BATISTA, já qualificado, ao preço liquido e ajustado de RS 1.0o0,o0 (um

mil reais)que serão paSos até 26 de janeiro de 2020, em moedâ corrente nacional;

Retira-se da sociedade empresária a sócia sra' JoELMA DANTAS DE LIMA oLlVElRA, já

qualificada, detentora de 5o.ooo (cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de RS 1,00

(um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas no valor total de RS 5O.00o,O0

(cinquenta mil reais), que transfere por venda a totalidade de sua participação da seguinte
forma R$ 5O.OOO,oO (cinquenta mil reais) para o novo sócio SÃO MATHEUS PARTICIPAçÕES

soclETÁRIAS LTDA. - EPP, já qualificado, ao preço liquido e ajustado de RS 50.0oo,o0 (cinquenta

mil reais), que serão pagos até 26 de janeiro de 2o2o, em moeda corrente nacional;

Junte ComeÍoâl do Estado do Csará
Cêdifico rogistro 6ob o no 5255260 om O9/O,l/20í 9 da Empresa COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHÉUS LTDA ME, Nire 23201059567 o
píotocoto íô0737506 - O2tO4t2O1g. Aut6nticsção: 683B5CAA 5F9BB85221BBF8D2B5BD6767aBC7F6F. LeniÍa Csrdoso de Alêncâí Soraine -
Socr€tárie-ceíãt. Perâ validar estê docümênto, acossê http://www.iucsc.cê.9ov.br 6 inÍoÍme nô do protocolo í9O73.75G6 € o códlgo dê 69guranga
RmHM Ests cópia fd âutenticâdâ digltâlílonte e á3ôi.|6dâ 6m O9/O4r2Oí I poí L€nirs Caídoso alê Aoncar Sêralno - Secr€táriâ§Pral. 
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Parágrafo segundo: O cônjuge da sócia Sra. JOELMA DANTAS DE LIMA OLIVEIRA, já qualificada

{que ora vende a totalidade de sua participação no capital social, junto a empresa "coMERclAL
DE PETROLEO SÃO MATHEUS LTDA - EPP", mediante a transferência de 5O-OO0 (cinquenta mil)
quotas no valor nominal de RS 1,oO (um real) cada uma ), que é o sr. JoSÉ JAILToN oLIVEIRA

BATISTA, brasileiro, natural da cidade de tueré/cE, nascido em 03 de agosto de 1966, maior,

empresário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua

Camilo Brasiliense, n.e 1151, Bairro Centro, na cidade de Limoeiro do Norte/CE, CEP.62.93O-

ooo, portador dã carteira de idêntidãde registro Eeral n.p 20o009917919o, expedida pelo SSP/CÊ

em ZO/LU2Octr, e inscrito no CPF/MF sob n.e 260.794.703-06, AUTORIZA referida venda total
de quotas de capital social;

Parágrafo terceiro - Cumprindo o quanto acordado na presente alteração contratual, os sócios

retirantes declaram-se satisfeitos de todos os demais direitos e obrigações, perante os sócios

remanescentes e perAnte a sociedade empreSária, tendo nada mais a haver ou reclamar em

data presente e futura, assim como a sociedade e os sócíos para com os sócios retirantes.

cúusuLA 03

Em virtude dâ modificação introduzida na presente alteração contratual, o capital social da

sociedade empresária que é de Rs loo.ooo,oo (cem mil reais), divididos em 10o.oo0 (cem mil)
quotas no valor de RS 1,OO (um real) cada uma, totalmente integralizado, fica distribuído entre

os sócios da segulnte maneira:

sÃo MATHEUS PARTICIPAçÔES SOCIETÁRIAS LTDA. - ÉPP

99.OOo quotas de capital a RS 1,OO cada = RS 99.00O,O0
(99,O% do total do capital social)

IOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA

1.ooo quotas de capital ã RS 1,oo cada = RS 1.000,00
(1,0% do total do capital social)

IN5ÍRuMENTo PÂRTICULAR DÂ O4T (AUAiTÂ) ALIEFIAçÃO DE CONTRÀTO SOCIAI

coMERoaLDE PETRoLEo sÃo MAÍHEUs LrDA - EPP

3

Juntâ Comêrciâl do É6tedo do Coârá
Cêíitco rogistro sob o no 5255260 om O9/O4l20'19 ds Empro.e COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA ME NiÍe 23201059547 €

píolocoto í-90737506 - O2lO4t2O1g. AutenticáÉo: 8g3B5CAAA5FSBBA5221B6FaD2B5BD6767'SC7FaF. L6nhe Cârdoôo da À6ncar seíaino -
boêrêtártâ-corat. p6rs velider e6to documsnto, ac€33ê htts:/ â/wv/jucêc.ce.gov.br ê iníoíme n" do protocolo 10/073.75G6 ê o códlgo de sêgurançe

RlnHM Eata cópia Íoi aut6nticada digitâlmente e as6inadâ êín O9/Orl/2019 por LeôiÍâ CârdGo de Al6ncâÍ Ssrâine _ S€cr6ÉÍiâiflÊrâ1.,r

*!ÁYYJ- Pas sns

-ã.t#
s;.

DE t

Parágrafo primeiro: A cônjuge do sócio Sr. MATHEUS DANTAS DE OLIVEIRA PAIVA, já qualificado

{que ora vende a totalidade de sua participação no capital social, junto a empresa "COMERCIAL
DE PETROLEO SÃO MATHÉUS LTDA - EPP", mediante a transferência de 50.OoO (cinquenta mil)
quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma ], que é a Sra. SAMARA SALES DE

FREITAS PAIVA, brasileira, natural da cidade de Limoeiro do Norte/CE, nascida em 24 de abril de
1992, maior, enfermeira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, residente e

domiciliada na Rua Camilo Brasiliense, n.e 1161, Bairro Doutor José Simôes, na cidade de
Limoeiro do Norte/CE, CEP.62.93G0OO, portadora da carteira de identidade re8istro geral n.c

2003099038353, expedida pelo SSP/CE, em 16 de fevereiro de 2016 e inscritã no CPF/MF sob

n.c 054.190.493-09, AUTORIZA referida venda total de quotas de capital social;
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cAPtTAL 50CtAL TOTA1.............- Rs 1OO.000,00

Parágrafo primeiro: As quotas são indivisíveis perante a sociedade empresária.

ParágraÍo quarto: A renúncia ao direito de preferência por qualquer dos sócios, permitirá aos

demais sócios interêssados a subscrição do aumento remanescente, na proporção de suas

respectivas participações sociais.

Parágrafo quinto: A responsabilidade de cada um dos sócios, nos termos do artigo n'e 1'052, dã

Lei n.e 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) é restrita ao valor de suas quotas. Todavia, os sócios

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cada quota dará direito a 01 (um) voto nas deliberações dos sócios, sejam elas tomadas em

reuniões ou assembleias dos sócios'

CúUSULA 04 - DA ADMINISTRAçÃO E REPRESENTAçÃO

A administração e representação da sociedade empresária caberá ao novo sócio o Sr. JOSÉ

JATLTON OLIVEIRA BATISTA, já qualificado, que investido de poderes gerenciais exercerá com o

título de ADMINISTRADOR.

§r

parágraÍo primeiro: caberão ao ADMINISÍRADOR, isoladamente representar a sociedade

empresária, ficando o mesmo investido de todos os poderes necessários à administração da

sociedade empresária, representando-a ativa e Passivamente, em juÍzo ou fora dele, quãisquer

que sejam os negócios em que ela seja parte, tendo em vista unicamente os interesses sociais,

cabenáo-lhe a responsabilidadê da prática de atos pertinentes a oneração de bens, contratação

de empréstimos e financiamentos, sejam as instituiçôes financeiras ou de fomento públicas ou

4
INSTRUMÉNÍO PÂRTICUTAR DÂ O{T (QUABTA) ALT€RÂçÃO OE CONTRAÍO SOCIÂI

COMERCIÂI DE PEIâOLÉO 5ÃO MAÍHÊUS I]OA. EPP

ffi a:frfX;'::lt:.,i"fÍ3sdz"sffilá.. ogro+r2ols dâ Émpr6êâ coMERcrAL DE PETRoLEo sAo MATHEUS LrDA ME, Ni'6 232o105s567 ê

§P ã'rã,ái,ãr" iÉõi it-soe - ózna;iõte. AutonticaÉo: 6B3BsiAÀÀsFsBBss221B6FaD2BsBD6767aBc7F6F. Lenira câ'doso d€ Alêncaí sê,âinê -

Sêcl€táriâ-Gôrst. pâra vâtidaÍ esto doc!ínonto, ecôsse htQr/wwwjucêc.co.9ov.bí 0 inÍo.Íhê no do pÍotocob 19/073.750'6 e o código dê sogurança

RmHM Esta cópie foi eutonticeda digitalmônte e essinâda em 09/04/2019 por Lênlra C5.do6o dê À€ncâr Sorâinê - S6cÍ€táriâiçPrel ,,)ry*l pás. 6/2s

PaÍágrafo segundo: Os titulares das quotas serão impedidos de utilizá-las para Sarantir
obrigação destes perante terceiros, sendo certo que a totalidade das quotas está gravada com a

cláusula de incomunicabilidade e impenhorabilidade para qualquer efeito.

PaÍágrafo terceiro: O capital socíal poderá ser aumentado a qualquer tempo, através de
deliberação tomada por voto de sócios que representem a totalidade do capital social, fazendo-
se a integralização em moeda corrente nacional, bens móveis e imóveis, direitos desde que a
estes possam ser atribuídos valor econômico e/ou acervos oriSinários de outras empresas, além

de lucros e reservas capitalizáveis, inclusive de realização de bens. A reunião convocada paÍa tal
finalidade somente se instalará com a presença de sócios que representem a totalidade do
capital social.
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privadas, sediadas no país ou no exterior, cabendo ainda a rêferido ADMINISTRADOR a

i.pÀ.nt"çao da sociedade empresária perante a toda e qualquer instituição' pública.ou

priura", náairn"l ou internacional, podendo também abrir e movimentar contas bancárias'

emitir e endossar cheques e ordens de pagâmento em 8eral, sacar, aceitar, emitir e endossar

Jrpii."i"t, notas promissórias, letras de câmbio e quaisquer outros títulos de crédito'

ParágraÍo segundo: São vedados ao ADMINISÍRADoR: a concessão de avais' endossos' fianças e

quaisqueroutrasgarantiasematividadesestranhasaointeressesocialouassumirobrigações
seja em favor dos sócios ou de terceiros'

Parágrafo terceiro: o ADMINISTRADoR declara, sob as penas da lei' de que não está impedido

de exercer a administração da empresa, por lei espêcial' ou em virtude de condenação criminal'

ã, po,," 
"naon,rar 

sobos efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; o, po,.tite falimentar' de prevâricação' peita ou suborno' concussão'

peculato, ou contÍa 
" "aono-it 

plpuitt, toni" o sistema Íjnanceiro nacional' contÍa normas de

defesa da concorrência, .ont'á'"i't"t"çO"s de consumo' fé pública' ou a propriedade (Lei n'c

LO .406/20,02I .

oAs DlsPoslçÕEs GERAIS

CúUSULA 05

A sociedade empresária a qualquer momento, pela vontade dos sócios' poderá modificar o tipo

luiiaico aa sociedade, bem comt se incorporar, fundir-se, desde que haja condições e requisitos

i.g"ia, 
".qrir"nao 

os respectivos instrumentos na Junta Comercial do Estado'

Paratodososefeitosle8ais,opresenteinstrumento,seráoúnicoinstrumentoparafazerprova
da situação jurídica da empresa, perante instituiçôes de direito público ou privado'

CúUSULA 06

fornecedores e bancos.

TNS]RUMENTO PARTICU|ÂR DA 04' (QUABTÂI AITERAçãO DE COi'ÍIRAÍO SOCIAI

coMERcrat DE PEÍRol-Eo sÃo MATHEUS ITD^ _ EPP

cúusuLA 07

As dúvidas ou divergênclas suscitadas entre os componentes, a menos que não possam ser

,"nrd"s ou dirimidai amigavelmente, serão solucionadas ne justiça competente e no foro da

sociedade emPresária.

5

-Ã. -khtâ comoícial do Estado do C€âÉ
Ã ê:Hr;ãffiHTiJs"ãs!ãõe. ogror/2019 de Empr.ea coMERcrAL oE PETRoLEO sÀo MATHEUS LÍDA ME, Nirê 2320105es67 e

'y/ protocofo 1gotg7so6 - o2to4t2orõ. Áiiú.'trãça., eog65çP,,ar45p9gg65221B6FBD2BsBD67678Bc7F6F Lênire caídoao de Al.ncâr s€rain. -

s€cretáÍiâ_c6rel. p6re vattoar eate-oáãmenú, ecesse http://www.lucec.cê.gov.bÍ ô iníormo n' do pÍotocolo !9/073.750€ ê o código ds 66guran9a

RmHM Esra cópb bi e*.*0" iüã#ãã.ãeeinàa im ogrolizols po;Loniro ceído6o d€ Al€ncâÍ sorâine - s*"*n"ffi)! 
páa.7t2s
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CúUSULA 08

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil
(Lei n.e 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

cúusurA 09

Permanecem inalteradas âs demais cláusulas contratuais, que por este instrumento não tenham
sido objeto de modificação.

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via para

o seu competente registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Ceará -JUCEC.

Limoeiro do Norte/CE, 26 de março de 2019.

MATHEUS DANTAS OE OLIVEIRA PAIVA JOELMA DANTAS DE LIMA OLIVEIRA

sÃo MATHEUS PARTICIPAçÕES SOCIETÁRIAS JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA

LTDA. - EPP

]OSÉ IAITTON OLIVEIRA BATISTA

SAMARA SALES DE FREITAS PAIVA

Cônjuge do sócio MATHEUS DANTAS DE oLIVEIRA PAIVA

JOSÉ ]AILTON OLIVEIRA BATISTA

Cônjuge da sócia JOELMA DANTAS DE LIMA OLIVEIRA

tNsTRUMENÍo pa8Trcut-^R oA o4r (auaRTA) ALTEMçÃo oE coNrRÁTosoclat
coMERoaL DE pÊÍRoLEo sÀo MATHEUS trDA - €PP

6
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-ã. JunrÉ cômârdât do Estádo do Ceerâ
IGK Cenitco reoistro sob o n" 52552ô0 em O9/M/2019 dâ EmpÍ6sâ COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA MÊ, Nirê 2320'10595ô7 o
1Jl protocoto íó0737506 - OZO4I20í9. Aut€ntic.çáo: 683B5CAAA5F9BB85221BGF8O2B5BD87878BC7F6F. L6nir. CsÍdoso do Al€ncar Sor6ine -

SecÍ€táriâ-côÍel. Pera vatldar êste docuÍnento. acasso htb:/ írwl.r.juo6c.cs.gov.br ê lnÍormo no do píotocolc 19/073.750.ô € o códlgo dê a€gurânçê

RmHM Estâ cópie íoi sutenticadâ digitelmênte ê assinâds êm 09/04/2019 Por Lenira CaÍdo6o d€ AlencaÍ S'erãino - SecretáÍiarfPrel 
,,)U* I Pás. at25
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ffi a'ffif['#'i'r:t:i"f:33r.ãef"ln osto4'tzolsda Empresa coMERoAL DE pErRoLEo sAo MATHEUS LTDA ME, Nire 232o'ro5ss67 ê
\ü/ protocob 1óo737so6 - O2tO4t2O1g. AutênticaÉo: 68385cÀArASFgBB85221BGFBD2B5BD67678BC7F6F. Lênira cardoso de Alêncâr Sêraine -

Secretária-Geral. pâra validar este documento, aoBsse htF://www.iucêc.c€.gov.br e infotme no do protocolo 19/073.750€ e o código de segurança

RmHM Esta cópia foi autenticada digitalmênte e assinada êm 09/04/2019 por Lenira Cardoso dê Aloncar Seraine - SecretánafVrat-
*ru.J- És' s/25

ldentificação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador DataNúmero do Protocolo

c82201900032943 o2to4t201919/073.750-6

ldenüficação do(s) Assinante(s )

CPF Nome

478.559.913-87 JOELMA DANTAS DE LIMA OLIVEIRA

260.794.703-06 JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA

046.047.033-70 MATHEUS DANTAS DE OL]VEIRA PAIVA

o54.'t90.493-09 SAMARA SALES DE FREITAS PAIVA

üi



DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRTNCTPAL

REGISTRO DIGITAL
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Eu, JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESÁRIO,

DATA DE NASCTMENTO 03/08/1966, RG N" 2000099179190 SSP-CE, CPF

260.794.703-06, RUA CAMILO BRASILIENSE, NO 1 'I5í , BAIRRO CENTRO, CEP 62930-

0O0, LIMOEIRO DO NORTE - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na

Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Limoeiro Do Norte, 08 de Abril de 2019.

JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA
Asslnado digitalments por cartiÍicação A3

Juntâ Comêrciel do Estádo do Coe.á
Certifico Íêgastro sob o n" 52552ô0 €m O9/O4/20í9 dâ Emprêsâ COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTOA ME, Nirê 23201059567 o
píotocoto í-90737506 - OZ()4/2019. Autonticaçáo: 683B5CAÁ 5F9BB85221B6F8D2BSBD6767SBC7F6F. Lênira Cerdosô dê AlêncâÍ S6íâin6 -
Sêcrotária-ceral. Parâ velidsr ostê docum€nto. âcessâ http:/ ww.jucêc.cê.gov.br € inÍoímê n"do protocolo '19/073.750€ 6 o código clo sÔgu.ançã

RmHM Ê6tá cópiâ foi âutonticâda digltalmênt6 6 assinâda €m 09/04/2019 poí Lonirs Cârdoso do Al6ncâÍ Serain€ - SêcÍEfárilttlPrâl ,,
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Junta Comêrcial do Estado do Ceará
CêrtiÍico registro sob o no 5255260 em O9/M/2019 da Empresa COMERCIAL OE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA ME, Nire 23201059567 e
protocoto 190737506 - O2tO4l2O19. Autenticação: 683BSCA/tuASF9BB85221B6F8D2B5BD67678BC7F6F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Sêcretária-Geral. Pera validar êste documênto, aoease http://wwwjucsc.c€.gtov.br e informe no do protocolo 19/073.7504 e o código de segurança
RmHM Esta cópia foi autenücada digitalmente ê asainada em O9lO4l2O19 por Lenira Cardoso dê Alencar Sêrâinê - Sêcretáriai.f?Fral.^
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ldenüficação do(s) Assinante(s )

CPF Nome

260.794.703-06 JOSE JAILTON OLIVEIFTA BATISTA
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Junta Comêrcial do Estado do Ceará
CertiÍico rêgistro sob o n" 5255260 em O9/O4l20í9 da Empresa COMERCIAL OE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA ME, Nire 23201059567 e
protocoto 190737506 - O2lO4l2O19. Autênticação: 683BSCAtuÀ5F9BB85221B6F8D2BSBD67678BC7F6F. Lenira Cardoso de Alencar Sêrainê -
Secretáriâ-Geral. Para validar êste documento, a@sse htF://www.jucêc.ce.gov.br e informe no do protocolo 19/073.750€ ê o código de segurança
RmHM Esta cópia bi autênticada digitalmente e assinada em O9/04/20í9 por Lenira Cardoso dê Alencar Seraine - Secretária.Geral.
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.Ã Lunta Comercial do Estado do côará
trGlt C".tin"o reqistro sob o no 5255260 em 09/04/2O19 da Empresa COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA ME, Nire 23201059567 ê
\ü/ protocoto tóozszsoo - o2to4t2o,tg. Aut€nticação: 683BsCA,/tuÀ5F9888522'lB6FBD2B5Bo67678Bo7F6F. Lenira Cardoso de Alêncar Seraine -

Secretária-Geral. para validar este documento, âceasê htF:#yvww.jucac.cê.gov.br e inÍoÍmê no do protocolo í9/073.750€ 6 o oódigo de segurança

RmHM Esta cópia foi autenücada digitalmente e assinada em O9/O4/2O19 por Lenira CâÍdoso dê Alencar Seraine - SeeetáriafTral.
*!A.J.- Pás'fitzs

Número do Processo Módulo lntegrador DataNúmero do Protocolo

cE2201900032943 o2to41201919/073.7506

ldenüficação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA260.794.703-06{
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CPF Nome
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ldenüficação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

260.794.703-06 JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA

Página 1 de 1

ffi grrr['f"i1Lo""r=o"rÍ3Í;'u?!ãfn.- oe/o4/20ís da Empresa coMERctAL oE pErRoLEo sAo MATHEUS LroA ME, Nire 2320í05s567 ê
\ü/ protocoto 1ó0737s06 - oao4t2o1g. Autênticâção: 6B3BscAJtuAsF9BBB522íB6FBD2B5BD67678BC7F6F. Lenira cardoso de Alencar sêralnê -

§ecretária-Geral. parâ validar êste docum6nto, açasse htç:/ ilww.Jucac.ce.gov.br e informe n" do protocolo 19/073.7506 e o código de segurança

RmHM Esta cópia ftÍ âutênücada digitalmentê ê assinada em 09/04/2O19 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretáriaffral.
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL
IrQ
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o

!l
Eu, JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESÁR

DATA DE NASCIMENTO 03/08/1966, RG N'2000099179190 SSP-CE, CPF

260.794.703.06, RUA CAMILO BRASILIENSE, NO 1 151 , BAIRRO CENTRO, CEP 62930-

O00, LIMOEIRO DO NORTE - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protoc-lo de registro digital na

Junta Comercial, sem possibilidade de validaÉo digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Limoeiro Do Norte, 08 de Abril de 2019.

JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA
Assinado digitalmento poÍ certiÍicâçáo A3

ffi :'mmllt:"f|3jluffif;.. orr*r2o1e da EmpÍ.ss-corrERcrAL oÉ pErRoLEo sAo MArHÉus LrDA ME, Nirê 2320105e567 €
qry ;,i;;;;ãõ;ãz!iü - ôzoarzõiã.-Àr,ã"i".ã", oaoatiAÂÂsFsBBos221B6Fso2BsBD6767sBc7FôF. L6níâ cerdo6o do Alêncar sêrainô -

sêcretáíiâ-Gêrel. parâ va[dar ostad;m6nto, ec6s6€ httsl:/ r*w.jucôc.cê.gov.br € inÍoÍm€ n' do protocolo 19/073 7506 e o ódigo d6 s€gutançâ
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Ministério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especbl da Micro e Peqtrena Empresa

Secretaria da Fazenda do Estado do CeaÉ
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

de Processo

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 2361 1707368

o
!.,]

t

certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CoMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS

LTDA ME, de nire 2320105956-i e protocolado sob o número 19/073.7506 em o2lo4l2o19, encontra-se

registrado na Junta comerciar sob o número s2ss260, em 09/04/2019- o ato foideferido digitalmente pelo

examinador Camila Carvalho Da Costa'

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária.Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para

sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de serviços / validar Documentos (http://

portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/pagesi/imagemProcesso/viaUnica'isfl 
e informar o número de

protocolo e chave de segurança'

Página 1 de 2

NomeCPF
BATISTJAILTON AOLIVEIRAJOSE260.794.703-06

NomeCPF
JAILTON OLIVEIFlA BATISTA794.703-06

DANTAS DE LIMA OLIVEIRA3-87
MATH PAIVADE OLIVEIRADANTAS046.047.033-70

FREITAS PAIVADESALESSAMARA190.493-09

NomeCPF
BATISTAJAILTON IVEIRAOLJOSE260.794.703-06

Nome
JAILTON OLIVEI RA BATISTA260.794.

BATISTAJAILTON
NomeCPF

260.794.703-06

NomeCPF
OLIVEIRA BAT]STAJOSE JAILTON260.794.703-06

NomeCPF
JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA794.703-06

@ íffi:f,3ãÊ*,:dil;mx,::'.yâ::.'.1,'s;ffi#s#,:iiib&=,s,T§,."'f,:,:âB#âl:r",."""':?ây":'#:,::3:3:'i:"'.:
socretáriaGêrar. para varidar €ste documênto, a@sso htts://wwwjucê"."".ôr.ur. informe n! d-o protocolo 19/073'750-6 e o código de segurança

RmHM Esta cópia Íoi autenticada d(ritalm€nte , ã""in.a" àín osoa/2ot s poiuenira cardoeo de Alencar seraine - *cÍe,tariaffrat, 
pàg. 2u25ít1@
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Ministério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Fazenda do Estado do CeaÉ
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Documento

Fortaleza. Terça-feira, 09 de Abril de 2019

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 23611707368 Página 2 de 2

NomeCPF
JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA260.794.703-06

CPF Nome
260.794.703-06 JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA

4, .lunta Comercial do Estado do ceará
ffi\ Certifico regisro sob o no 5255260 êm O9/O4I2O19 da Emprêsa COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA ME, Nire 23201059567 e
qP *ü;il rãõiãzÉóe - ouo4tzols. Autenücação: 683BscÊvtuAsF9BBBs221B6FBD2B5BD67678BC7F6F' Lenira cardoso de Alencar serain€ -

secretária-Geral. para validar 6ste documento, acêssê htF://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 19/073.7506 e o código de segurança

RmHM Esta cópia Íoi autenticada digitalmênte e assinada em O9/04/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Sêreinê - S€cÍetáriarGgral'
W"*7- oàe'ztns
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Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

cl
ç,

f;

CA?

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF

CAMILA CARVALHO DA COSTA044.436.563-08

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. Terça-feira, O9 de Abril de 2019

.Ã. lrnta Comercial do Estaoo do C€ará
ffi à"jãr;'Jã['i"ã"o o no 525s26o em 0e/04/201e da Empresa coMERclAL DE PETRoLEo sAo MATHEUS LTDA ME' Nire 232o10se567 e

\ü/ protocoto 190737506 - Ouwt2r'tg.Autenticaçto: 68385CÀtuA5FSeASSáir B6F8D2B5BD67678BC7F6F. Lenira cardoso de Alencar sêraine -

sêcretáriâ€oral. para validar este documênto, aoesse http://www.jucêc.ce.gov.br e informe no do protocolo í9/073.7506 e o código de segurança

RmHM Esta cópia foi autenticada digitalmonto e ãssinaoa êm o9/o472oí9 por-t-enira cardoso de Alencar Seraine ' *qelâtim 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
l

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
L,,

NUMERO DE |NSCRIÇÃO

07,t56.64,u000í.66
HÂTRIZ

comPRovANTE DE tNSCflçÃO E DE STTUAÇÁO
CAOASTRAL

2íU/2005

NOME EITPRESARIAI

COÍI,ERCIAL OE PETROLEO SAO iIÂIHEUS LTDA.

TITIJLO DO ESTABELECIUENTO (NOME OE FANTASIÂi

POSTO SAO ATHEUS 03

cÓDIGo E oEScRIÇÁo DAÁTIMoAoÉ ECoNÔMIC,A PRINC]PÁL
i07.3í -8.00 - Comárcio vríribtr dg combuEtÍvgit plra vgÍculoq lutomotoÍ€c

cÔoco E oEscRrÇào DASAlvtoAoEs EcoNÔMicás sEcuND^RtAs
,í7.8,í-9{10 - Comó.cio v.reiirt de gá. liqaloíêito de potrólêo (GLP)
47.324,{10 - Comórcio v.Eiirtr de lubrifc.nt g

cÓorco E oEscRtÇÃo oa NATUREZA JURíorca
206-2 - Soclodads Emp.o3áÍla Llmitâda

IOGRAOOURO
AV DOX AURELIANO ÍÚATOS

NÚMERo

1af2
COMPIEMENTO

CEP

62.S30.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

UMOEIRO DO NORTE

ENOEREÇO ELEIRÔNICO TELEFONE
(5í) 30{3-4959' (88) 3522-1479

ENÍE FEOERi\ÍIVO RESPON§,\VEL (EFR)

SIIUAçÀO CAOASTRAL

ATIVA
DAÍA OA S|ÍUÂÇÃO CADASÍRÀL
251O112005

ÀroTtvo DE stTu^ÇÁo cao^sTR^!

S!TUAÇÀO ESPECIAL OATA OA SITUAÇÃO ESPEOAL

CE

31lO1l2O23 16:23 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normative RFB no í.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia 31/0í12023 às'16:22:59 (data e hora de BrasÍlia).
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Página: 1/1
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06.180707-9

CGF

2
àCOMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA ME

SOCIÀL

Avenida Dom Aureliano Matos , 01472

Compl.; Bairro:Cenúo CEP:62930000

dade:LIMOEIRO DO NORTE UF:CE DistÍito: LIMOEIRO DO NORTE

COMPLETO

t E§TADO DO CEÂRÂ
SECRETARIA DA FAZENDA
FIC}IÀ DE INSCRICÃO DO CONTRIBUTNTI

FIC

LOCÂL

0400-0

N.A E

784900

DE RECOLHIMENTO

NPJ

356.64410001-66

731 800 - Comércio vaÍ€jista de combustíveis para veículos

CNAE.PRINCIPAL I INIDÂDE ATD(LIAR

G.F ESTABELECIMENTO VINCULADO

4731800 - Comércio varejista de combustlveis para veículos

N,A,E,

.N,A E, SECIJNDÁRTO 2

732600 3 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

ATUREZA JURÍDICA

311011202316:23 FIC

ETTIITIDA VtÂ INTERNET E}' 3Í-IOLI2O23 ÀS 16123147

A autenticidadc dêste documento dcverá §€r comprovada vla Int€rnet, no Gndereço
http: / /wurw.seÍaz.ce. gov. br

(,r
Õ

1\

sêrvicos.seÍaz.ce. gov.br/intemeVFlc/adic/FlC.asp 111

/,
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ooiItNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretada da Rocoita Fodêral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO POS|TIVA coM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVoS AOS TRIBUÍOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: CO ERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA.
CNPJ: 07.356.64{1000í -6ô

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurades' é certmcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do arl. I 51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í 966 -

cóãigo Trioutáiio Nacionat (cTN), ou objeto de decisão judicial que determine sua

áednsideraçao para fins de certiÍicaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos: e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa de uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Gonforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matriz e suas tiliais e, no caso de ente federativo, para

t"Oo" ã" Orgâo. 
" 

funàos públicos da administraÉo dirêta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

;r;;id;;.il;" âmbito da RFB e da PGFN e ábrange^inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nã's attneas,a, a ,d, do peÉgraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho dê í991.

A aceitação desla certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/fuiww'pgÍn'gov'bP'

a

Certidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014

Emitida às '11:31:13 do dia 21 t1212022 <hora e data de BrasÍlia>-

Válida até 19106n023.
Código de controle da certidão: 0&íE.'l E75.7í í9.5607

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

TJE I



2111212022 '11:36 https://íntemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegaüva/consultarPdf?tipoDevedor2&codigoDevedor=073566
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UL L /,t:

oGOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

L
r'_l

t\

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202235299657

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lOSl2OOl

Ressalvado o direito da Fazenda Estaduat de inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada

existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e

horário, e, para constar, foi emitida esta ceÊidão.

EMITIDA VIA TNTERNET EM 2LtLzl2022 ÀS 11:36:O6
vÁLrDA NÍÉ, telozl2oz3

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

061807079

CNPJ I CPFz

07356&4000166

RAZÃO SOCIAL:

COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA ME

httpsJ/intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consuharPdf?tipoDevedor2&codi9oDevedor07356ô'f40001
66 1t1



etluía'
PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE
SEC. ÍIIUN. GEST. FINAN. ORç. PI.ANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N'2022001431

Rrrlo Socirl

COiIERCIAL DE PETROLEO SAO iIATHEUS LTDA

tNscRçÂo Eco Ô{lcA lrocumolúo

000220{É776 c.N.P''r': 0?3s6644000166

BairÍo

CENTRO

CEP

62930000

rxova(Áo t llAlll?llti(l^
DCNâRTE
LIMOEIRO

!.! DEt
Loc.lirádo AV DOM AURELIANO MAÍOS, '1472 - - LIMOEIRO DO NORTE'CE

OAOOS DO COMTRIBUINTE OU RESPONSAVEL

lnscrlçáo Contibuinlê / Noí€

53993 . COiIERCIAL DE PETROLEO SAO ATHEUS LTDA

End6ísço

AV. OOM AURELIANO MATOS, 1472

LIMoEIRO DO NORTE-CE CEP: 62930000

No. RoquoÍimento

2O22OOt4a/2022

ã
t

S
*o
g
Õ,

Oocumênto

c.!f.P.ir.:

NatuÍ6za juÍídlca

Pessoa iruridica

o? . 3 s6 . 5rt4l 0 001- 55

cERTtOÃO
Certificamos, para os devidos fins, quê fo'am revisados oÉ regiatroÊ conBtarltea do CadaÉLro

Ecônômico desta empresa Fiscal e Divida ÀEiva do MulicÍpio, até o presente êxercício fiacal,

rêlaEivo à rnscrição EconÔmica acina especificada, ê constatou-se aão haver íenhuma pen'Iência ou

ativida vincufada a finpresa aciha.
sEcRErÀRIÀ IÍUNICIPÀL DE CESTÃO, FINÀNÇÀS, ORÇ.qüENTOS E PIÁNE.lAt'lBÍro - SEGEF êe reserva no di!êito de

inêcrever e cobrar aa dividaB que post'eriormente venham a ser apuradaa '

ÀaceitaÇãodestacerti.lãoe6Eácondicionadaàverificaçãodeguaautenticidadenainternet,noB
seguj.nte endereço: http6 : / /wwu. Ij-moeirodonorte ' ce ' gov ' br

TIMOEÍRO DO NORTE-CE, 21 DE DEZEMBRO DE 2022

Esta c€rtidão é válida por O9O dias contados da dâta de emissáo

VALIDA ATÉ: 2CVO?2023

coD. VALIDAÇÃO 2O22OO1431



PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE

SEC. MUN. GESÍ. FINAN. ORç. PLANEJAMENTO N^RTE

VALIDAçÃO DE CERTIDÃO

Elt cÉRIoÂO NEGATNA DÉ DÉBÍTos fol tmldd' pelo sltt'm' sEFl)' oíllnc t'ndo válidt aÉ 2UO1l23

LIMOEIRO DO NORÍE4E, 2T DE DEZEÍIIBRO DE 2022

Noi 202212022001431

i^\

oF2 co

a

DE T

ô5qDOCUiIENTO: C.N.P.J.: 07.356'644'0001{6

DATA DE EMISSÃOt 2111212022

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET

em 21112!22 às 11i28i55

it i iaarrr.rlx(



311011202317:02 Con3ullâ Regularidade do Empregador

FL

FL

"tCá.':A
:AIXA 

'CONOM]CA 
FEOERA L

CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razâo

07.356,64410001-66

COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LÍDA

AV DOM AURELIANO }NAÍOS 7472 I CENTRO / LIMOEIRO DO NORTE / CE

62930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fuádo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

Àuárqu". débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:17101 12023 a t5/O212023

CcÉificação Í{úmero: 2023011701093927090219

Informação obtida em 3].l0tl2123 17:02:35

A utilização deste Certificado para os fins. previstos. em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https:/consulta-c.f.caixa.gov.bí/consullací/pages/consultaEmpregador'jsI
1t1

Voltar lmprimir
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

Nome: COMERCTAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA. (Uernfz E FILTAIS)
CNP,J z 07.356.644/ 0001-66
Certidão n" : 46L36499/2022
Expedição: 2L/L2/2022, às l-L:30 :28
Validade z L9/06/2023 - L80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COUERCIÀL DE PETROTEO SÀO !íÀTHEUS LTDÀ. (liÀTRrZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 07.356.644/OOOL-66, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

13.467/20L7, e no Ato 01,/2022 da CGiIT, de 21- de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

TNFORUÀçÃO TMPORTÀIIIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ilustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição IegaI, conti-ver força execuLiva-

Dúvidas e sugest.ões: cndE@tsE. jus.br

tn



fo Consórcio Público de SaÚde da Micrc

EY Limoeiro do Norte - CPSMLI

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

' AfESfAnnOS, para os devidos fins de direito, que a Empresa COIIIERCIAL DE

pgTnóLeO SÃo unrnEUS LTDA EPP, com sede à Avenida Dom Aureliano Matos, n0

1472. Centro, Limoeiro do Norte-CE, cep 62930-000, inscrita no CNPJ sob o

-ne0z,f§s.§aalQ001-66. realizçy o forneqimenlo de ççrugr1l5rívEls F DERIVÂ!)OS DE

pgfnóleO a serem destinados a manutenção das atividades Administrativas que

compõem o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte. Não há

fatos supervenientes que desabonêm sua conduta técnica e Comercial dentro dos

padrôes de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo

reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/servÍços e quanto a líberação

da garantia contratualjunto à instituição financeira até a presente data'

Umoeiro do Norte-CE,01de Fevereiro de2029

De acordo:

C
rnoeb,n

Maria Valciclea Soares de Oliveira

Secretária Executiva

consóRcro púauco or sRúoe DA MlcRoRREerÃo oe LrMoErRo Do NoRTE-cpsMLN

Rua Nepoleão Nunr:s lvlui$. SiN. llairro José Sirrrrics. (ll:1, ól9l{}-()(}(}.
ipoeiro,duNortey'CB (lNPj: I3.32t .6t{3i(n0I-51 - I:orrc (tt8) .l+ll--14Il

()1+

#.ffi,



Ministéríc da Economia
Sôcfotaria dê Govgmo Digitel
D6pêÍtem6nto Nácional de Rogisüo Emprêaeri,al 6 lntêgração
Sêcí6tariâ do D6soô\rolvimênto Econômico

N" DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ Comorciâl)

Auxilia. do CoÍÉído

.rô

RE (ds s€dê ou filial. quando a
3sds io. €m outlE UF)

23201059567

Códlg@ dâ Nât ís2â

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta com€rdal do Estado do Cêará

NoTne: COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA

(da EmpÍesa oo do Ag6nt6 AuxiliaÍ do coanércio)

r€quêr a V.S'o deÍodm6nb do s6guinte ato:

\-*-r.-

N' FCN/REMP

ilt IIltilII[ll]ilillllilllllllil
cÉ82200484099

DO ATO / EVÊNTO
N'DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENÍO OTDE DESCRIçÃO

BALANCO1

DECISÃO COLEGIADA

RêpÍesentantê Legal da Emprêsa / Agento Auxiliar do Comércio:

DECISÃO SINGULAR

U

LIMOEIRO DO NORTE

Local

5 Adosto 2Or2

Datá

Respon6ável

Procêsso em fuêm
À dêcisáo

Data

flsrr'r

flNro Data Responsáv6lRêspoôsável

Nome(s) Empresaíial(ais) igual(ai§) ou ssínêlhânt€(s):

stM

Dst6

PÍocs6so êm oxigância (Vld6 dospacho êm Íolhâ anox6)

Pmcê$o def6rido. Publiquêsê ô ârquiv6_6ê'

Píocâ66o ind6f6Íiio. Publiquê6ê.

5'Erigênciâ4'Exi€Énd!3r Exigênci8r Exigóncia

!úu

Vogal

DECiSÁO COLEGIADA

vogal

Pí€3idonte da 

-Tuíná

Dãta

OBSERVAÇÔES

IIIIIIIIII

DECISÃO SINGUL.AR

Píoc66so êm exigância. Mdê dospgcio em Íolha ânexs)

Píocssso d€ferido. Publique€s € arquiv6_s€'

Procêsso indeÍorido. Publiqu€_s6.

trú

Data Rêsponsávgl

ffi |,}nrffir.:tg[#3uttu?iiln .0.,08/2022 da Empr66á_c-oMERcrAL DE pErRoLEo sAo MATHEUS LTDA. CNPJ 073566'.+'íooo166 e

y, protocoro 22rraruau - oaro"rroi-r]rr-ã.-tüçaã,-àzÉáàporzooozsooããioÉiõozzoepeeat zesl L6niÍe cârdosô do Aloncar Sêrâine -

sêcrêtáís-coral. perâ yatioar esre dàmento, ;câ36o htEJ ,íww.iucsc.ce.oov-ur e intorme n' do protocolo 2í í4 168_5 e o código dê 3€gurençs

hHmr Esrâ cópie Íd âuto.,ioot o'güi#tü ll'ã"td" tÃ ôeuoedo22 por ienira Cardoso do À6ícâí soÍeino ***W.' 
, - | p4 1t17

i)

:.)L

Nomg:

Âsslnatura:
TgleÍone ds Contato,

Duo

nú
ú
ú

tr tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo \x.-J-ã
DataNúmero do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

04to812022221114.168-5 cEE2200484099

ldenüficação do(s ) Assi nante(s)

CPF Nome Data Assinatura

260.794.703-06 JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA o51o&t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 9..."-

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

gt

1r

f:,:
Eil

ul
frl,â

!.
?ril

t -...,.
{

Pji

-Á, lrnta comerclar oo Estaoo oo üeara
ffi áHffi;#;; J o no s8514as emoltoEtzo22da Empresa coMERclAL DE PETRoLEo sAo MATHEUS LrDA, CNPJ 07356644000166 e
q}J *[;. r"jriir*s - o4toat2o22. Aut6nticaçâo: gzEaàrorzooD2sD66c2oEEDo22oEA48E3í2631. Lenira cardoso de Alencâr serainê -

secretária-Gêral. para validar estê documento, á"e*". htF:/www.jucec.cê.gov.br ê informe no do protocolo 221114.168-5 ê o código de segurança

hHmr Esta cópia Íoi autenücada digitalmente e assinada emOycf,làOZZ por Lênirâ Cardoso d€ Atencar sârâine Secrstária4eral'

'Ytl*! Pás' 2117ú&,\&-

\.
\
\

:
j

l
i
I

i

j

;l

I
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COMERCIAT DE PETROLEO SAO MATHEUS ITDA

NIRE: 23201O59567

CNPJ : O7. 356 .644 I 0/JíJL'66

BALANçO PATRIMONIAL E OEMONSTRAçÕES CONTÁBEIS

EXTRAíDAS DO LIVRO DÁRIO N9. 40 REFERENTE AO EXERCÍCIO 2021

FOLHAS Ne. r.272 A L.282

REGISTRO Ne. 22/ 1L3.47A-6

-Ã. Junrâ C-ÔmârEiel do E6tado do Cêará
ffi áHfrã'Jüffi;i'J.'Já1i+-e11. oaro€,/2o22 da Empress coMERclÂL oE PETRoLEo sAo MATHEUS LroA' CNPJ 0735ô644000í66 e

§}/ ;;ü;; ã;1jõãi - oqróárzoii'À'i.ntr""ça", szEeàrorzooozsoe6c2oEEDo22oEÂ40E3t263í. LeniÍa csÍdoso de Alencar seÍEinê -

sôcrêtáÍiâ-c6r6l. parâ vaticar eare doo.rmento, á..tee t çvtr*.lrcec.cs.go\r.bÍ ê iníoím€ n' do p.otoêolo 22114.1ô8-5 e o código do 6êgutença

ÀÀ-i e"r" 
"opi.loi 

*t 
"tir-a. 

aieú";à . assinadâ ê; oÜos/i022 por 

'eniÍa 
csrdoso do Àoncâr sôÍeino §ccÍslÁnâGffiL 

I p"-.3ri



Balanço Paüimonial
Empr6ss: COMERCIAL DE PETRoLEO SAo MAÍHEUS LTOA- CNPJ: 07.356.644/0001-66

Pá9.: 1272 da 1275

Fortos Contábll 6-19{).0

Con(a Oê3criÉo

ATIVO CIRCULANT€
DISPONIBIUDADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CÀXA GERÁL
Caixá

BANCOS
CONTAS CORRENTES

Bánco SâfÍa S.A
CONTAS DE APLICAÇÀO

Banco do Bra6il S.A - BB RF CP Aut EmpÍBse

Bsnco do Nordeste S.A BNB AutoÍhático Fl RF LP
Bâncô Satre S.A
BNB Meímo FIC Fl RF LP

BNB Coflta R666wa Flc Fl RF REF Dl

CLIENTES
CLIENTES NACIONÀS

DUPLICATAS A RECEBER
C;llohtos a Roc€b.r

cRÉDITo.S
cRÉoIToS COM TERCEIROS

tMposÍos E coNÍRlBUlÇÔEs A RECUPERÂR

IRRF a Ro.IrPerar
PIS a Re(llpeÉr
COFINS a Rêclp€Íar

ESTOOUES
ESTOOUES EM ESTABELECIMENTOS PRÊPRIOS

ÉSTOAUE DE MERCADORIAS

M6rc6dorias PâÍâ Rovênda

oÊsPEsAs Do ExERclclo SEGUINTE

DESPESAS OO EXERCÍCIO SEGUINTE

OESPESAS ANTECIPADAS
PÉmio§ dê SoguÍo8 s Apaopriar

ATlvO NÁO CIRCUTÁNTE

REÂLZÁVEL A LONGO PRÂZO

ourRos cRÊDlros
CRÊOITOS COM PESSOAS LIGADAS FíSICASI/JURIOICAS

sM Comêíclâl clê Pêlroleo Arecáti

Frânuinâ P6Íthjp6çó€s LTDA

SM TâbulêiÍo do Norte

INVESTIMENTOS
OUTRO.S INVESTIMENTOS

ÀPLICAçÃO LIOUIOEZ A LONGO PRAzO

JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISÍA
SÓCIO AOMINISTRADOR

CPF: 260.794.703-06

31t121?021

1

1.01

1.01,01
1.01.0í.01
1.0í.01.o1.o',
1.01.01.01.01.0001

1.01.oí.o2
1.01.01,02.O1
I.01.0í.02.0t.0(x)7
1 .O1 .O1 ,O2.t2
1.01.0í.02.02.0u)1
1.O1.O1-O2.02.0005

1.01.01.02.02.0OO7

1.O1.0'1.02.02.üX)9

1.0í.0í.02.02,001 í
1.01.O3

í.0í.03.0í

v 1.O1.03.01.01

1.0r.03.01.0'1.000í
't.o't.o5

í.01.05.0í
1.01.O5.O1.05

1.01.G5.0í.05.0003
1.0í.05.01.os.üDA
1.01.05.Oí.05.000ê
1.01.15
1.0í.15.01
1.01.15.O1.01
1.Oí.rs.O',t.Oí.0001
'1.o1.17

1.01.17.01

1.01.17.01.O1

1.0í.17.Ot.0í.OO0í
1.O7

1.07.m
1.07.00,03

1.07,00.o3.o1
1.07.m.03.O1.0007
1 .07.m.03.0í .0009

1.07.o0.03.01.00í0V r.oz.or
Í.07.01.03
't.07.o1.03.02

ç.! L./,i.

Í

2.1t9.249.05 0
1.497.981.46 D

ô6:) s o
co

273.518,26 D

15,ó.569,45 D

15{.569,,15 D

154.569,/aS D
í1a.948,81 D

'148,62 0
14a,62 D

í 1a.a00,19 D

60.055.36 D

575.54 D

í6.137,55 D

10.372,40 0
31.659.30 D

a19.212.AO D
819.2í2.80 0
819.212.80 0
8í9.212,80 D

37.384,78 D
37-384.78 0
37.344,7a D

2.9í9,66 D

6.í47,a3 D

2A317 ,29 0
31.496,45 D

331.,196.45 D

331.,196.4s O

331.,{96,45 D

36.369,57 D
36.3AS.57 0
36.369.57 D

36.369,57 D

621.26.7.19 0
s36.239.00 D

536.239,00 D
536.239.00 D

't5í.640.00 0
36,{-900.00 D

19.699,00 D

15.996.35 D
15.996,35 D

15.996.35 D

4

Vâlor dê Ativo o Pes§vo: R$ 2.119.2'{9,05 (Oois
Oata de EncerÍâmsnto: 3íl122021

Milhóo6 Conto o Dczsnov6 Mil Ouzgntos e Ougíontâ 6 Novô Roais € Cinco C€ntâvo6)

Umoêiro do Noítê'CE. 31 dê Osz6mbro de 2021

TI,AGO DE SOUSA SILVA
CONTADOR

CRC/CE: 026162/Ôs
CPF: 034.704.693.26

fr a,*",.g1ffi,"J?i"#3u1"uffif.. orro'/2022 dâ-Empí6sa_coMER,AL DÉ pErRoLEo sAo MÀÍHEU' LrDA, .NPJ 0rc54644oo0166 e

\r/ prorocoto 221.1 nr""u - oo,o",roirL';r;;;;;;,-t EsárorzOoozsoâ'eõãoeÊõozzoeecesr zeel Lonira cerdo3o dê AlsncaÍ sorâine -

s6cr6tá.ia-Gerat. para ,atioar eedãocu-À-eió, à"a*ra trt p,ll*rr*.tu""" 
".o-"t.0ãinr"t-ê 

no do píotocol 2211 14' í 6&5 € o código do soguÍança

hHmr Ê6ra ópiâ íoi âut6.ua" oiáü]ii"iiá ã.*i*ià .i, oeoario22 por ianirê card*o dê Àêncáí serâine ****Í[l- 
, É9. 4t17



Balanço Patrlmonhl
Empre-sâ: COMERCIAL OE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA- CNPJ: 07.356.644/0001-66

Páe.. 1273 do 1275

Fortêa ContáH|6.190.0

Cdúa oe3crkáo 31t12J2021

1.O7.0't.O3.02.O001

1.07.01.03-02.0002
1.07.0í.03.02.0003
í.o7.o1.03.02.0004
1.07.(X
1.07.(X.O1
1.07.(X.0í.01
1.07.Í)4.0í.Oí.0003
1.07.04.0í.0í.0004
1.07.(X.Oí.O1.0005

1.07.04.0í.01.0006
't -o7-ojt.o1 .ol -0007
1.O7 -04.2',1

1 .O7 .O4-2'l .O1

1.07.04.21.0í.üXX,
1.07.04.21.01.0004
1.07.04.2í.0í.0005
't.07.o4.21.O1.0006

1.O7.04.2í.0í.0007
2

2.O1

2.O1.O1

2.01.01.01

2.01.O1.O1.01

2.0í.01.oÍ.o1.0001
2.Oí.O1.03
2.01.01.03.01
2.O1 .01 .03.01 .O001

2.O1.O1.03.0í.0002

2.O1.O1.03.O1.O010

2.0t.01.(xi.(x}
2.O'1.0í.03.03.O001
2.O1 .O1 .03.03.0004

2.0í.0í.03.03.om5
2.01.Or.03.03.0006
2.01.O'r.03.O3.0007
2.O1.01.03.03.Ofi)a

2.O1.O'1.O7

2.01.0í.07.o1
2.Oí.O'i.07.O1.0004

2.0í.01.07.01.0005
2.O1.01.07.O1.0006
2.O1-O1.21

Banco do Brasll - Ouro cap
Unicrod - lntegração d6 C€pltâl
Bsnco do Breail S.A - PÍovidonda Píivada
gB Rêndê Flre 50o

tMoarL|ZADo
BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADoS NA PRoOUÇÁo E/OU NA PRESTAçÁO OE SERVIçOS
Equipementos. Máquinâs 6 lnstâleçóes lndustriais
VêídJlo3
Móvel§, ut6nallioa 6 lmtã|8çõss CoíÍrêíciais
Equipament6 dê ProcêsBamoírto dc DadG
Equipemêntos de lnfo.máücg

G) DEPRECIAÇOES, AMORTIZAçOES E OUOTAS DÊ ÊXAUSTÁO

G) BENS UTILIZADoS NA PROOUÇÀO E/OU PRESTAÇÀO DE SERVIçOS
(-) Equlpsm6ntcs, Máquinas c ln6talaçô€6 lhdustriels
(-) VêÍcrilos
(-) Móv6i5, Utênsflio6 ê lnstelaçõ€a Comerciâis
(-l Equipâm6ntos ds Ptoc€saâmônto dê DedG

G) Equipsmêntos d6 Informátlc€
*, PASSTVO -'

PASSIVO CIRCULANTE

oSRIGAÇÔES OE CURTO PRÂZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIO}IÂIS
FoínccâdoÍls a PâgáÍ

oBRIGAçÔES TRÂBALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

oBRIGAÇÔES TRABÀLHISTAS E PREVIDENCúRIÂS
INSS e Recolhêr
FGTS e Recolh€Í
SeláíioÉ e PageÍ

oBRtGAÇoÊS FISCAIS

lcMs a Rscolhôr
PIS a Rêcolhcr
COFINS â Rêcolher

IRPJ a R€colhcÍ
CSLL a Rêcdhêr
IRRF a Rêcolhor

EMPRÊsfl Mos E FINÂNclAríEl.IÍos
FINANCIAMENTOS A CURTO PRÂZO. SISÍEMA FINANCEIRO NACIONAI

EmpÍEstlmo BNB 30.2020.1276.«)618
EmprósliÍÍto BNB 30.2020.527 -30279

EmpíÉsiimo BNB 30.201 9.796.29657
PROVISôES

4.032,71 0
4.60A,59 0

CE i.t.1

FLS

1

06ê"
pr

'b. 
,

D

o
D

D

D

55.A50,3í O

18.009,88 D
1.119,75 0

15.075,50 D
16.9a2,57 0
38.006.17 C

3a.006,17 C

9.150.12 C

ía.009,89 c
28í,60 C

7.61í,1a C

2.953,09 C

2.1í9.249.05 C
,140.823,49 C
,140.823,a9 C

4Ê.07212 C

46-072,12 C

46.072,12 C
59.718.31 C

18.9O3.8,r C

4.A21,9 C

1.657,67 C
j2.42'1,27 C
40.aÁ,17 C

2,t0,31 C

3,{,69 C

160,í3 C

7.473,95 C

32.844,45 C

í8,54 C

327-42A.75 C

327.42A,75 C

154.844.,10 c
29.,t1í,80 C

143.16a,55 C
7.60.1,,11 C

Data ds Encô.Ísm€nto: 31/122021
valor dê Atrvo 6 pássivo: R$ 2.119.249.05 (Dcis Milhõ€3 c6nto ê Ds2onov6 Mil Duzsôtos ê ousÍsnla 6 Novo Rêeis 6 Cinco c6ntâvo6)

Limoêi.o do Nortô.CE. 31 da DêzomàÍo dô 2021

JOSE JAILTON OLIVEIRA BAÍISTA
SÔCIO ADMINISTRADOR

CPF: 260.7911-7OM6

ÍIAGO DE SOUSA SILVA
CONTADOR

CRCr/CE: 026í62lG
CPF: 034.7o4.693-26

ffi :'mfH'':,'lt:E"f,l:.:&1cfff.- o8/oo/2022 ds Empíesa coMERcrAL DE pErRoLEo sAo MATHEUS LrDA, cNpJ o73s6644ooo16o 6
\il pÀú"oro Z-zr r 41B8lS - O4nAt2O22. Autenticaçáo: 32E8BFDF7OOD25D6AC2oEEOO22OEÂ'48E3í 2631. Lonira CÊrdoso de Alencâí Soraine -

Sêcrêtária-c6íel. para vatidsr 6stê docurnênto, 6cêss6 http://www.jucoc.@.gov.br 6 infoírno n' do Protocolo 22114.168_5 6 o códlgo dê segursnçâ

hHmÍ Esta cópia ÍcÍ autenúcade digitâlmoíte e â6§inâde 6m O8i/O8f2022 por Lênhê CsIdo§o dô Alêncâr Sârâií16 S6cíotáriâ-G9m1

'lA'^ I e& 5t17



Balanço Paüimonhl
e.p."o''COUenCm DE PETROLEO SAO MATHEUS LTOA- CNPJ: 07'356 644/0001-6ô

Pà9.: 1274 de 1275

FoÉes Co.ltábÚ 6.'190.0

Coíta

2.O1.O1.21.O2

2.O1.O',1.21.O2.O@2

2.01.0í.2í.02.0005
2-03
2.03.Ol

2.O3.01.07
2.03.0í.07.0',i
2.üi.o1.07.0í.oo02
2.03.Oí.07.0',i.ooo3
2-ÍÍi,o',t .t 5
2.03.0Í.15.01
2.O3.01.15.01.00o1
2.03.O1.15.01.0@r
2.O3.O',|.í 5.0',t.üna
2-O7

2.O7.O1

2.O7.O1.O1

2.07.0í.oí.01
.-.- 2.07.01 .oí .01.0001

2.O7.O4

2.O7.U.O1
2.07.()4.01.O3
2,07.04.01.03.0005

PROVISÓES DÉ NATUREZÀ TRÂBALH ISTA
DêlcÍléo

63
7.6(N,/tl C

, 7.132.',l6 C
472,25 C

491.166.03 c
491.166,03 C

31t1212021

335.672.a0 c

Fárlâ6
INSS 6obro F6Íies

PASIVO NÁO CIRCUTANÍE

OBRIGAçÔES OE LONGO PRÂZO

ÊMPRÉSTIMOS E FINANCIA},ENTOS- 
iiruÃcr,nrr,tE"ros 

^ 
LoNGo PRAz. - slsrEMA FINANcEIRo NAcloNol

EmpÍ€§limo BNB 30.2020.1276 30614

Emprástkno BNB 30.2019.796 29657

cRÊDlros DE PEssoAs LIGADAS FíslcAs l JURlolcAs

CREDITO DE PESSOAS COLIGADAS

oâniec P6ivâ Comerciel dê Pettoleo LTDA

Sào M6thous Cornordsl do Gris

SM CorÍl€ícial de Pêtol6o CIdsdê Alta

PAÍR!MôNlo LíoulDo
CAPITAL REALIZAOO

CAPITÂL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PÀIS

Cadtâl SubcÍlto dê Oomidllsdos ê RtslÍl6nt6ô no PÊ13

RESERVAS
RESERVAS

RESERVAS OÉ LUCROS
R€3êava d6 LucÍo§ á RôalizaÍ

-
=

)) 3s5.672,80 c
9S.545.60 C

236.127,20 c
155.493.23 c
í55.493.23 C

115.820,00 c
9.673,23 C

5.OOO,00 c
í.1a7.259,13 C

100.0oo,00 c
100.m0,00 c
100.0ü).00 c
100.000,00 c

1.087.259.13 C
1.087.259,í3 C

1.0a7.259.13 c
1.087.259.13 C

Dstâ ds Encsírâm€nto: 31/122021
velor d6 Aivo ê Pâssivo: R$ 2.1í9.249,05 (Dcis Milhó6 Cênto € Dôzenovê MII Ouzsnto6 e OuaÍÊnta ê Nov€ Roâis € Cinco Cefltâvo6) '

Llmoelro do NoÍtê_CE. 31 de Dêzsmbío dê 202'1

JOSE JAILTON OLIVEIRÂ BATISTA
sócto ADMINISTRADoR

CPF: 260.794.70!06

ÍI,ÀGO DE SOUSA SILVA
CONTADOR

CRc,CE: 026í62fN
CPF: 03,1.7O4.693-26

ffi *"mffi,r:";rr::s'u?iif.. o.,o"oo22 d9 E1p1,_T_c:r:RcrAL oE pErRoLEo sAo MATHEUS LrDA, cNpJ 07358644@0166 6

\r/ píotocolo 2211 o,rsgs - ogtoatzoíz-. Àrtá.-üçaã, ázegàrorzooozsoooc2oEEDo22oEÂ48E312631 Lênir6 cârdoso de Al.ncar s€rêinê -

s€crstáíis-G6rãt. parE vatiosr egá oocum€nto, ;c6ss€ htts://',r,ww jucôc.c6.gov.br ê inÍoím6 no do proiocolo 22114.168_5 € o códioo do sêgurânça

iii. E"ú 
"opà 

r.i .r,.roo" aiôÉ]Ii"niá ãir*r."a" .Ã ôelOgro22 poí ienira caídoso do ÀôncaÍ Sê.elne s"-otàn",-)fi:bi 
gn-.6t17



Demonsíração do Resultado do Exercicio
Emprêsâ: COMERCIAL DE PETROLEO sAO MATHEUS LTOA - CNPJ: 07.356.644/000ló6

Pá9.: 1275 d6 '1275

Foítes Corllábll 6.'190.0
Estabelecimêntos: Todos: Cêntros dê Res0hado: Todos

Co.lta Oêscrlção
01lo1no21

t
31172.1:2027

(-)

(=)

G)

(=)

-sê

010
0'10.01

o20
o20.0í
030
@0
040.o1
o50
060
040.10
060.20
060.30
060.40
060.50
060.70
070

080
080.10
080.20
090

9.665,847,58
9.665.847,58

4.101,75
4.101,75

9.661.745,83
a.312.40A,85
a.312.408.85
1-349.336.98

733.47,21
122.ffi.7',1
60.754,66

900,oo
19.a56,2'l

(12.621,61)
541.6a9,2,1
615,849,77
1 -p4,54
23.837,3S

104.391,15
,187.661,23

(+)

G)

Rêc€rta BÍuta
R.éltá dâ Rêvênde dê M6rcâdoaiaa

D6duçõós dâ Roc6ilâ Bruta
lmpostos 6obrê Vendes

R€coit6 LÍqulda
cu61o dâs Mercadoria Vêndida§

Cuslo dss MêrcadoÍia v€hdidâs
LucÍo Bruto
DêspesÉs oporaqonâis

G) D66pêsaô Gê.eis € Administràtivas
(-) D€6pesâs com Vêndâ8

(-) D6apêsaÊ TíbutárteB

G) Manulênçáo Pátrimonial

(+) outrâB R6cêllâ3 Opsrácionels

G) Outr* Oesp€sâs Geraig

LucÍo Antes dos Tributo6 soba€ o LucÍo

lmposto do Ronda 6 ConiÍibuiçáo Sociâl

lmposto do Reídâ Pôsso6 Juídlc5
ContÍibuiçào Sociôl 3obí6 LucÍo Líquldô

Resuhâdo Líqúldo do Ex6rcÍdo

o

a

Limo6iro do Norte.CE, 31 ds Oêzêmbro dê 202',

i)

JOSE JAILÍON OLIVEIRA BATISÍA
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 260.791-703-06

TIÂGO DE SÔUSA SILVA
CONTAI)OR

CRC/CE:026162/08
cPF: 034.704.693-26

-Ã. .tunta C.orneroal do Estaoo oo CEsÉ
ffi áHfrfü;il;i'#;uêiõà1- ouoo/2o22 dá EmpÍsÊe coMÉRclAL DE PEÍRoLEo sÀo MATHEUS LrDA. CNPJ 073s664400oí66 e

§P ;;;;;;;iíéai - oaroerzoí2. Ári.n-u*çãã, ázrsàrorzooozsosac2oEEoo22oEAloE3l263l. Lonira cardo§o d6 Aloncar sêreino -

secrgtá.ia_csrel. pârâ vâlidar êst6;ocuÍnento, ácêsse hteJ Ívww.jucêc.cá.9ov.br e infoÍme n" do pÍotocolo 22l'114.í68-5 e o código do sêgurençá

hHmr EBta cópiâ foi aúonticaca olgúl;nà e assinãda em o8L/oa/io22 poÍ 

'enirâ 
cardoso de Alênc€r s€rainê socÍElárie-Trl 
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ffi **nmffi,*tSHjultur"iãf.. o",o stzo22 de En,pre.â coMERcrAL DE pErRoLEo s^o MATHEU. LroA, cNpJ o7356o.t4ooo1o6 6

§P ;;;; ãiiiaei - otnuzoiz. eutênticsçâo: szEsàrorzooozsoeac2oEEDo22oÉl4oE31263í. L€nlra câtdoso dê AlêncaÍ sorâine -

hHmÍ E6tâ ópia Íoi sutenticsds dioitalmêírto ê sssinada om oü08/z)22 por Lanirâ câído€o do Alancâ. Sâreinâ ***W^1 
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""os/2022 

dâ Émpí6sâ coMERqAL DÊ PETRoLÉo sAo MATHEUs LrDA, cNPJ o73s6ô44ü)01ô6 ê

(P nT:::il:Tl; ü."-'iü;;;ã À,tãn,i..iá, szEeàrorzooozsoosõzoe Éoo22oet1aE312631 Lsnirs cârdoso d€ Ar€ncãÍ sêrâine -

socí6tária-cerâ1. p6r6 vatioar este ãocornento, âcosse rrtF:/Áruy,iycac.ce.oov.br s iníorme n" do protocolo 22114 '16&5 ê o códioo dO 36gur6nça

hHmÍ Está cópiâ íoiâut",,toa. o,áüiã.i. ã.1"ÃàL tÁ oerog'022 p,o' iânira cardoso d€ Al€ncár sorâine 
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Nüs E)Alhath/as das DeÍÍonsüações Gonüibeis em 3111212021
Empresá: COMERCIAL OE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA - CNPJ: 07'356 644/000166

xoEa 1 - Coôt.*to OP.racr.oD.l
À emprêsa Darrtas Co;erc1a1 de Petroleo São Matsheus LTDÀ é uma Eociedaile 1lmit'ada'
clatade de Í,1moeiro do Norte, E6tado do Cêará, a qual tniciou suas etiwldadêâ êm 25

Eêm, conforme o côÍrtsratso 6ocia1, como objeEivo:

À) comélcio varejisEa de co bustlveiB Pela veÍculos automotolea'
B) Comélcio varêjista tle ].ulrrlflcanEe6; e

c) Comérelo varejisEa de gás liqüefelEo de pêtróLeo (Gl'P) '

t[otr 2 - Brta da PrâDrr.çlo a lPraaaltrçto d" DcôDttrlçõ" !hâ!c'Itr'
Notagexpliêativasàsdêmon6tlaçõêsconEábeigpa!âos€xe?cíciosfindogem3ldêdezetrülodê
Reais - R§)

Limoeiro dô NortêCE, 31 d6 O€z6mbío do m21

"ág.t 
127A de 1241

Foías Cdrtábll 6.190.0

com sêdê e foro

0
FLS

Àé demonsEraÇõês éontábêis ala Comelciel de PeEroleo São Matheus LTDÀ' foram levantâdas em

dezerüro de 2021 dê acorato com as Prática6 contábeis adotâdas no Braêil' dê acordo com a

Lr.63a/2ooleoPronunciâmentotéenicoPt.lE-cont.a}itldadeparaPequenaÊeMá.liaaEmprêÉaa,
pelo Comitê de Pronunciamentos contábêís - CPc e pelo conselho Fêdê!41 de CÔnEabilidadê
_eeeoluções 

CFC rr." ?50/1993, í." L.255/2OOg e Ir'" L'2a2/2OaO'

31 dê
Lei n. "

emi lldo

À preparação das atemoltÊEraçóes con!ábêls leçlrer o uso de certas estsimâtivas contábeis' por palEe da

administraÇão da Dantaa paLwa comélcio de c;úbustsÍvêis LTDÀ, quê afecêm oE valoreÊ rêportados dc

itivoé e Passivos, " utlr"ig"çao dê aLivos ê passivos contj'ngentêg na dat'a daB 
'IetuonstsraÇóêa

vcontábeis, bem como oe varoíea Íeconhecido6 dê receltas e deBpeÊas dulantse o êxelcÍciÔ. os resurtados

reais podem 6êr diferênles dêsÉas esEimaEi'was '

Itot. 3 - Platiér. coôtlbêL.

3.1 - ctl*a ê EquLrtal.nt" d' C'l'e
coÍnpreende oÊ saLdos u" 

""iã 
t"rr"o" 

" 
apLicações finarrceiras de lj.qu1dêz lmêdiaEa êm tsÍtuIos cuios

wêncimênlos, quando alê """-"ór.ioa", 
er"i Lgnrai" ou j.nferiorês a 90 dias. prontamenEe convelBÍvei6 em

um montante conhecj.do atê caixa e quê e6tão sujeiEos â um risco insigÍrificante dê ftudánÇa de valo'' Àa

aplicaÇões flnanceiraÊ claÊ6lflcadas nêÉse glupo ' Por 6ua própria natsureza' eBtão mênsuradaB a valor

ju6Eo po! meio do leêuftadÔ_

3.2-coatarrBac.b.!
são legistÍadas pelo valor fatuÍado ajustado a valor presenEe, quando aplicáwe1, dêduzidas des perilaB

egtimaàas em créditsoB de liquidação duvidoaa'

Acolq)arlhlaâdotaprocedlmenlosêaná].isegparaêÉtâbe1êcer].imltesdecrédiEose,âubBtancialmêllte,
ão exigê garantias reeis dê seus c1iênt'64'

ÀêmplesaposBuivendaBawj.sEâeaPrazo.EIl!ca6odeinadllPtência,ocorrendovendaaprazo,egforço5
dê cobranÇa são efetuaatos, tictuinal eontaeos dlreEos com os clienEes ê cobrança por melo de

Eêrcêiros. caao easea esforços não sejam suficientses. mêdidas judiclais são considêraalas e o5 tÍtu1oa

6ão lecla.Bificaalos pÂra o não clrcula',te. sendo regiBtrade ,ma perdã êstimêda em créditoa de

]iquidaçâo aluvlalosâ em conElapallida a despe6aé com wendas na AemonEtraÇão de re6ultado'

o6 rÍrutos sâo baixaalos conLra a plovisão a medlda que a AdmlôlstlaÇáo consldera que êBEeB não são

- ãr.-t"."r"rá""i. "no. 
têr tomado todas as mêdidas cabÍvels para rêcêbê-l'oa -

NoêxercÍciode2o2onãoforamreâliza.losnên}rump,ocedimento.lecobrança,
;""á", " PrÀzo real-ízadas pêla êão, en gralldê parEê' vendâs em car!óes
bênefÍcio6: Ticket6, vale-À1j'mentação e êntÍe outloa'

tsendo em vista que aa
dê crédito e cartão de

JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA
SÔCIO ADi'INISTRADOR

CPF: 260.794.703-06

ÍIAGO DE SOUSA SILVA
CONTAOOR

CRCTCE: 026'162/N
CPF: 03,{.7O4.69}26

Juntâ Comercial do Estádo do Cge.á
C€rtillco regBtro sob o n' 5851485 em 08/08/2022
protocolo 221 I 4 í 685 - O4lOAl2O22. Aut€nticeção

da Empresâ
32E8BFDF

COMERCIÀL OE PETROLÉO SAO MATHEUS LTDA, CNPJ 07356644000166 E

zãóózsoeeczoeeoo22oEA4SE3 í 263í . L6niÍ6 cardo§o d€ Alêncâí s€râin6 -
e InÍoírno n' do protocolo 221114.169s e o &igo de 3€guran9a

Câ.do6o dê Aooc.r SêraiÍÉ Sôcí€tátls_Gâ[al

-fuf-o* tor"

@
Sôcretária-GgÍel, Para vslidâr €sto documonto, âc€ssê

hHmÍ Este cópie í.Í autonÚcaclâ dig-Itâlmênt€ € a§sinadâ
httpl/www juc6c.cê.gov.br
6m oa/08/2022 Por Lênira
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caso a empresa fosse pârte de um proces6o iudicial, as
proceEBos inêIuêm a aná1i6e dâE êvidencias disponíveis,
diÉponÍveis, as deciÊóês mÀis ,êcentes nos EribunaiB e

como a avallaÇão doE advogadoê êxlernos.

ÀÉ provj-sõês Éão revisadas e ajuétâdaB para reflet'ir alEeraÇôêE na6
pre;criÇão aplicável, concfu6õe8 de j.nspeÇôeê fiscaiÉ ou êxpo6içôêt
em novocr assuntoa ou decisôês de tribunais '

3., - toraacádora!
\J são iniclâl.mêntê reconhêcidos pelo valor Ílominal e.

correspondeart.ês encargoB ê das variaÇóês monêEállaa
das dêmonstraÇões f inanceiras.

.: 1279 de 1241
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awaliações dâs probalrilidade6 de peldaa alêste6
a hiêrarquia Aas 1ei6, as juri§prudências

êuâ le1evânclâ no ordenamentso jurídlco, bem

circunÊEâncias. tais cono prazo de
âdiclonals identslficadas côm basê

sulfsequênEemênEe acreEcidos, quando aplicáve1, do6
ê caÍnbiais incorrldos atsé aê datas de encerrameÍrlo

o
Ço

Nús Eplhaüns das Demonsüações ConÉbeb om 3111212021
Empr€sa: COMERCIAL DE PETROLEO SAO MAÍHEUS LÍDA- CNPJ: 07.356.ô.1,í/0001-66

3.3 - E.toqu.a
São avalladoê ao custo médto dê âquialÇão. Proviaõea parâ obaofêacência, aju6tea â valor 1Íquido de
realização, itens dêteriôrados ê esEoquêa de baixa Inovimêntação são reglstradoa quandô necesaário.

Àa perdes Ílormâis, Be houve!, Bão regiaEradaa diretamentê em dêapeaaa operacionaia
3.{ - bobtllt.do . D.Dr.clôçIo

Àpresentado pêlo custo de aquiaição. formação, conetruçãô ou desmonEagem, deduzido da dep!êciaçao
aculnulada e perda por rêdução ao valor rêcuperávêL, quando apLicáwe1, que é o maior vafor entre o de
uso e o de venda menos 06 cugto6 de vender.

Os cusEos de eíIr,réslimos ê financiamêntos não são regi8Erados como paltê do6 cuBtoa do ilnobilizado em

andarnento.

A dêprêciaÇão é rêconhêciAa com basê na vidâ útiI econômica eétimada dê cada atsivo pê1o método linear

À vida úEiL escimada, os valores :aêsiduais e os métsodos de dêpreciação Eão rêvÍsadoa anualmentê e oa
efei,Eos de quaisquer mudanças nas eBElmaEivas são contabilizedoB prospectlvamente.

Os gânhos e as perdas em afienações dê aEivos imobilizados são ãpuradoB colÍparando-se ô valôr da venda
:om o waLor conEábif residual e são rêconhecidos na demonstraÇáo do resultado tre data de alieDação

3.5 - valor I,raaasta da ÀtLwo6 ê Paaalwo.
À emprese henaulará, caso necessário, o ajuête a valor presenEe sobre os saldos de curto e longo prazo
de contas a receber, fornecêdorê6 e ouEraE obrigaÇõe6, rêndo raegiBtrâdos em contaB rêdutolaa dat
respectsiva6 lubricag em contrapartsida ao rêsultado financêiro. À entldadê adolará, em caso de
apLlcebilidade, indicê6 !êaiE e fâvoráveis para apurar o aju6te a vafo! pre6eÍrte doB ativoê ê

3.6 - Provl!ão D.r. CoutlgâDch
Às pr.ovisóes são rêconhecidas quanalo a eítpieE a têm uma obrigaÇão preBente, formalizeda ou íáo,
consequência de um êvento paêsado e é provável que benêfÍcio6 êconôltlicoE sejam requêridos para
Lj,quidar a obrigação e umâ eBEi.mativa confiávêl do valor. de6ta posta ser feita'

À ênrptêBa não é parte êm nenhum proceEso judtcial

À êmpresa não faz parte ale uúâ rede dê êxclusivialade dê lnârcas, franquias por exêmPlo, no enEanEo é

aÊsossiada a uma reate ate comeÍcian!ês que tem por objetlvo captar mêlhorês preÇo6 e coÍrdiçóes dlant'ê

dôs fornecedorê6 viBando uma meLhor comPêtitividade '

Limoeiro do Nortê-CE, 31 de Oez6mbm dê 202í

JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA
sócto aDMlNlsÍRÂooR

CPF: 260.794.70&06

TIAGO DE SOUSA SILVÀ
CONTADOR

CRC/CE: 026162/O-a
CPF: 034.704.69&26

.9. Juntâ Comsrciál do Estaoo do C€ârâ
ffi ;HinãHü;ã;-Ji.-á-sil-às.. ogroo/2022 da Émpr6sâ coMERcrAL DE pErRoLEo sAo MArHÊus LTDA cNPJ 07356 4000í6ô e

§P il.ffi ãjiiããi. oitóátzoiz-. Árr"nti"açao, gzeeàrorzooozsoo6c2oEEDo22oEÂ48E312631 Lenlra câÍdôÊo cle 
^l6ncâr 

soraino -

Sscrêtária-ceÍel. parê vetidsr 6at€ docum6nto, ;cassê httsi//wwwjucêc.ce.gov-br 6 inÍoÍmo no do pÍotocolic 22í í4.'168_5 s o código do 36gurân9e

Àúmr Esta cópia íoi autenticaoa oigitaimente e aosineda em 0&08/2022 por Lênirê catdoso do Âlêncâr s6Íâin€ sêcíÊtáíie_Gerel'
)4L^,1 pá{^11t17
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3.a - E róltlDo. . llnàncí.Dútot
Rêconhecidos pelo velo! ju6Eo no rnomeíEo do receblmento dos rêcuraoa captados, líquidoa dos custoa de
tr:rDsação, noÉ caaoa aplicávels, e acrescidoÊ de encargos, luroE e variaÇões monetsárIas e callüiala
conforme p!êvisto contratualmênEe, incolridos aEé aa dataÉ dos balançod.

3.9 - ÀDur.çaô do R..ultado
À empresa apurou oa imIro6to6 ê contrlbulÇõêô pelo regittre do Lucro Prê6umido.

o rêsultado daé operaÇóês é apurado em coÍrformidadê com o rêgime contá1rl1 de compeEência. À rêceiEa
conpreendê o valor Ju6to da contÍaprestsação lecebida ou a recebêr pela comelciallzação de Produto6 e

serviÇos no curso normal daê aEividadea da empleaa.

NaB dênronBtraÇõêÊ do rê6u1!ado a leceitsa é apres€ntáda lÍquida dos itrpostos, das dêvoluÇõê8, doa

abatltnêntos e dô6 de6contoé.

Êm cooforrÍiataale com o IÀs 18/CPC 30 Rl - Rêcêitas. a rêêeica é reconhêcida quaDdo, e somêntse çÍu.rndo:

(i) o walor da teceita pode ser mensurâdo com aêçJtrrança;
(ii)aentstdadetêIüat'langferidoparaocompradoro6lÍacoBebênefíciosmaisBignificatiwoa

L i.nerêntseg à prôPriedãdê do bem;
(iti) é prováweI que bêneflcj'os econômicoB futsulos fluirão Pala a entidadê'

-/ii;t 
" "i"ia"d" 

náo mant enha eívotvimênto contrnuedo na geéEão alos bens vêndidos em grau no'.nalmênEê

asroclado à Proprledade nem efêtsivo contloLe dê tals benB;
{v)âgdê6Pe6asincorridaEouaEêremincorridas.referencesàEransação,sejamcorrfiavelmente
men8uradaÊ,.

lilaêsferafedêralco{rll}reendeoitt|postodererrda(IRP.])êacontlibulÇãosocialsobreolucro(csÍJI.
),queéãoca1cula.IoÉtrlmestralmenEecombaselrofatulamenEo,aplicaDdo.seaaalÍquotadê15*
acrescida do adiciolra1 dê 1ot para o ÍRpiI e 9t para a esLL. Às deBpêsa6 são aPuradas êm conformidadê

com o regimê contábl1 ae compeiêncla- É tamuém trlbutaaa pêlo PIS/PÀSEP e a CoFrNs com aliquotsaa de

O, 65t e 3t !ê6pectj.vamenEê.

IÍotr { - P.tri!ôrlo r,íqutdo

{.1 - Dlvl.lo do caDl't.1 8odlal
O capltal social alà emprêEa é de R§ 1OO'OOO,OO (cem mil rê416) pert'encêntes aos sócioê:

Nomê alos Sócios N" 
'Iê 

Quotsas Valor ila Quotsâ Valor Total t Capitel

sÃo MÀÍgEUs PÀRT. socrET. rrTDÀ 99'ooo R§ 1'oo RS 99'0oo'oo 99t

.,OSÉJÀII,TON OLIVEIRÀ BÀTISTÀ 1.OOO RS 1'OO R§ 1'OOO'OO ]'T

ToEalizando. IOO.OOO RS 1'OO R§1OO'OOO'Oo lOOt

xot. 5 - c.IÍ. â Equl.vrldt. ô' Cal'x'
Todas aÉ aplicações rrr1arr".lra" dê llquidez imedlâla quando êfêtsuada6, sáo dê investimentso de baixo

riaco, cotr prazo de venclmento dê aEé 90 (noventa) dlas apre6êÍllados no balanço patrimonla] '

- toaa 6 - c@taa a n.c.Ir.r
ogwaloreBarecebersãoprowenientêsdasrêwendasaêmercedorlasee6!ãoregiÊEradodnoatsivo
circulante.Todasasvêndaêgãonaformadêpagâmentoawigcaeapiazo.
lÍotr ? - rebLlltldo . D.Pr6claçlo

esEiftadas pêIa Àdmlnistração da enq'rêse comerêial de Pelro1eo São Mâtheu6 LTDÀ' nos sêguinEeE

pcrcenEuaia : 
umoêim do NoítêcE' 31 do t)'zsrnbío dê 2021

Nús Erçllcativas das Demonsfra@s Gorüibeis em 31112J2O21
EmpÍesa: COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA - CNPJ: 07.356.&4/000146

.IOSE JAILTON OLIVEIRA BATISÍA
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 260.794.703-06

ÍIAGO DE SOUSA SILVA
CONTADOR

CRC/CE:026162G8
CPF: 034.79.693-26

ft *f"fX,:*tE:T:S1ff;4. * B/2o22 da Empr.-Ba_coMERcrAL oE pErRoLEo sAo MAÍHEUs LrDA. cNpJ 07356644000'166 €

!r/ protocoto zz1141aas- olloarzoãrl lr1ãn-iúiãã'-izEeárorzooo25D6Cõ2oEEDo22oEA48E312631 Lenlíe cârdoso dê A|ôncãí sêEinê -

socÍ€tária-corât. parg vatuar este documento, ;côsso http:/lrlrwí.jucec.@.gov.bÍ e iníoÍm6 no do píoto€lo 221114 168_5 e o código de Sâgurâ'rçâ

ii.iÊ"ú óà o, .r,"rrioo. aigi"jilitá . ;ãi"ãa" .á ôgosrjo22 poÍ a€nirâ cardo§o de AlêncâÍ sorâinê *"t"*n"-oyJ]. 
_ I pás. 12t17



NotasEgl,ü,.asdasDeÍÍs*traff:rr."*Fr,?"r}ill*l":"
Empr6ss: COMERCIAL DE PETROLEO S/

- Máauinas e êquipamenEos 10 t ao ano;

- ua.reie e utenÊílios ro t ao ano;

- VeículoÊ a 2Ot ao ano'
- Infomatica a 20t ao ano; ê

- 
"*ip".""a"t 

de Procêssamenlo de dadloê 2ot'

xosr B - Ía.trrrD.lEot 
"*1t"tj?" Narhêus L.I'Da msnEém opêraÇõêB com i

À êrnprê6a comercial d::t-t:::ã"";: 
Ji.i.egi"r .tê posiçóês flnetrcelraa

.iecàg eao adminislradoa at'r
iimitee ac exPosiÇão aoe mê6moÉ '

rôdas aB opeÍaÇõês eBEão recorüêcidas na contsabiLldade e os prinêiPala

ncal-xa ê equivalenlês 'le 
caixa:

"conEeB à reéebel:
"HÍpréstImoE e f inanciamenEos _

t, l"\ Pág.: í281 dê 1241

ConÉbil 6.19O.0o
/s o

I,o
S

a) FâEores de riBco que tr'odem afetar os neg6cios

a.1) Riêco da taxa.cambial:-;::'":':="n.:ilHi"o|:::::':*':iii""i":'::"j;:,:"':'::"'":'::'"::"§"
l"í".i-o"t .""tâ de fluEuaÇi 

Ê Es.ados unidos) no ruluro :": ;;; ã"" t"'""a"" fuEurôs de câmbio'

Ío.a" (aipi.".""te o dóIar di

:;;.;";;-;-"n"!açõeE 'rê 
venda éom o ex.erior '

a.2) Risco.re crédiro: adwém da possibilidade u":y1::r::'";'::1"*r::::":::":*.:::::::'":*:' "ã:

;;:;";-;"i;;"" o:.":'.1.::-::.::;ã::i;"5"::X:";:::ã::";";"1.'"'o". dê aplicaÇão Élnanceira'

crédlEo6 dêEido6 junEo a lna

a.3) Risco dc serenciamenEo.," ..:?:::I;::::,T"::":il: *":H:::" 
comêrcia1 dê PetrÓleo sáo Malheue

LTDÀ em adotar uma êatrutura

financeiros, cujoa
de cont:roles de

instsruÍrento6 finanéeilos Êáo:

Limo€iro do Norte-CE 31 de Dêzêmbro dê 2021

TIAGO DE SOUSÀ SILVA

CONÍADOR
CRC/CE:026162,G8
CPF: 034.7(),l-693'26

JOSE JAILTO}I OLIVEIRÂ BÂTISTA

SÔCIO ADMINISTRAOOR
CPF: 260.79't.7O306

ffi à:r,,rH:,i'g""f$',1"'ffif"ff:,;.fl::ffi.;,.JgirffiBtsiisJât*?:illt'5ffâ:ie!]:r.'"?i'3fu"I'#1""T#§rÃ:§P JÃioÃro z-zr r 416ss - ouoat2o2z. Auronticaçào: 3^2Eüú|H:",í:'":;";;,1".T; -" 
n. á p-.-r" zzí 14.18&5 o o cód,sto do a€surâhçP- hfl:Éf-H,j.]***::t*:HH:ffi.H'ffi#ãHü'rõi'áãjãili^-àá; 

*,"t- *-"u**yr_@.13t17



Anáfbê pêb6 Írdioes do Balanço
EmpíÉsâ: COMERCIÂL DE PETROLEO SAO MATHEUS LÍDA - CNPJ: 07.356.644/000166

Pá9.: 1282 de 1242
o Fonês Contabil6.1g0.0

RaarÍa.lo

t/-.MêslAno,1Z2O21
Códlgo E:qrlt ão

LC

LG

SG

Llquldez CoÍÍênte ((cÍ01-cÍ o117yc20í )

« 1.497.981,86 - 36.369,s7 y 440.823,89 )

Dêtêrmlna quahto a ómpresâ dlspôe do direitoe rcall2ável§ a cuÍlo prâzo paIa cada Rt 1.0O do dÍüdsô do
cr,rto pÍszo. Ouanto m6ior, molhor.

Liquadêz G6.sl (c1o't +c't O7'clOIX-c1O117y(c201+c2O3)

( 1.497.98í.86 + 621.267,í9 - ô9.O31,84 - 36.369,57 y( 440.823,89 + 491.166,03 )

A uquid6z Gê.sl (LG) deto.mlns quanto lênho dê reqÍso§ do (1río e loigo pÍazos pârâ ceda R$ 1,m dê

díüdss dê oJrto ê longo prâzo§. Quáôlo meioÍ, molhor.

Solvância Gsí61 (cí(c20í+c203»
( 2.1 19.245,05 ll 440.A23,89 + 4s I . 1 66,03 ))
O Índlco do Solvância Gerál êxpr€sss o greu do garsnüa quê 6 êmpress dl6póê em Aüvoê (totâis)' para

psgsm€nto do lotal de 6úes dívida6. Énvolv€ alóm dos r6cursos líquHos, tembóm os pármânontâÉ. Ouanto

msioí, m6lhor

3,32

2,16

2,27

Limoeiro do Noíe-CE, 31 dê Dêzembro do 2021

JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISÍA
SÓcIO ADMINISTRADOR

CPF: 260.794.7O3-OG

TIAGO DE SOUSA SILVA
CONTADOR

CRC/CE: 026162/0€
CPF: 034.704.633-26

â lnt cot...lnl do Estâdo do csgrá
El\ c.rriÍiôô Íâotrtro sob o n" 5gs1485 êm 08/08/2022 ds Emprêss coMERclAL DE PETROLEO SAo MATHEUS LTDA. CNPJ 073586440qx66 e

{ry ilijã; ã]irããi- iNããàb-ã2. À'rã^tr""çàã, 32EsàFoF7ooo2so66c2oeEDo22oEÂ48E312631. Lênlre câÍdoso de Alêncst sêraine -

S.êc.Etáriá-Gerel. paÍa vatioar esú documento, ;côsss ht$://www.jucoô.cê.oov.br ê infoÍme no do Protooolo 22Í í'1 188-5 e o código d€ s6gurança

;Hmr Estâ ópte íoi âut6nticaoa dllitatrnante e a.sinadâ om o8,/o82o22 por Lonire câÍdo3o de AlenceÍ sorainÔ *crêÉ'|b-WL_,! 
pq-. 14t17
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

r.'
L/ .. .t,^

}J

2
O
çl

Documento Principal

034.704.693-26 TIAGO DE SOUSA SILVA 05t0812022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb g.:.

Selo Ouro - Certificado Digital

ldentificação do Processo
DataNúmero do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

04to8t2022221114.168-5 cEE2200484099

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

260.794.703-06 JOSE JAILTON OLIVEIFIA BATISTA 05to8,t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb g-!-.

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

.Ã Lunta comorcial do Estâdo do Cêará

^IGK C"rtifi- reoistro sob o no 5BS14B5 em OADü2O22 da Empresa COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTOA, CNPJ 07356fl4OOOí66 e
q\#/ 

protocorc íz,tÁteas - o4toot2o22. Autênticação: 32EBBFDF7oDD25D66C2oEEDo220EA48E31263í. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
-secretária-Geral. para validar estê docum€nto, aoesso http://riwvw.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221114J6a-5 e o código dê sogurançâ

hHmr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em OBlO8l2O22 por Lenira Cardoso de Alêncar Seraine SecÍotária-G?J?l.

*JA*4- Pés' 15t17



S]stema Nacional.de.Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA, de

CNPJ 07.356.@4/000I-66 e protocolado sob o número 22/114.168-5 em M/O812O22, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 5851485, err,OS/08/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador José Geovany

Pinto Pinheiro.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deveú ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/PortaVpages/

imagemProcesso/üaUnicajsÍ) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei8.93411994'1:. O3/O8/2O22

Documento assinado eletronicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a) hiblico(a)' em

08/08/2022,às l2:17.rtí
á»SnM

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos dajucec informando o

número do protocolo 22/114.168-5.

.& Lunta Comercial do Estado do Ceará
Iffi{ ô..tin"" reoistro sob o no SgSí4Bs eín o8t}8t2122 da Empresa COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA, CNPJ 07356644000166 e
qY/ 

úü";w íz,t,t+rcas - o4t}Btzo22. Autenticação: 32EBBFDF7OoD25D66C20EEDO22OEA48E3í2631. Lenira Cârdoso de Alêncer Sêraine -

Secretária-Geral. para validar estê documento, acesse htQ://www.jucec.ce.gov.br ê informê no do protocolo 221114.16Ü5 e o código dê segurânçâ

hHmr Esta cópia Íoi autênticada digitalmente € assinada am OB1OB12O22 por Lenira Cardoso de Alencar Sêrain€ Secretária€o[al.

^M*J- És' 16t17

CPF Nome Data Assinatura

260.794.70346 JOSE JAILTON OLIVEIRA BATISTA 05/08/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do e rô 9..
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometia Facial

Nome Data AssinaturaCPF

260.794.703-06 OLIVEIRÂ BATISTA 05lo8/2022JOSE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb g-'-

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

o34.7M.693-26 'vA 05/08/2022DE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do e rô EE,.-

Selo Ouro - Certificado

t
]

|l
I

I

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

DE

o

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.1 17.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. segunda-feira, 08 de agosto de 2022

(:

@ íffif,3ffÍxi;[{fl.ki,'}H:ii?fffi,';,',ã'Biffi;Btst§"?â:i.?EilIs.-.'^Tâ?*âr:r;'.?}'jiá."}1'.'til'fã,-g:::,:::
secretária-Gêral. para validar este documento, á".""" http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221114.168'5 e o código de segurânça

hHmr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em o8lo8t2o22 por Lenira cardoso dê Alencar seraine secÍetána'GwL 
_ .l pà9. 17117íAb
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ESÍADO DO CEARÁ

PODER JUDICÉR|o

COMARCA DE LTMOEIRO DO NORTE

5

GERTTDÃo DE FALÊNCÁ, REcupERAçÃo .luorctlt- ou ExrRÀruDlclAL (LEl 8'666/93)

(PEssoA JURíDlca / í" GRAU / clvEL)

o
oo

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada' que consultando nos Sistemas

lnformatizados do Serviço o1'àittiiorlç"o-desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIV9

ou ATtvo, dos processos-d"e'Írlâ;;;;ô'*;r, EM TRÂM|TE, verificou NADA CONSTAR, em

nome de ooMERCIAL DE ;ÉiãoiÉõsno rr/lnrneus LÍDA, CNPJ n'07.356'644/000í-66'

cERTlFlcAque,estacertidãosóéválidapor30(trinta)dias,acontardadatadesuaemissão

O referido é verdade e dou Íé'
LIMOEIRO DO NORTE

QuaÉa-feira, 1 de Fevereiro de2023 às 09:22:06

Obsewações:

os dados informados sâo)a de responsabilidade do solicitante e devem ser conÍeridos pelo

interessado e/ou destinatário;

b)aautenticidadedestedocumentopoderáserconfirmadaconformeinÍormaçõesnorodapé;

nI a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA' CONCORDATA' RECUPERAÇÃO

iúôarÀr E REoUPERAÇÃo EXTRAJUDIcIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Ôrgão Especial do Tribunal de

Justiça do Estado do Ceará'

Ft.

1":'

ÍàÍa @nsuttar a autenlicidade do doq/mênto acessÔ htFr:/'luUoc'gceJu3'br e inbrÍn€ o s€guinte ódlgo: 9731122Y



COMERCIAL DE PETROLEO SÃO MATHEUS
LTDA - EPP

"**i.1i31.,13íá/0001-66
gVI DT

FL

, o+c

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll DO ARTIGO 70 DA CF

A

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Ceará

Limoeiro do Norte, Ceará, 31 de Janeiro de 2023

JoSE JAILToN oLIVEIRA ;ma"a.t 
*if#+f#;:^,*

8AT15TA:2607947030ó o.ao':ozr.ozor orsrsro'm'

JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA
-SÓCIO ADMINISTRADOR.

RG: 2000099179190
CPF: 260.794.703-06

Avenida Dom AuÍeliano Matos, 1472 - Centro - Cep ô2.93G000 - Limoêiro do Nortê - Ceará

Tel.: (0xx88) 342H458 I Cel.: (0xx8E) 99992-5171 | (0§88) 9979t3178
E-mail: postosaomatheus3@hotÍnâil.com

)

A EMPTESA COMERCIAL DE PETRÓLEO SÃO MATHEUS LTDA _ EPP'

inscrita no CNPJ n.o 07.356.644/0001-66, com sede na AV. DOM AURELIANO

MATOS, 1472, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE, CEP: 62.930-000, declara,

sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte, Ceará, que, em cumprimento ao êstabelecido

na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 28i10/1999' e ao inciso

XXXlll, do artigo 79, da Constituição Federal, náo emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos
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Govemo do Estado do Ceará

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA

Superintendência Estadual do Melo Ambiente - SEMACE

o

LICENÇA DE OPERAÇÃO N 462t2020 - DICOP

Emissão em:21912020

Validade atê: I/9/2025

RnNOVAÇÃO

O Superintendene da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza
a:

Nome lRazáo Social: COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATIIEUS LTDÀ - EPP
CPF / CNPJ: 07356644000166
Endereço: AV. DOM AURELIANO MATOS,[41L, CENTRO - 62930000
Município: LIMOEIRO DO NORTE/CE
Processo SEMACE: 201 &238751/TEC/RENLO N' SPU: 5559522/20f E

RENOVAÇÃO na LICENÇA DE OPERAÇÃO pana POSTO DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS e
DERryADOS DE pETRÓrÉO, NÃO nrCrÚNDO OS SERVTÇOS DE TROCA DE ÓLEO, LAVAGEM DE
VEÍCULos, vENDA E ARMAZENAMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP E GAS
NATURAL VEICI.JLAR - G}.IV, LOCAL]E,ADO NA AVENIDA DOM AURELIANO MATOS, Mh,TNO
1472, CENTRO, MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, NAS COORDENADAS UTM WGS 84:

599.388 ME / 9.430.400 MS. LrCENÇA EMBASADA NO PARECER TÉCNICO N" 1900/2020.

COit{DICIONANTES:

I - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer atteração que se faça necessária no empreendirne'nto;

2 - ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicaçâo das

penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais
causados.

3 - A SEMACE, mediante decisão moüvada, poderá modificar as condicionantes e as medi.las de controle e

adequação, zuspender ou cancelar esta licença caso ocorra:
- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou noÍmas legais;
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiararn a expedição desta licença;
- graves riscos ambientais e de saúde;
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Rua Jaime Benévolo, 1400 - Baino de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza{E, Brasil
0800 275 2233

www.sema@.ce.gov.br - ouüdoria@semaoê.cê.gov.br
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Govemo do Estado do CeaÉ
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Amblente - SEiíACE

4 - A empresa devená comunicarpreüamente à SEMACE o enceramento ou suspensão das atiü.lades. Em caso
de enceÍrmento, senâ emitido Termo de Referência para a elaboração do respecüvo plano, a ser submetido à
análise e aprovação;

5 - Cumprir rigorosamente as medidas mitigadoras e de controle ambiental propostas no Plano de Emerg&rcia;

6 - As oco'rrências de vazamento de combustível deverão ser connraicadas à SEMACE, em aÉ 24 horas a partir
da ocorência do sinistro;

,fl
O
c,=

? - Apresentar, quando do pedido de Renovação desta Licença, o protocolo de solicitação de coleta e aniâlise do
efluente do Separador de Água e Óleo, o quat devení atender aos parâmetros estabelecidos pela Resolução
coEMAts, 02D017;

I - Armazenar os resíduos sólidos perigosos - Classe I e os não perigosos - Classe ll em recipientes fechados,
ern área coberta e com piso impermeável, encaminhando os resÍúros Classe I para coleta por empresas
licenciadas pelo órgão ambiental competente e os resíduos Classe II para coleta pelo serviço de limpeza
municipal ou por empresas licenciadas pelo órgão ambiental competetrte;

9 - Manter atualizados e apresentar quando da renovação desta licença, Programa de Treinamento de Pessoal, de
acordo com o Artigo 5o, [, "d", da Resolução CONAMA n" 273, de 29 de novernb,ro de 2(X)0, com
documentação comprobatória da proficiência do instrrtor e certificados de conclusão do cuso de capacitação
dos trabalhadores, em proporção definida na Túela 2 do Anexo t da NR-20; Alvará de Funcionamento
e:çedido pela prefeitura municipal; Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal - Cffi, emitido
pelo IBAMA; Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros e registro da Agência Nacional do
Petróleo, Gas Natural e Biocombustíveis - ANP;

10 - O empreendedor devená rcalizar manutenção periódica no Sistema de Drenagem Oleosa, incluindo a
pavimentação do piso das áreas de contribuição, canaletas, trrbulação subterrânea, caixa de areia e Separador de

Agua e Oleo;

11 - O serviço de transporte de combustível até o empreendimento deverá ser prestado poÍ empresa

ambientahnente licenciada para a realização da atividade;

12 - Apresentar, quando do pedido de renovação desta Licença, o Plano de emergência do posüo atualizado,
conforme Termo de Referência disponível em:

htps://www.semace.ce.gov.br/publicacoes/licenciamento/termos-dereferencia/;

13 - Apresentar, quando do pedido de renovação desta Lice,nçq as notas fiscais da compra dos tançes
instalados;

14 - Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes ora estabelecidos,

disponíveis à frscalização da SEMACE;

15 - Afixar em local de fácil visualização, a pliaca indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modelo
disponibilizado no Sistema Nahrur Online;

Condicionantes com Prazo:

16 - Realizar, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da emissão desta Licença Ambiental, a
instalação da bandeja coletora de respingos sob as unidades de filtragern de óleo diesel, interligada à câmara de

contenção (zump), conforme NBR 14.722 da ABNT;

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Baino de Fátima - CEP 60050-í55 - FortaEza4E, Brasil
0800 275 2233

www.semace-ce.gov.br - ouvidoÍia@semace.ce.gov. br
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Govemo do Estado do Ceará

Secretiaria do Meio Ambiente - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

17 - Apresentar à SEMACE no pmzo de 30 (trinta) dias, a contff do recebimento desb licença, o Certificado de
Regularidade no Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis- IBAMA"conforme AÍt 9p, inciso )ilI e Art 17, inciso n, da Lei Federal N" 6.938
de l98t - Política Nacional do Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal N" 6.514 de
22 dejulho de 2008;

t8 - Em observância ao § 2o, Art.22 da Resolução COEMA N" 02 de l1 de abril de 2019, o interessado deverá
apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da daa de concessão desta licença, o Relatorio de

Acompanhanellto e Monitoramento Ambiental - RAMA. Esse Relatório deverá ser preenchido no sistema
eletrônico NATUUR Online, ahavés do liú http:l/natuur.semace.ce.gov.br/ na Aba "Licencinmento" Menu

''RAMA",

19 - Apresentar à SEMACE, juntarnente ao Relatorio de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental -
RAMA, cujaperiodicidade é anual, e quando do pedido de Renovação desa Licença:
l. Comprovantes atualizados da coleta e destinação de resíduos perigosos Classe I (filtros, papéis toalhas e
demais materiais contaminados com óleo e combustivel);
2. Comprovante atualizado da manutenção e limpeza do Sistema de Drenagem Oleosa" rcalizada por gmPlesâ

com licãnciamento ambiental válido, seguindo os preceitos da normatização específica (ABNT NBR 14.605 e

l:í:ilàr" de monitoramento do efluente l{quido proveniente do separador de Água e óteo - sAo, conforme

parâmetros estabelecidos pela Resoluçâo COEMA N" 02/2017, Art. 16.

20 - Apresentar à SEMACE, juntamente ao Relatório de Acompaúamento e Monitoramento Ambiental -

RAMA; BIENALMENTE, a contar da data de emissão desta licenç4 e quando do pedido de Renovação da

Licença de Operação, o Laudo de Estanqueidade do Sistema de Amazenamento Subterrâneo de Combustível

(SASC), emiúOo por empÍesa ou profissional habilitado, conforme NBR 13J84 da ABNT. O laudo devená

conter,-dentre ouias informações consideradas relevantes: período de realização dos testes; especificação

técnica dos tanques (ano de fabricação, tipo de parede, número de série, entre outros); metodologia e

prooedimentos aàotados; descrição dos eçripamentos utilizados; timite de detecção e precisão do método

utiUoao; registro fotogÉfico dos testes; renútados dos testes, acompaúados de gráficos (pressão x tempo);

laudos técnicos e enotaçao de Responsúilidade Técnica (ART). A emprresa realizadora do referido laudo

deverá ser devidamente áertificada peto INMETRO, nos moldes da Portaria do INMETRO no 259, de 24 de

julho de 2@8, deveÍtdo o certificado estar anexado ao laudo;

2l - A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 120 (cento e vinte) dias de antecedência da

expiração de seu prazo de validadê, o que lheionferira a prorrogação automáüc1 de seu pram de validade até a

manifestaçao definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocolÊ a solicitação da re,novaçâo antes do

vencimenío da licença, porfui após o pÍazo,não tera direito à prorrogação automática da validade da Licença;

22 - publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua

concessão, ern cumprimento à Lei Federal 6.938, de 3l de agosto de 1981, a Lei Federal If 10.650, de 16 abril
de 2003, ao Decreto Federal N' 99.274 de 06 de junho de t990 e a Resolução CONAMA N" 006, de 24 de

janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N' 28 1 de 12 de julho de 2001 ;

23 - Ap,resetrtaÍ à SEMACE no prazo de 30 (tinta) üas, a contâÍ do recebimento desta licença, o Alvará de

localização e Ftmcionamento;
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Rua Jaime Benévolo, 1400 - Baino de Fátima - CEP 6005G'155 - Fortaleza4E, Brasil
0800 275 2233

www.semace.ce.gov.br - ouvidoria@semace.ce.gov. br ffi
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DE
l(CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR :) 0

anp =

Razão So'cial

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA.

07.35ó.644/0001-66

PR/CE01ó7382

ANP N" 1644

05/11/2014

ÀVENIDÀ DOM AURELIANO MÀTOS . 1472 -
CENTRO - LIMOEIRO DO NORTE. CE

A Agência Nacional do Petróleo, Gris Natural e Biocombustiveis, no uso da atribuiçào que

lhe confere o àÍtigo 89, inciso XV da Lei n§ 9.478, de 06 de agosto de 1997' certifica que,

nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência. a exercer

a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP

Íf 41, de 06 de noventbro de 2013.

Emitido às 17:01:0E horas do dia 3ll0ll2023 (data e horririo de brasília).

Código de controle do certificado: C[P758CSC547472F

Este certifrcado é válido por 03 mescs contados a partir de sua anissão, não prcvalec'cndo sobrt
certifi cados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser

veúficadas peta intemet, no site da ANP: www.anp.gov.br

https://cpl.anp.gov.br/anp-cpl-web/publicr'simp/consulta-postos/certificâdo/certifcado.xhtml?dswid=4'124&cnpj=07356644000í66 1l'l

(
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CERTIFICADO No: 340872

CNPJ : 07.356.644/0001 -66

VALIDADE: 2910612024

PROCESSO No: 35314

RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA ME

ENDEREÇO: AV DOM AURELIANO MATOS, 1472 CENTRO LIMOEIRO DO
NORTE/CE . AIS 18

comANDo DE ENGENHARTA rlE pREvENçÃo oe NcÊr'roro - cEpt
Rua Chioo L€ííos, 9,16, Cilade dos Furrcionáríos, Forkteza4E. CEP 60.422-780

https ://www-@i.cb.ce.gov.bri

A auteotbidade deste d@urento podorá s wfrmada N F4lire https://Éttifrcffio.bm,f'iB.@.gov.bt/ffimpanharenlo
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Coepo or Boulernos Mrr,rret
Comàndo d. Eng.nh.nã da Pr.v!.çào dê ln<ândro 6 Sncnnrrnll oe SncuneNçl

Puur.rcl r, I)nrese Socrer
CoJÜho A6 t:tt.do .lo C.â.1

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE N'340872

Procêssô:
Razão Social:
Classificação:

Logradouro:
Área Total Construída:
Área Teneno:
Bloco(s) Unidade(s)
11

35314 CttPJ:07.356.644/o001-66

COMERCIAL OE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA ME

M-2 ESPECIAL

AV DOM AURELIANO MATOS, 1472 CENTRO LIMOEIRO DO NORTE/CE - AIS 18

243 m'
243m2 Altura: 3m

Pavimento(s) ÁreaParcial
1 243 m2

(Ars 18)

A EdiÍicaÉo foi vistoriada e se encontra APROVADA dê acordo com o Código de Segurança contra lncêndio e Pânico
do Estado do Ceará. A CONFORMIDADE se deve ao cumprimento das seguintes exigências:

DE {

- Extintores
- Saídas de Emergência
- Sinalização de Emergência

VALIDADE: ?910612024

AIS 18 - Limoeiro do Nortê. sexta-fêira, 01 dê iülho de 2022.

VistoÍiants: Ana Karine Alcántârâ Costa - SD BM
CooídonadoÍ: Wagner Alves Maia - TEN CEL BM

a

{!

FL i-o
ç,o

1!

l. Os sistemas dê s€gurança contra incêndio e pânico foram insp€cionados p€lo Bombêim Militar Fiscâl âbaixo identificado ê se encontravam válidos

ê em condiÉo de funcionamento.

ll. A obseívància das normas dê sogurança, a validadg dos êquipamêntos de protsçâo contrâ inc6ndio ê pânico e manutenção da condição dê

funcionamento destes são de inteira responsabilidade do rêpresentante e/ou pÍoprietáÍio da edificaçâo-

Ifl_ A altúEÉo da sstn trr-a fisica agui encorítrada nesta dâta seÍ o dsvido procêsso legal iuntô a esta cooldenadoria automeÍiãmerúâ iÍrvâlÍdará

este certifrcádo.

couanDo oE E]{GEI{HAR|,a DE PREVENçÁo oE ll{cÊraDlo - cEpl
R â Chico Ll''lss. 94€. Ciúâdêdo3 R noioíráíio.. fudczr-CE. CEP §0.423780

hltps:/If, r$r,.oêpi.cÔ.ce. gov.br,l

A ad.e.íi.ldode .los1b detBtu @ á @l@ na @1é hip.lh.dtfrca@o b@bor@.6.e@ b./@n*ehenqb



Estado do Ceará /i
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Câmara Munbipal de Umoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

(f
co

DtspENsA DE LrctrAçÃo No i.0202t202s

FUNDATTIENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitaçáo tem como fundamento o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133,

de 10 de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no art. 72 deste mesmo

diploma legal.

ll - para contratação que envolva valores infeiores
a R$ 50.000,00 (cinguenta mil reais)' no caso de

Rua Cel. Malvêira 2266 - centro - Limoêiro do Norte/CE - Tel': (88) 3423-4L40

cNPJ 01.836.913/ooo1-05 - cEP:62930-ooo - Email;camara-limoeiro@hotmai|.com

ITEM DESCRTÇÃO DO |TEM UND QUANT
1 GASOLINA COMUM LITRO 10.000

t

I I
DE t

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu Ordenador de Despesas, ao fim,
identificado e assinado, vêm abrir o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÁO para
Aquisição de combustível destinado ao abastecimento da Frota de Veículos da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte-Ceará, contemplando as seguintes especificações:

JUST]FICATIVA DA CONTRATAçÃO

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato:

A demanda apresentada consiste no fornecimento de combustÍveis para o abastecimento

dos veÍculos que ficam à disposição da câmara Municipal de Limoeiro do Norte para a
execuçãO das mais diversas atividades que necessitam do transporte das pessoas na

execução das atividades inerentes ao legislativo municipal.

como se sabe, a câmara Municipal dispôe de veículos automotores para transportar

vereadores e funcionários desta casa legislativa a fim de executarem atividades

conespondente as ações do poder legislativo do município de Limoeiro do. NoÍte. Desta

forma, para que esteé veículos sejam úilizados, é preciso que ocoÍra o seu abastecimento,

e para tal faio, esta câmara planejou e providenciou adquirir gâsolina para abastecer os

velculos que dispôe de modo que a câmara de Limoeiro do Norte não fique impossjbilitade

de realizar suas atividades, através de seus funcionários e vereadores por falta de

únsporte para a locomoçáo dos servidores. Com isso, para dar mais eficiência e eficácie

no transporte e locomoçãô de pessoas a serviços desta Cámara, a Administraçáo entende

por bem ser necessária a contratação de uma empresa para o fornecimento dê

combustíveis, para abastecer os veículos que ficam a sua disposição no atendimento da

necessidade pública que demanda de veículos automotores para serem executados.

o valor global proposto, por unidade Gestora, conforme demonstrado na planilha abaixo

está infeiior do ieto de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzêntos ê oito reais ê trinta o

rrês centavo3) (vide DECRETO No 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO OE2022), situaçáo

em que a Lei'no '14.133, de 10 de abril de 2021, em seu artigo 75, inciso ll, permite a

contrataçáo direta, por dispensa de licitação, senáo vejamos:
Ad. 75. É dispensável a licitação:



Estado do Ceará

Câmara MunkÍpal de Limoeirc do l\lorte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

outros serulços e compras; (vide DECR
11.317,D8 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Assim, pelos motivos dantês declinados e com o amparo legal instituldo no art. 75, inciso I

da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, resta comprovada e justificada a contratação nos
moldes que se apresenta.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Procedemos com a solicitaÉo de cotações de preços e, conforme previsto no art' 75, § 30,

da Lêi no í4.í33, de ío de abril de 2O21, publicamos o aviso com este objeto na imprensa
oÍicial do município e no site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que

outros possíveis interêssados pudessem, se assim entendessem, apresentar suas
propostas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicaçáo, que ocorreu no

dia 23 de janeiro de 2023. Foram apreciadas 03 (três) propostas e, dentre elas, conciliando
a questáo da oferta do melhor preço, da regularidade jurídica, fiscal, previdenciária,

trabalhista, financeira e Técnica, a escolha recaiu sobre a empresa COiIIERCIAL OE

PETRÓLEO SÃO ÍúAÍHEUS EPP, inscrita no CNPJ no 07.356.644/000í66, com sede na

Avenida Dom Aureliano Matos, No 1472 Cenlro, Limoeiro do Norte-Ce, subscrita pelo

representante tegal, o Sr. JOSÉ JAILTON DE OLIVEIRA BATISTA, na qualidade de sócio

administrador, portador do CPF no 260.794.703-06.

A proposta aprovada, pelo critério do menor preço Íicou assim definida:

CATIARA i'UNICIPAL DE LIIIOEIRO DO NORTE

ITEM DESC DO ITEM UND QUANT VR UNIT VR TOTAL

GASOLINA COMUM LITRO 10.000 ÃÃÃ 55.500,00

TOTAL GLOBAL 55.500,00

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023

(Dae
Àl

'.r
D n de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de imoeiro do Norte

Rua Cel. Malveirâ 2266 - centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel': (88) 3423-4140

cNPJ 01.836.913/ooo1-05. cEP: 62930-ooo - Emai|:câmara_limoeíro@hotmail.com
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ANEXO I- ffIINUTA DO TERMO DE CONTRATO
1^r

DE I t,

x5
l FL C

ço
CONTRATO NO

1

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 01.863.9í 3/000'l-05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, S(a). Darlyson de Lima Mendes, doravante

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S1 FAZETÚ
A CAÍÚARA TÚUNICIPAL DE LIÍUIOEIRO DO
NORTE, COTI A EI,IPRESA

PARA O FIi,I QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ no , com endereço na Rua

, representada por seu sócio administrador, Sr.
ao fim assinado,

doravante denominâda de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de

CLAÚSULA TERCEIRA . DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE Pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste

contrato o valor global de R$ conforme planilha

acrma

Licitaçáo no 

-, 

em conformidade com o que preceitua a Lei Federel no
,4jí3, de 1o de abril de 2021 , sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas

e condiçÕes a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIÍÚEIRA. DO FUNDAi'ENTO LEGAL
1.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei no 14. 133,

de 10 de abril de 2021 , em harmonia com as instÍuçóes previstas no aft. 72 deste mesmo

diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) ordenado(â) de Despesas da câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a Aquisição de combustÍvel destinado ao

abastecimento da Frota de VeÍculos da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ceará,

contemplando os seguintes itens:

VR TOTALVR UNITUND QUANTITEM
10.000GASOLINA COMUM1

TOTAL GLOBAL

Rua cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88 ) 342 3-4140
cNPJ01.836.913/oOO1-05-CEP:6293o-0OO-Email:camara-limoeiro@hotmail'com

portador do CPF no

oescntÇÃo Do ITEM
LITRO
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ctlúsula QUARTA - oAs oBRtcAçÕes oa coNTRATANTE
4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 14.133, de 1o de abril de 202í;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a

entrega do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA QUINTA . DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
5.1. Fornecer o objeto do Contrato, nos veÍculos da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Termo Contratual, no prazo

de imediato, contados a partir do recebimento da Ordem de fomecimento, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei no 14.13312021 de 1o de Abril de 2021;
5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obígações
assumidas, todas as condiçóes de HABILITAÇÁO e qualificaçáo exigidas na contrataçáo;
5.3- Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou inegularidades apontadas
pelo(a) Contratante, aícando com eventuais preiuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
5.4- Os pedidos de prorrogaçáo de prazo de entrega seráo dirigidos à Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Cearâ, até os(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de
entregâ, explicitadas as razões e devidamênte fundamentados;
5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo(a) Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará, náo serão considerados como inadimplemento contratual.
5.6- A Contratada obriga-se a fomecer o objeto do contrato em local devidamente
apropriado (posto de combustível) que deverá ser instalado na sede do município de
Limoeiro do Norte.

cúUsULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A
6. 1- O contrato terá o prazo de vagênciâ até 3í dê Dezembro de 2023, contados a partir da

data de emissáo da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos

no art. 1 1 1, da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021.

CLAÚSULA SÉflilA . DAS CONDçÔES DE PAGAMENTO
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal e Fatura
correspondénte. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte, que atestará a entrega do objeto contratado;
7.2- Caso a fatura seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o pagamento

será efetuado até o 3Oo (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a)

coNTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA . DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas deconentes desta contrataçáo correráo por conta, dos recursos próprios

da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotaçáo orçamentária no

í 601 .01 .031 .OOO1 .2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento de

despesa no 3.3.90.30.00.

Rue Cef. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNP.,01.836.913/oOO1-05-CEP:62930-000-Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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cllúsuu NoNA - Do REAJUSTAÍIIENTo DE PREço

/,1

o3{:) o
0o

9- 1- Os preços somente poderáo ser reajustados após o período de 12 (doze) m

contar da data da aPresentâção das propostas, com base na variação percentual acumulada

no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro

equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído

será esta ressarcida dos

CLAÚSULA DÉCIÍTA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

iOf - n CONTRATADA fica obrigadâ a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

áãier"iro. ou supressóes no quanútativo do objeto conhatado, até o limite de 25% (vinte e

;injjôi;;tr-do vator iniciat atuatizado do Cóntrato, na forma da Lei no 14.133, de 1o de

abÍil de 2021.

cúusuLA DÉcltsA-PRlÍúEIRA - DAs sANçÔEs ADÍslNlsrRATlvAs
i1 . 1. É;1" ineiecuçao total ou parciat das obrigações 

. 
assumidas, garantidas a prévia

ààià.", á Áari"istração poderá aóticar ao(à) contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
i'ri róv" ldez ooÍ cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa

í"í""iãá!]i;Jr1n2i; ô;ntiãtá aentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da dâta

da notificaçâo feita pelo(a) CONTRATANTE;
ú:) O, g"Z" (trê" Oé"imo, por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limitê

de 30 (trinta) dias;
b3tá% (Joís por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do contrato e

,""â.aà à" pào, 
" 

critêrio da CoNTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a

30 (trinta) dias.
;;)- ô-'rãi; da mutta referida nesta ctáusuta será descontada "ex-officio' do(a)

õoírrnnrÀoo(A), mediante subtÍaÉo a TJ elgqlqa em qualquer fatura de.^crédito em

"* 
i.ro, lue' mantenha junto à'CoNTRATANTE, independente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial;
;i'il"p;;;#Gmforaria dotireito âe participar de ticitação e impedimento de contratar com

aAdniinistração, pêlo prazo de alé 02 (dois) anos;

ãi'ó";àràiãã àã iniãoneiaaoã para' ticitar ou conkatar com a Administraçáo Pública,

enquanto perdurarem o. ,otirã. ãàt"rminantes da puniçâo ou até que a CONTRATANTE

promova sua reabilitaçáo.

GúUSULÂ DÉCITÍA.SEGUNDA . DA RESCISÃO

12.1- A rescisão contratual poderá ser:

áio"iàÃi".0ã por ato untiaiààt e escrito da ooNTRATANTE, nos termos do art. 138, da

Lei ne 14.133, de 10 de abril de 2021;

[iÁmigavá,'por acordo entie as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei ne.14.'133,

ãâ r; i" abrit de 2021, meOiante autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade

ãõrp"tànte, reduzida " 
t"-o no pÍocesso iicitatório, desde que haja conveniência da

Administraçâo;
i.i- em càso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA'

pãpiro" regulamentarês comprovados' quando os houver sofrido;

GúUSULA DÉCIÍÚA.TERCEIRA . DAS DISPOSICOES FINAIS

i3.1_ Declaram as partes que este contrato conesponde à manifestaçâo final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

cúusulA oÉcllúAauARrA - Do FoRo
- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questóes

14.1

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro
CNPJ 01.s36.913/OOO1-05 - CEP: 62930-000 -

do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4t4O
Emâil:camara-limoeiro@hotmâil.com

Estado do Ceará
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relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos
e legais efeitos

-Ce de de 2023.

1

o
oo

DET

Nome
CPF:

(Nome do Ordenador de Despesas)
Verêador Presidente da Câmara
Municipal de LimoeiÍo do Norte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

1

2.
Nome
CPF:

Rua Cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/cE - Íel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/OOO1-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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pmrcun.runÍorco
INTERESSADO: GABINETE NA PRSSTOÊNCTA OE CÂUARA MLTNICIPAL DE
I,IMOEIRO DO NORTE

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
ou r,rcrreçÃo. eNÁrtsE, DE PRocESSo E DE
MINUTA DO TERMO CONTRATUAL ART. 72,

INCISO III, DA LEI N" I4.I33, DE 2I DE ABRIL DE
202t.

Art. 75. tt dispensá»el a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviços e compras,' (grifo nosso). (vide
DECRETO N" 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE

2022)

Seúor Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do None'

Vem a esta assessoria juridica o processo de Dispensa de Licitação no

L0202n02]., que trata da Aquisição de combustível destinado ao abastecimento da Frota de

Veículos da Câmara Municipal de Limoeiro do Noúe-Cearrá, para atendimento e otimização

de suas atividades.

Primeiro, em decorrência do valor auferido por Cada Unidade GestoÍa que é

inferior a R$, 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos)

(vide DECRETO N. 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022), estamos diante da

possibilidade da contratação direta, por dispensa de licitação, com arrimo no aÍ' 75, inciso II,
da Lei n" 14.133, de 1'de abril de 2021, in verbis:

Depois, diante das informações declinadas no referido pÍocesso e com base na

documentação acostada nos autos, podemos perceber que a administração cumpriu fielmente

as recomendações legais, mais precisamente, com relação aos procedimentos pÍevistos no art.

72 da Lei n" i4.133, de l" de abril de 2021 e com a publicação do aviso contendo a intenção

da pretendida contratação na imprensa oficial do município e no site oÍicial da câmara

Municipal de Limoeiro do Norte, na forma que alude o art.75, § 3o, do mesmo diploma legal.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel': (88) 3423-4140
cNPJ 01.836.913/ooo1-05 - CEP:62930-0Oo - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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Também, confirmamos que a proposta aprovada foi exatamente a de menor valor
global, e que foram exigidas e observadas as condições de habilitação da proponente,

iobretudo, no que pese a regularidade jurídica fiscal, previdenciriria, trabalhist4 financeira e

técnica.

DE I /,N'/t)

o
ê)o

a

Assim, considerando que foram observadas as devidas recomendações e o rito
processual legal, entendemos pela possibilidade da contratação direta do objeto, por dispensa

àe licitação, óm esteio no art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, todos, da Lei n" 14.133,

de l" de abril de 2021.

E o nosso parecer,

Limoeiro do Norte-Ce., 02 de fevereiro de 2023

ORANM DE LIMA MOURA
0AB-CE36.245
Assessor Jurídico

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Nortê/CE - Tel': (88) 3421-4t4O
cNPJ01.836.913/OOOl-05-CEP:62930-000-Email:camara-limoeiro@hotmail'com

Em análise ao processo da dispensa de licitação podemos constatar que este

cumpriu, na forma regimental, as devidas formalidades, quais sejam:

a) Identilicação da demand4
b) Projeto básico;
c) Aviso de publicação;
d) Cotações prévias de Preços;
e) Fundamentação legal;
f) Justificativa da contratação;
g) Justificativa do preço.
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auronrzaçÃo

Referimo-nos ao processo de Dispensa de Licitação no 1.020212023, cujo objeto é a

Aquisição de combustível destinado ao abastecimento da Frota de Veículos da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte-Ceará.

Considerando a necessidade da contratação dos produtos ora demandados e que foram

compridas as devidas formalidades, à luz do que instrui o art.72 e art. 75, inciso ll, da Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021 e, com base no parecer jurídico apresentado por nossa

assessoria, fica autorizada a contratação direta, por dispensa de licitação, para o
atendimento do objeto acima especificado, pelos valores abaixo indicados:

ITEM DESCRTÇÃO DO trEM UND QUANT VR UNIT VRTOTAL

1 GASOLINA COMUM LITRO 10.000 5,55 55.500,00

TOTAL GLOBAL 55.500,00

Prazo de fornecimento: até 31 de Dezembro de2023

Fica autorizada, também, a imediata convocação da empresa vencedon para assinatura do

respectivo termo de contrato e da competente ordem de serviço.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023

06

Darlyson de Lima Mendes
Vereador Presidente da
Municipalde Limoeiro do Norte

ô
;.)

Rua cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88 | 3423-4140

cNpJ 01.g36.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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AO
CoMERCIAL OE PCTRÓIEO SÃO MATHEUS EPP.

Endereço: Avenida Dom Aureliano Matos, No 1472 CentÍo
Limoeiro do Norte -Ceará.

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

AÍIL

Cumprimentando-ocordialmente,vimosconvocaressaempresa,poÍintermédiodeseu
,"pirliàrtã"iã iegal, para assinatura do contrato, no prazo de até 03 (três) dias úeis' a

co'ntar Oa Oata 
-Oa presente convocaçáo, deconente do processo de DISPENSA DE

tiCrrnçÃO i" t.oZôzZozz, cuio objâo e a Aquisiçáo de combustivel destinado ao

abasteámento da FÍota de Veículos da Câmara Municipal de Limoeiro do Nort+Ceará.

Limoeiro do Nort+.Ce, 02 de fevereiro de 2023.

ó L\,

son de Lima Mend

Vereador Presidente da Câmara Municipal d Limoeiro do Norte

Recebido, emQde ícu'e 4c' k 2023-

LTON DE OLIVEIRA B
260.794.70&06

Rua Cel. Malveira 2266 - cêntro - Limoêiro do Norte/CE - Te

CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Emôil:camâra-lim
l.: (88) 34 23'4140
oe iro @ hotma il.com

Prezado Senhor,



Dialogo, Compromisso e Trabalho

CONTRATO NO 2023 -qotJ

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI F

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, COM
A EMPRESA COMERCIAL DE PETRÓLEO SÃO
MATHEUS EPP, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLÂRA:

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoe juridica de direito público interno, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no O'1.863.9'13/0001-05, neste ato rêpresentado(a) pelo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). Darlyson de Lima Mendes, doravanle
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa COMERCIAL DE PETROLEO
SÂO MATHEUS EPP, inscrita no CNPJ no 07.356.ô4410001-66, com endereÇo na Avenida
Dom Aureliano Matos, No 1472 Cento, Limoeiro do Norte-Ce, representada por seu sócio
administrador, sr. JosÉ JAILTON DE OLIVEIRA BATISTA, portador do CPF no

260.794.70&06. ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA. de acordo com
o Processo de Dispensã de Licitação n" 1.O2O22O23, em conÍormidade com o que preceitua

a Lei Federal n" 14.133, de 10 de abíil de 2021, su.leitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condiçóes a seguir ajustadas:

1.1- Processo de Dispensa de Licitaçáo, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de 10 de abril de 2021, em harmonia com as instruçóes previstas no a .72 deste mesmo
diploma legal, dêvidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas de Câmare
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

DESCRIÇÂo DO rrEM UND QUANT VR UNIT VR TOTAL

1 GASOLINA COMUM LITRO 10.000 5,55 55.500,00

TOTAL GLOBAL 55.500,00

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execuçáo do objeto deste
contrato o valor global de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais), conforme
planilha âcima

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3421-4f40
CNPJ 01.836.913/0001-05 - cEP: 62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Limoeirc do Nofte

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAiIENTO LEGAL

2.1- O presente contrato tem por obieto a AquisiÉo de combustível destinado ao
abastecimento da Frota de Veículos da Câmara Municipal de Limoeiro do Nort+Ceará'
contemplando os seguintes itens:

ITEM



Estado do Cea rá

CÍimara Municipal de Limoeirc do Nofte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

cr-lúsula eulRTA - oAS oBRtcAçÕEs DA coNTRATANTE

4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento dâs obrigâçóes deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nc 14.133, de ío de abril de 2021;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto conlratual;
4.3 Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e quâlquer oconência relacionada com a
entrega do objeto contráual, diligenciando nos casos que exigirem providências conetivâs;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notâs Fiscaisi/Faturas
devidamente atestadâs pelo Setor Competente.

cúuSuI-I QuINTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

5.1. Fornecer o objeto do Contrato, nos veículos da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
de conformidade com âs condiÉes e prazos estabelecidos no Termo Conlratual, no prazo
de imedieto, contados a partir do recebimento da Ordem de fomecimento, podendo ser
pronogado nos termos da Lei no 1413a2o21 de 1' de AbÍil de 2021 ;

5.2- Manter duÍante toda a duraÉo do contrato, em compalibilidade com as obrigações
essumidas, todas as condiÇóes de HABILITAÇAO ê qualificaçáo exigidas na contratação;
5.$ Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ou inegularidades apontadas
pelo(a) Contratante, arcando com eventuais prejuizos ceusados ao(à) CONTRATANTE elou
terceiros, pÍovocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregedos eiou
prepostos envolvidos na enlrega do objeto contratual;
5.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Câmara Municipal de
Limoeiro do Norle - Ceará, áê Os(cinco) dias corridos, antes da data do lermino do prazo de
entrega, explicitadas as razôes e devidamente fundamenlados;
5.1 Os atrasos ocasionados por mcdivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prezo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo(a) Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará, não serão considerados como inâdimplemento contratual.
5.& A Contratada obriga-se a fomecer o objeto do contrato em local devidamente
apropriado (posto de combustível) que deverá ser instalado na sede do municipio de
Limoeiro do Norte.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423'4L4o
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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DE I.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIEÊNCN
6.1- O contrato terá o prazo de vigência âté 3í dê Dêzembro de 2023, contados e pertir da
data de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previíos
no art. 11 1, da Lei ns 14.133, de 1o de abril de2021.

cuaÚsuu sÉÍMA - DAs coNDtÇÔEs DE PAGAMENTO
7.'l- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentaçáo da Nota Fiscál e Fáura
correspondente. A Fáura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, que atestará a entrega do obieto contratado;
7 .2- Caso a fatura seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o pagamento
será efetuado até o 30o (trigêsimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(e)
coNTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA. OA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas deconentes desta contrataÉo coneráo por conta, dos recursos próprios
da Câmera Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotação orçamentária no

í 60'l .01 .031.0001 .2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemenlo de
despesa no 3.3.90.30.00.
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culúsull nola - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO

9.1- Os preços somente Poderão ser reajustados aPós o pen odo de 12 (doze) m

contar da data da âPresenta ção das pro postas, com base na variação percêntual acumu

no período sob análise, do IGP-M (indice Geral de Preços do Mercado), ou outro

equrvalente caso este venha a ser extinto ou substituído

cLlúsuul oÉclMA - DAS ALTERAçÔES CoNTRATUAIS-

10.1- A CONTRATADA flca 
-oli'grOã-ã 

""eitar, 
nas mesmas condi@es -gltl"l'.1b:

acréscimos ou supressoes 
"o 

qiãniiiJ*" oo 
"bieto 

contratado. até o limite de 250lo (vinte e

cinco por cento) do vator iniciaiãiuatizado do Cóntrato' na forma da Lei ns 14 133' de 1o de

abril de 2021 .

cúusuu oÉctua'pRlmelRA - DAS sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs

11.1- Peta inexecuçáo ,ot.t oi pãããilãi-;r;úaçõe.s.assumidall 91a1l;r.1 
a previa

üi;,;'Â#il,,'tãçao poclerá aplicar ao1à1 Contratado(a)' as seguintes sançoes:

a) Advertência.
b) Muhas de:
b.1) 10% (dez poÍ cento) sobre o valor contratado' em câso de recusa da empresa

vencedorâ em assinar o c"ntrãiàiÀt. ãá pã.ó o" 05 (cinco) dias úteis, contados da dáa

áã nairicaçao teita pelo(a) coNTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos po, 

""niol 
[r dia cle atraso na execuçáo dos serviços' até o limite

i:.i?r: ü:l"tâ'i cento) cumurativol!9{9.9-L"ro'd?-qi'Tli.:i:'::T:'^i::::*Í"?:
rescisão do pac{o, a critério oã'ôõlliániÃúrÉ, "|n 

."io de atraso dos serviÇos superior a

lt"fr,3",r:',ff da muna referida nesta cláusura será descrntada "ex-officio' do(a)

""ôhr"notÁiiotol, ,"ãi"ntà'-""-oi'"9aà ã 1"1 q"t'ada em ouelouer fatura de cÍálito em

seu favor que manrenha ir"ã" ã-õouiiiÀrnrure. indeiendente de notificeçáo ou

interpelaÉo iudicial ou eírajudicial:
c't susoensão temporária do i;;-ü';" participar de licitaçáo e impedimento de contráaÍ com

ã'no.inittr"çao, ielo prazo oe áé 02 (dois) anos;

d) DeclaraÇáo de inicloneioaiã';;ãi'"iií "" :"11111--' a AdminisÍaÉo Públice'

enquanto p€rdurarem os moiuãs ieterminantes da puniÉo ou até que a CONTRATANTE

promova sua reabilitaÉo.

CúUSULA OÉCIMA.SEGUNDA . DA RESCISÃO

12.1- A rescisáo contratuâl poderá ser:

a) Determinada por ato uniniãriiJãt"tito da CoNTRATANTE' nos termos do art' 138' da

Lei ne 14.133, de 1o de abril de 2021'

b) Amigável, por acordo 
"nti"- 

ã-p"tt"t' na foÍma dos artigos '137 e 138' da Lei ne 14 133'

de 10 de abrit de 2021, ,.=.rãàãiJ'ãtãtãç"o àiirit" 
-" 

fundamentade da aÚoridade

competente, reduzida " 
,"áã'n" 

-ptãàtto 
iúit"ro'io' desde que haja conveniência da

ii3ltt#X1"d ae rescisáo, sem que haia culpa da ..NTRATADA' será esta ressarcida dos

pãr"iã" à!ulamentares comprovados' quando os houveÍ sofridol

CúUSULA DÉCIiiA-TERCEIRA. DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1- Declaram as panes que este Contralo conesponde à manifestaÉo final' completa e

exclusiva, do acordo êntrê elas celebrado;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro -
CNPJ 01.836.913/OOO1-05 - CEP:629

Norte/CE - Tel.: (88) 3423-414o
a il: ca ma ra-limoêiro @ hotma il com

Limoeiro do
3 0-000 - Em



CúUSULA DÉCIMA.QUARTA. DO FORO

14.1-FicâeleitooforodaComarcadeLimoeirodoNorte,paraconhecimentodasquestões
relacionadas "o, o pr"""ni"-- Cóntrato que náo fôrem resolvidos pelos meios

Estado do Cea rá

CÍimara Municipat de Unroeirc do Nofie
Dialogo, ComPromisso e Trabalho

administráivos

E, assim, inteiramente acoÍdados nas cláusulas e condiçóes retro'estipuladas, as Partes

contratant es assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídi

e legais efeitos.

Limoeiro do Nortece, 02 de fevereiro de 2023'

Têlz *> 0L
Da de Lima Mende

Vereador Presidente da C
Municipal de Limoeiro do

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ilton de Oliveirâ Batista
RCIAL OE PETRÓL

MATHEUS EPP
CONTRATADA

EO SÃO

do Norte/cE - Tel.: (88) 3421-4740
Email:camara-limoeíro@hotmail com

rte

1 .94
Nome

Rua Cel. MalveiÍa 2266 ' Centro - LimoeiÍo
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CE P: 6293 0-000 -

cPF:'.65q 5õq 5q3-êO
z. dlr.,,r,.*L çJVl' G"'"tw"!t\

BBÊ: ãfiíÍ'tu;!:;^^, ^,'



Estado do Ceará

Cânrara Municipal de Umoeiru do NoÉe

EXTRATO DO INSTRUÍÚENTO CONTRATUAL

A Câmara MuniciPaI de Limoeiro do NoÍte torna público o extrato do Contrato no 2023

decorrente da DisPensa de Licitaçáo no 1.020212Q23, a saber:

ÓRGÃO CONTRATANTE:. Câmara Municipal de Limoeiro-do Norte

õôiÃõEo ónçlruexrÁnr,l,- ieór.or.oar.ooo1.2.089 - Funcionamento do Poder

Lêoislativo MuniciPal
elÉuet.tro DE DESPESA: 3.3.90.30.00

oBJETo: Aquisiçáo de combustível destinado ao abastecimento da Frota de Veículos da

Câmara Municipát de Limoeiro do Norte-Ceará

VALOR GLOBAL: R$ 55.500'OO (cinquenta e cinco mil e-quinhentos reais)'

üiàeliàr,l õócõNiRAro: ;ié ài oá o".emuro de 2023, a contar da data da emissão da

ordem de serviço.

CONTRATADA: COTERCIAL DE PETRóLEO SÃO IIATHEUS EPP

Ã§iu peu GoNTRATADA: José Jailton de oliveira Batista

Àsstttl PELA CoNTRATANTE: Darlyson de Lima Mendes

rX ôJ 6
Darlyson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Li oeiro do Norte

Rua Cel. Mâlveira 2266 - Cenlto - Limoeiro
cNPl 01.836.913/OOO1-05 - CEP:62930-000 -

do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4t40
Email:camara-limoeiro@hotmail.com

Dialogo, ComPromisso e Trabalho

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023'
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Er

ceRnoÃo DE DlvuLoeçÃo DE ExrRATo coNTRATUAL

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de2023.

de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara Municipal de ,iro do Norte

\-
:t ci'

Certificamos que o extrato do Contrato no 2023;§p-, decorrente da Dispensa de Licitação

Ãi l.ozsa2odg,.rjo óoi"to é a Aquisição de cornoustivel destinado ao abastecimento da

Érota de Veículos oã camara Municipal de Limoeiro do Norte-Ceará, foi afixado no dia 02 de

fevereiro de 2023,.. irpà.sa oficial desta lnstituição, conforme estabelece a legislação

em vigor.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - L

CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 6293
imoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
0-000 - Email :camara-limoeiro@hotmail'com



sEçÃo Do Po/DER TEGTSLATTVO

coír,rl§sÂo DE r.rctrAçÕEs

EXTRATO DO INSTRUI/ÍENTO CONTRATUAL. A Câmara Municipal de Limoeiro do

Norte, toma público o errlrato do contrato deconente da Dispensa 1.3101i2023, a saber:

ÓnCÀo CoNTRATANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. DOTAÇÀO OR-

ÇAMENTÁRIA:1601.01.031.000,l.2.089-Funcionamenro do Poder Legislativo Mturici-
pal ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.39.00.OBJETO:CONTRÁTAÇÀO DOS SERVI-

ÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE RECURSOS HIIMANOS,
ACOMPANHAMENTO, ELABORÁÇÃO E I',RANSMISSÃO DAS INF()RMÁÇÔES

DO E.SOCIAL,DCTFWEB E EFD-REII{F DE INTERESSE DA CÀMARA MTTNICI.

PAL DE LIMOEIRO DO NORTE. VALOR MENSAL : RM.820,00 (quatro rnil e oito
centos e vinte reais). VAIOR GLOBAL:R$ 53.020,00(cinquenta e três rnil e vinte reais).

VIGÊNCh Do CONTRATO: até 3l de Dezembro de 2023. a contar da data da emis-

são da ordem de serviços. CONTRATADA: CONAP CONTABILIDADE SS. ASSINA
PELA CONTRATADA: Jose Lucas Chagas Saldaúa. Assina pela contratante: Darlyson

de Lima Mendes.Limoeiro do Norte-CE,0l de têvereiro de 2023. Darll'son de Lfuna

Mendes. Vereador Presidente da Câmara lvÍunicipal de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Câmara Municipal de Limoeiro

do Norte, toma público o extrato do contrato deconente da I)ispensa 2.07071?023, a sa-

ber: ÓRGÃo C0NTRATANTE: Câmara Municipal delimoeiro do Noúe. DOTAÇÂO
í MENTÁRIA: 1601.01.031.0001.2.089-Funcionamento do Poder Legislativo
tüu'ripal ELEMENTO DE DESPESA: 3. 3.90.39.00. OBJETO :CONTRATAÇÃO D A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENNVA E CORRETIVA
EM COMPUTADORES,NOTEBOOKS, REDE NOBREAKS,ESTABILIZADORES,-
SOFTWARES E ASSESSORIA TECNICA EM TECNOLOGIÂ DA IMOR]VAÇÀO.
JTNTO A CÁMARA MU{ICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. VALOR MENS.AL
R$ 2.000.00(dois mil reais); VALOR GLOBAL: R$22.000,00 (vinte e dois rnil reais).

VIGÊNCLA, DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2023, a contar da dara da emissão

da ordem de serviços. Conbatada: N{ega Comércio e serviços de infonnáüca LTDAAS-
SINA PELA CONTRADA. Debora Cardinally Santos Lima- ASSINA PELA CONTRA-
TANTE: Darlyson de Lima Mendes.Limoeiro do Norte-CE, 02 de fevereiro de 2023. Dar-
l-vson de Lima Mendes, Vereador Presidente da Càmara Municipal de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Câmara Municipal de Limo-
eho do Norte. toma público o exkato do contrato decorrente da Dispensa de licitação
2.010212023, a saber: ÓRGÂo CONTRATANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do

None. DOTAÇÃO ORÇap6y6RIA: 1601.01.03 1.000 1.2.089-Funcionamento do

Poder Legislativo Municipal. ELEIvÍENIO DE DESPESA:3.3.90.39.00.O8J8T0:CON-
TRATAÇÀO DE EMPRESA PARAAPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DEAGENCIA.
MENTO NO FORNECIÀ{ENTO DE PASSACENS AEREAS PARA TODO TIRRI.
TÓRIO NACI0NAL.JTNTo À CÂMARA MUNICIPAL DE LIMoEIRO Do N0RTE.
Valor Global Estimado da Contuatação: R§57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). Valor da

T'-a de Agenciamento: Rl§ I 60,00(cento e sessenta reais) por serviços de agenciaÍnento).

iNcIe »o coNTRATo: até 3 t de Dezenrbro de 2023. a contar da dara da emissão
- dãordem de serviços. CONTRATADA: MURANO TURISMO E ÀGÊNCIADE VIA-

GENS LTDA. ASSINA PELA CONTRATADA: Roberto Holanda Duarte. ASSINA

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUN'CIPAL DE L'MOEIRO DO NORTE

DARLySON DELTMAMENDET
Presidente.

JOSÉVALD'R DA sITYA,
f Vice PresÍdente.

FLAUBER IIMA HONORATO,

20 Vice Presidente.

MARCIO MICHAEL DO NASC'MENTO
FARTAt

f Secretário.

GEORGE ER'C COEIHO VIEIRA E SILVA,
zo Secretárío.

PELÁ CONTRATANTE: Darlvson de Lima Mendes. Limoeiro do Norte-CE, 02 de feve-

reto de 2023.Darlyrcn de Lima Mendes. Vereador Presidente da Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte.

EXTRÂTO DO INSTRUMENTO CONTRÁTUÂL. A Câmara Municipal de Limo-
eiro do Norte, toma público o extrato do conhato decorrente da Dispensa de licitação

1.020212023, a saber: ÓRGÀo CoNTRATANTE: Câmara Mmicipat de Limoeiro do

Norte. DoTAÇÀo 0RÇÂMENTÁRIA: I 601.01.03 1.000 1.2.089-Funcionamento do

Poder Legislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30.00.OBJETO:Aqui-

sição de combustível destinado ao úastecimento da frota de veículos da Câmara de Li-
moeiro do Norte-Ceará.VALOR GLOBÂL : R1§55.500.00 (cinquenta e cinco e quinhentos

reai$. VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 3l de Dezembro de 2023, a contar da data da

emissão da ordem de serviços. CONTRATADA: COMERCIAL DE PETRÓLEO SÀO
MÂTHEUS EPP. ASSINÀ PELA CONTRATADA: José Jailton de Oliveira Batista. AS-

SINA PELA CONTRATANTE: Darlyson de L,imaMendes. l,imoeiro do Norte-CE, 02 de

fevereiro de 2023. Darll'son de Lima Mendes. Vereador Presidente da Câmara Municipal

de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Câmara Municipal de Limo-
eiro do Norte, torna público o extrato do conhato decorrente da Dispensa de licitaçâo

1.0102/2023, a saber: ÓRGÃo CONTRATANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do

Norte. DoTÂÇÂo oRÇa1vgy1rç*: I 601 .0 I .03 1.000 1.2.089-Funcionamento do Po-

der Legislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.39.00.OBIETO: CON-

TRATAÇÀO DA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÀO EM TEMPO

REAL DAS SESSÔES DA CÂMÂRA MTJNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORIE EM
EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM. VALOR MENSAL : R$.1.500,00 (quaho mil e

qüúentos-reais). VALOR GLOBAL:R$ 19.500,00(quarente e nove mil e quinhentos

reais).VIGENCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2021, a contar da data da

emissão da ordem de serviços. CONTRdTADÂ: RADIO PÁRA.ISO DE CAMOCIM
LIDA. ASSINA PELA CONTRATADA: Julio Cesar Dantas Oliveira Paiva. ASSINA

PELA CONTRATANTE: Darlyson de Lima Mendes. Limoeiro do Norte-CE, 02 de feve-

reiro de 2023. Darlyson de Lima Mendes. Vereador Presidente da Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO CONTRATO. A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, toma público o

exhato do contrato 1.0302/2023, a saber: ÓRcÃo coNTRATANTE: Câmara Municipal

de Limoeiro do Norte. DoTAÇÃo oRÇAh,íENTÁRIA: I 601.01.03 1.0001.2.089-Fun-

cionamento do Poder Legislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.36.00.

OBJETO:CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERV]ÇO DE ASSESSORIA DE

COMUNICAÇÀO PARA. EIABORAÇÂO DE TEXTOS, RELEASES, MATERIAIS

INSNTUCIONAIS E DEMAIS IMORMAIIVOS, JL]NTO N g,{]VÍ..\R,{ MLNICI.
PAL DE LIMOEIRO DO NORTE. \'IGÊNCI.A DO CONTRÂTO: Até 31 dE dCZEMbTO

de 2023.CONTRATADO(Â): José de Oliveira Filho. ASSINA PELO(A)CONTRAIA-
DO(A): José de Oliveira Filho. ASSINA PELÂ CONTRATANTE: Darlyson de Lima

Mendes.VALOR GLOBAL ESTIIúADO: R$ 17.050,00(dezessete mil e cinquenta reais).

Limoeiro do Norte-CE, 03 de fevereiro de 2023.Darlyson de Lima Mendes. Vereador

hesidente da Câmara Mmicipal de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO CONTRATO. A Câmara Mturicipal de Limoeiro do Norte, toma público o

extato do conraro 2.010212023.a súer: ÓRGÃo CONTRATANTE: Câmara Municipal

de Limoeiro do Norre. DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA: I 60 I.01.03 1.0001.2.089-Frm-

CÀ,IARAMt,il\WALCEutHomifrrE

João Gledson Barreto de Oliveíra,
Diretor de Secretoria.

Elizãngelo Sontos dos Reís,

Secretário.

Daiane Silv a G uÍm ar ães,
(Responsovel pelos publícações do Poder Legíslotivo)

- Página 3 -
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Cámara tlunicipal de Limoeiro do Norte
Tel: (88) 3423 3788 - (88) 3/.23 4140 - GB: (88) 3./.23 2585

Cel: (88) 8883-5462 - (88) 8883 5462

rÇ,

DISPENSA - 1.020212023 - FECHADA

PUBLICAçÃO DO ED]TAL: oz02n023

DATA DA ABERTURA: 02t02no23

PUBLTCAÇÃO DO avrso o2JO2nO23

MENOR PREÇO

RESPONSÁVEL PALA A INFOR ÁçÃO: DARLYSON DE LIMA MENDES

PREGOEIRO'PRESIDENTE DA CO"§SÃO: MARIA JOSÉ ANDRADE DE SALES

ITALO RANMON DE LIMA MOURAFESPONSÁVEL PELO O PARECER JURIDICO

TNFORTSAçÃO DO OBJEÍO

AoursçÃo oE CoMBUSTNÉL DESTTNADo Ao ABASTECTMENTo DA FRorA DE vElculos DA CÂMÂRA MUNrcrpAL Do NoRTE4EARÂ.

ORGÃOS VINCULADOS

CÂMARA MUNtclpAL DE LtMoEtRo Do NoRTE

PUBLICAçÔES VINCULADAS

strE DA CÂMARA MUNtctpAL DE LlMoERo Do NoRTE

ooM

SÍTUAçÃORESPoNSÂVEL DA FASEFASE

FECHADADARLYSON DE LIMA MENOESo2to2no23 PROCESSO ENCERRADO

ABERTADARLYSON DE LIMA MENDES0,,0?j2023 PROCESSO CADASTRADO

PARTICIPANTES

PARTICIPANTÉ T!PO

COMERCIAL DE PETRÓLEO SÃO MATHEUS EPP VENCEDOR

dicilqb Página(B) í do 1

TIPO:

INFORMAçÔES DO ANOAMENTO
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Câmara ilunicipal de Limoeiro do Norte

Tel: (88) 3423 3788 - (88) 3423 4140 - GB: (88) U23 2585
Cel: (88) 8883-í62 - (88) 8883 5462

CoNTRATO ORIGINAL - 2023901212023

INFOR AÇÔES DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉL DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VE
MUNICIPAL DO NORTE-CEARÁ.

lcuLos DA CÂMARA

loI
ao

a

DE(

---FE
-:]-1

tNFoRÍúAçôEs PRrNcrPArs

OAÍA: ouo2no23

iIOOALIDADE: CONTRATO ORIGINAL

VALOR ENSAL: 0,00

VALOR GLOBAL: 55.500,00

vtcÊNctA 0uo2t2023 - 31 t12t2023

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

LrcrrAÇÃo: DISPENSA: 1 .0202

Página(s) í ds í

SECRETARIA:

dlcl4b



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Umoeirc do Nofte
Diâlogo, Compromisso e Trâbâlho

Á Comissáo Permanente de Licitaçáo

S(a). Presidente,

Encaminhamos a esta Comissáo de Licitaçáo a o pedido de realinhamento de
preços em anexo da empresa COMERCIAL Of pefRÓleo SÃO MATHEUS EPP,
vencedora da Dispensa de Licitaçáo no 1.020212023, para providenciar pesquisa de preços e
verificaçáo sobre a situaçáo real de mercado e conírmaçáo da variaÉo pleiteada pela
empresa requisitante, com vistas à deflagraçáo aditivo para realinhamento de preços.

Orc \.1 D I
DARLYSON DE LIMA MENDE

Vereador Presidênte da Câmara Municipal Limoeiro do Norte/CE

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Íel.: (88) 3423-4f4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

Limoeiro do Norte - Ce, 01 de agosto de 2023.



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Umoeirc do Nofie
Diâlogo, Compromisso e Trabalho

A Câmara Municipal de Limoeiro do Noíte,

Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

Atendendo ao despacho de V. Sa., e objetivando a instrução do presente
processo, informamos que foi realizada a avenguação sobre o valor no mercado dos produtos
almejados e as variaçóes percentuais de preços aumêntado encontram-se em documentos
anexos aos autos deste processo, pelo que constatamos que houvera realmente acréscimos
nos itens solicitados conforme abaixo.

ITEM VALOR UN|T rNrCrAL (LT) VALOR UNIT FINAL (LT)
GASOLINA COMUM 5,55 6,12

Limoêiro do Norte- CE, 02 de agosto de 2023

ELIZANGELA DOS SANTOS REIS

PRESIDENTE DA CPL

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-474O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 52930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Umoeiru do Nofie
Dialogo, Compromisso e 'I rabalho

AUTORIZAÇÃO PARA REALINHAMENTO

Sr(a). Presidente da Comissão de Licitação,

Cumpridas as formalidades previstas Na Lei n. o 14.133/2021 e suas
posteÍiores alteraÇôes, conforme se constata na documentaÉo anexada, autorizo a
elaboraçáo de aditivo contratual visando a manutenÉo do equilíbrio econômico financeiro do
contrato para os itens expressos e encaminho o presente processo á comissáo de licitaçáo
para as providências cabíveis

Limoeiro do Norte - CE, 02 de agosto de 2023.

'Da (<- oo
DARLYSON DE LIMA MENDE

Presidentê da Câmara Municipal de Lim iro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do No.te/CE - Tel.: (88) 3423-414O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Emailicamara_limoeiro@hotmail.com



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Umoeirc do
Diâlogo, Compromisso e Trabalho

pRtMEtRo ADtrwo Ao coNTRATo N.2o239o12CMLN - CMLN nerenENte À
Dispênsa de Licitação no 1.0202t20234ÂmlRl MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

OBJETO: AOUISIçÁO DE COMBUSTÍVEL DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE
vEícuLos DA CÂMARA MUNrcrpAL DE LrMoErRo oo ruonre-cenRÁ;

PRIII'IEIRO ADITIVO AO CONTRATO QUE FAZEM
ENTRE sr DE uM LADo l cÂrulRa iluNrcrpAL DE
LltrllOElRO OO NORTE E DO OUTRO LADO, A
EMPRESA coMERcrAL DE pernóleo sÃo
MATHEUS EPP, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede no(a) Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, Limoeiro do Norte-CE, inscrito no CNPJ/MF sob
o no 01.836.9í3/000í-05, nestê ato representado pelo(a) Presidente da Câmara, S(a).
DARLYSON DE LIMA MENDES, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa COMERCIAL OE perRÓteO SÃO MATHEUS EPP, inscrita no CNPJ no

07.356.644/000 í -66, com endereço na Avenida Dom Aurêliano Matos, No 1472 CenÍo,
Limoeiro do Noíe-Ce, representada por seu sócio administrador, Sr. JOSE JAILTON DE
OLIVEIRA BATISTA, portador do CPF no 260.7 94.703-06, doravante denominado de
CONTRATADO, resolve aditivar o contrato Íirmado entre a empresa e a Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, decorrente de processo de Dispensa de Licitaçáo no 1 .020212023 e em
coníormidade com as disposiçóes da Lei na 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores, mediante
as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O aditivo do contrato em questáo encontra amparo no artigo 37, inciso XXl, da Constituiçáo
Federal e art. 124, inciso ll, alinea "d", da Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REVISÃO CONTRATUAL
O objeto contralual pertinente a Dispensa de LicitaÇáo no I .020212023 - Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, atraves do presente termo aditivo, teve os seus valores unitários por itens
rêvisados e acrescidos, passando a ter os seguintes valores, conforme tebela abaixo:

VALOR UN|T tNtCtAL (LT) VALOR UNIT FINAL (LT}
GASOLINA COMUM 5,55 ô,12

Os novos valores unitários do item - GASOLINA COMUM, pacluados através da Rêvisáo
Contratual para restabelecer o Principio do Equilibrio Financeiro do Contrato, passam a
vigorar a partir da data de assinatura deste aditivo contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS JUSTIFICATIVAS
Com fundamento no Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato e na Teoria
lmprevisão foi feita a revisáo contratual em quesláo, através da RecomposiÉo ou
Realinhamento de PreÇos para restabelecer a equaçáo econômico-financeira do contrato,
direito tanto do Contratante como do Contratado, consagrado na Constituiçáo Federal e
rêforçâdo na Lei de Licitações, em seu art.58, parágrafo primeiro, que diz.' "As claúsulas
econômico -frnanceiras e monetárias dos contratos administrativos náo poderão set

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limaeiro do Norte/CE - Íel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com --
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Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Limoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

alteradas sem pÍévia concotdáncia do contÍatado". O parágrafo segundo desse mesmo
aftigo reitera o pincÍpio do equilíbio econômico financeiro ao afirmar que "as claúsulas
econômico -frnanceiras deveÉo ser revÍsÍas para que se mantenha o equilibrio
contratual' .

O Contratado requereu a recomposição de preços mmprovando o seu direito de obtê-la,
através de documento que foi acostado aos autos deste Processo, que comprova que
realmentê houve uma variaçáo no valor unitário do itêm durânte o período almejado.

O ilustre Cons. Antônio Roque Citadini, do T.C. E/SP, diz que

"A manutenção do equilíbtio econômico-frnanceiro oiginalmente contratado é assegurado de
forma a viabilizar a execuçáo sem favorecimenlos, mas, igualmente, sem que a
Administração Pública se benefrcie de alterações contrutuais ou mudança na políüca
econômica e fiscal, que demonstradamente representem aumento de cusÍos ao contrctado.
Podanto, se faz necessáia a efetiva demonstração, para cada caso, dos encatgos que
promovercm o desequilíbrio econômico-frnanceirc' (DOE/SP, DE 29/0487, P.18).

O Ministro Bento José Bugarin, do T.C.U, nesse sentido, possui o posicionamênto
infremencionado:

"A oconência de vaiáveis gue tomam excessivamente oneíoso os encargos do contrato,
quando claramente demonstradas, autoizam a revisão do contrato, visando ao
restabelecimento inicial do equilíbrio econômico- financeiro, com fundamento na teoia da
imprevisáo, acolhido pelo Decreto-lei no 2.300/86 e pela atual Lei no 8.666t93:' (BOA No
12/96, clez.E6, p.834)

E, por estarem acordados, as partes firmam presentes aditivos crntratuais em 02 (duas) vias
para que possa produzir os eÍeitos legais e jurídicos.

Limoeiro do Norte-CE., 03 de agosto de 2023.

'DaaÀÉq- * l,*, .",--l
oÀnIvsolr or ltun nrteuo6

VerGador Presidente da Gâmlra
Municipal dê Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

CPF: 669. çroi

ILTON DE OL BATISTA
ERCIAL DE PETRÓL

MATHEUS EPP
CONTRATADA

sAo

Testemunhas:

No ÍAasLeNÉ Lf}1A Srer./A
CPF: 0tr- Í5'1.043 - Í)

Nome: 11n1.e eer ! lxr
qo3 - 3à

r}\6()

Rua Cel. Malveira 2266 - Cêntro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-474O
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.comru

Ante o exposlo fica cáraclerizada a revisão contratual para o restabelêcimento do Princípio do
Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato.

cúusuLA oUARTA - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais anteriormente ajustadas.

/-72/2'ru0
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Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Limoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

ttnenaóRra oe cÁlcuuo

ADrnvo DA EMpRESA coMERcrAL DE pernóleo sÃo mernEUS Epp
REFERENTE AO Dispensa de Licitação no 1.0202t2023.

Fazendo os cálculos:

a) item- :0í

5,55 ---------+ 1000/o

6,12 -------+ (X)

X = '110,27 o/o, correspondente a um aumento de aproximadamente 10,27 o/o (dez
inteiros e vinte e sete centésimos por cento)

Esses novo valor unitário do item GASOLINA COMUM passará a vigorar a partir
da data de assinatura deste aditivo contratual.

=
FLS

ITEM PRODUTO PREÇO rNrCrAL PREÇO FINAL
01 GASOLINA COMUM 5,55 6,12

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4t4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmaíl.com
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Estado do Ceará

Dialogo, Compromisso e Trabalho

EXTRATO DO ADITIVO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Limoeiro do Nortê do município de Limoeiro do Norte-Ce, torna
público o extrato do Aditivo Contratual resultante(s) da Dispensa de Licitação n"'1.02022O23:

UNIDADE ADMINTSTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

CÍilnara Municipal de Limoeirc do Nofte

OBJETO: AOUISIÇÃO DE COMBUSTíVEL DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE
vEÍculos DA CÂMARA MUNrcrpAL DE LrMoEtRo Do NoRTE-CEARÁ

CONTRATADO: COMERCIAL DE PETRÓLEO SÃO MATHEUS EPP

ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): JOSÉ JATLTON DE OLTVETRA BATTSTA.

ASSINA PELA CONTRATANTE: DARLYSON DE LIMA MENDES

PERCENTUAL REALINHADO ADITIVADO: aproximadamente 10,27 o/o ( dez inteiros e vinte e
sete centésimos por cento)

Limoeiro do Norte-Ce, 04 de agosto de 2023

D N DE LIMA MEN
Vereador Prêsidente da Câmara Municipal Limoeiro do Nortê

DE I

oF o2 o

Ruâ Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP; 62930-O00 - Emâil:camara limoeiro@hotmail.com



Certificâmos que o extrato do aditivo ao contrato deconente(s) da Dispensa de Licitação no

1.020212023, cujo objeto e a AQUISIÇÃO DE COMBUST|VEL DESTINADO AO
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE-CEARÁ, foi afixado no dia 04 de agosto de 2023, no flânelógrafo desta Câmara
Municipal, coníorme estabelece a legislaÉo em vigor.

Estado do Ceará

Diâlogo, Compromisso e Trabâlho

CERTIDÃO DE DIVULGAçÃO DE EXTRATO DE ADITIVO CON

Limoeiro do Norte-Ce, 04 de agosto de 2023

.Daa.l*É,- D( Lt- ,r".--D
DARLYSON DE LIMA MEND

Presidente da Câmara Municipal de Limo
q
el

S
ro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoêiro do Norte/CE - Te l,: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camarâ_limoeiro@hotmail.com

CÍimara Municipal de Limoeirc do



Diário Oficial do Município de Limoeiro do Norte-CE - ANO Vll - EDIçAO 1.552, de 20 de setembro de zoz3.

dê d! foíi{l€zsfi, ond€ p€ÍúâtreteÍá duÍrÍtÊ o drâ c 25 d€ agosto do coÍrcnlc âno,junto aj0nlo
, cÍnpí€sâ WINNER IáSER - RcpÍcs. açõcs e c.mrÍoo LIDA, pda tÍatáÍ dos pÍepardivos e

delalhcs das êrlÍega dê com€trdÀs c M€irlhis tro dâ do municipto O Íeferido ScÍvidoÍ f á jus
rô ícc.l,instlo d€ , urna (01 ) üária, no rãloÍ unit írio dê RÍ 250,00 (duz.ntü§ € ctquêntâ reárr,
psfãzrndo o to.ál d€ (lofoÍme tÉi Municipal n " 2392023, de 20 de abil de 2021. Estâ po.laÍia

enEsÍá eín ügoÍ ns dslâ de sra assinatüra, revoSad.s as disposiçôes .ín cootrúio. GABINETE
DA PR.ESIDENTE DA CÂMARA MI]MCIPAL DE I,TMOEIRO DO NORTE, Esiado do CêâÍIi.

€m 24 dê âgoslo dc 2021 Dülyson d. Lima Mt,rdês. PÍesid.ítc da C&ltüa Münicipal

PoRTARIA N.' 285/2023. DE 28 DE Acosro DE 2021.o PRESIDENTE DA CÀMARA MU-
MC]PAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREÂmR DARLYSON DE LIMÂ MENDES, no

üso dc §1lâs âfibdções lc8árs,DcsrtDú o r/€Ícador H.Íaldo d. Holards GüimaÍ&s, paÍa vrajü
! cidsd. dc Fdllleza-CE, oode peÍtrlaneceÍi durante o dia 2t de ãbÍil do corÍenle ano, jünto a

Uniao dos Vd€âdoÍes do Cr.Íá «JVC), p.Íã TÍirâí sohÍc o PÍojêto d€ divrs&s sÍr€ Às Cidâd€s

d€ Linoelro do Nfrtc. QuircrÉ, Mot".dâ Nove. O ÍcfÉfldo VcÍcadoí fdli jrs ao Íccôimcnlo dc

una (01) dióÍia, c oo rrlü ünilário de Rt 450,t10 (Qoúocãllos . Cinquenta í€ais), coofom€
Lci Municip€l tr" 2 3922023, de 20 d€ âbIil de 2023.Esla podaÍia cofa .trr ügoÍ m dala dc sua

assinálúÍ4 Íevogrdls âs diSosições €m únt rio_- PUBLIQUE-Sq REGISTRE-SE € Ct M-
PX.À.SE GABÍNÉTE DÀ PRESIDENTE DA CAMARÂ MI'NICIPAL DE LMOEIRO DO
NORIq E§zdo do CêâÍá, em 2t dc agoío dc 2023 Darlysotr de Lima M€d€s. Presrd.,lt da

Ctuãa Municipâl

PoRTARIA N." 2s6l2023, DE 28 DE Acosro DE 2021. o PRESDENTE D CÂMARÂ
MI'MCIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR DÁRLYSON DE LIMA MENDES,
no usô de $Às atrihriçõ.s kgris, Drsigtrü o scÍvidoÍ Tárcito Mctrdcs SantoE para üaJü a cid&
dc dc fon lêzr-CI, ond€ pÊÍmgl€ÉêÍá duÍatrte o dia 2E d. a8oÍo do coÍÍenlc âno, a drsosição
do \rícadoÍ Herâldo d. Holedâ cülmará.s, confoÍme poílâÍia n' 285n023.O reíerido s€rvrdoÍ

frr ns ao r..ebim€oto de uns (01) dlriris, no valoí üniúio de RS 200,00 (ôrzrÍrtos Ícars),

r. le t ei M$niclDrl tr" 2 392/2023 d. m de rtnl dc 2023 EíÂ pstÍi! ltlBúá em \rgoÍ trâ

dàiíã sua assnaorÀ rcrogâdas as úAostçôcs cm cotrEalo PIELIQLE-SE. RECISTRE-SE
ê CUMPRÁ-SL GABTNETE DÂ IN,ESIDENTE DA CÀMARA MLIMCTPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE, Es.do do Ccarâ dn 2t de agoso dc 2021 Darlyson & Llrla Mmdes. Presld€ntê

ds CtusÂ M[nicip€I.

poRTÁRIÂ N.'2t7n023, DE 26 DE Acosro DE 202i.o pREstDENTE DA CÂMARA MU-
MCIPÂL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR DARLYSON DE LMA MENDES, no

uso de $âs atsibriçôrs lÊgâÉ.Desigtrár o VcÍcadoí Mysm de Lma Mctrdes, pâra üajâÍ a

cidade de Fortalczr-CE, oode permacttrá dlÍmt o rira 28 dc agq{o do coÍrcnte ano, jurto
Âss.mblêir t Brdatrva dô C!âÍá. Junlo ao C'àbD.tc da Dcplrlda E§âduâl, Juliaü hccna, paÍa

Eat r de requoÍimcÍtos e solicioçõrs vcÍbâis da Prrsidência Legiíeliva. O refeÍido Vereador

faÍá.tus âo reÉbme o dÊ uma (01) diíri4 no valo. üriLiÍio de R$ 450,00 (quaso centos e

cinqucnt Í.sis), coÍlfdme Lr ,úunicipsl tr " 2 392,2023, d€ 20 dc âbÍil d. 2021 E$â poÍária
a{rsi an lrgoí nr dllr d. súâ âssinsurrE, rÊvogrdÀs Às drecsiÉts eín c-ülúano GABINETE
DAPRESTDÉNIE DAC^MAR MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NOXIE, Eíado do C€ãr1i

cÍn 28 de r8osro de 2023 Myson de Lima Medes.Prcsidorc da C&naÍa Municip€I.

coiflssÁo DE ucrrÁçóEs

f, xTRAm DO AITTwO COrA&$ú^L
A Cánera Mtmicrpâl dê LimoêiÍo (h NoíL{E, toma Éblico o er§aro do adrtvo Contraüâl
ÍeslLntqs) da Drspedad. hcrt fio tr' I.02022021 UNIDADEADMIMSTRÁ VAr Câmúa
Municrpal dc LimociÍo do NmG. OBJETO: Aqúição dc Contüsivd d€íinâdo ao úa$êcr-
. da froia d€ veiqÍos da Cimúa Municipol dc Limo.iro do NoÍêCEání COi{TRAIO:

\rciâl d€ PeEólco são Máú€us EPPASSINA(M)PELOS(AS): Joú Jarlto. de Oliveira
Bars. ASSINÁ PELA mNTRATÂNIE: DEÍlyson & Limâ M6des Pcíc!troãl Í.rlinhâdo
sdinvrdo: spÍoriúadúnc E I 027tl. (dcz iDtrrÍos c ünl€ R sdê canÉsimor poÍ ca o)Limo€úo
do Noíê-CE. 04 d. ãgosro de 2023. Daíys@ d€ Lima M d.s. VcÍ.adoÍ PÍesidote da Cànara
Muricipâl df Lnnocno do NEt..

- Página 4 -
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DESPACHO

Senhor Assessor Juridico,

Estado do Ceará

Dialogo, Compromisso e Trabalho

Submetemos à apreciaçáo de Vossa Senhoria o contrato firmado p€la Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, com a êmpresa COI$ERCIAL DE PETROLEO SAO

ATHEUS EPP, pelo valor global constante na tabela abaixo, com vencimento final para 3í
de dezembro de 2023, cujo objeto é a AoulslÇÃo DE coMBUsTlvEL DESTINADO AO
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE-CEARÁO DO NORTE-CE, deconente do processo de contratação direta, pela
Dispensa de LicitaÇáo no 1.020212023.

ITEM DESCRTÇÁO D0 TTEM UND QUANT VR UNIT VR TOTAL

1 LITRO 9.788 6,12 59.902,56

TOTAL GLOBAL 59 902,56

Tendo em vista que o fornecimentos dos produtos são necessários, essenciais e
indispensáveis para o bom andamento das atividades da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte, além de serem executados com a devida regularidade e qualidade, considerando,
ainda, que os mesmos se mostram vantajosos para a Administraçáo, também, sob o aspecto
financeiro e que seu vencimento dar-se-á em 31 de dezembro de 2023, e que há
previsibilidade de pronogação do referido processo e no próprio contrato, acima citado,
solicitamos seja analisada a possibilidade da prorrogaçáo do referido contrato por mais um

exercício financeiro, apresentando-nos parecer fundamentado e conclusivo sobre o assunto.

Limoeiro do NoÉe, 26 de dezembro de 2023

a
Darlyson de Lima Me

Vereador Presidente da Câmara Municipal d Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L40
CNPJ 01.836.913/OOo1-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmâil.com

CÍimara Municipal de Limoeino do [trlorte

GASOLINA COMUM
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Estado do Ceará

Dialogo, Compromisso e Trabalho

PARECERJURÍDICO

Senho(a) Ordenador(a) de Despesas,

Vem a esta Assessoriajurídica para exame e parecer fundamentado sobre a prorrogação de

prazo do contrato firmado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, com a empresa COMERCIÀL
DE PETRÓLEO SÃO MATHEUS EPP, pelo valor global constante na tab€la abaixo, com

vencimenÍo final para 3l de dezembro de 202i, cujo objeto é â AQUISIÇÃo DE CoMBU§TÍVEL
DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS DA CAMARA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO DO NORTE-CEARÁO DO NORTE-CE, decorrente do processo de contratação direta,

pela Dispensa de Licitâção n" 1.020212023.

ITEM AO DO ITEMDESCRTÇ UND QUANT VR UNIT vR TOTAL
I LITRO 9.788 6,12 s9.902,56

TOTAL GLOBAL 59.902.56

o referido contrato contempla fornecimento de produtos a serem executados de forma

contínua e, consultados os interesses da Àdministração, poderá ter seu pÍazo pronogado por mais um

exercício financeiro, conforme estabelece o artigo 107, da Lei no l4.l33l2l '

E o nosso parecer.

Limoeiro do Norte ,26 de dezembro de 2023.

Dário Igor Nogueira Sales

OAB-CE 15.813
Assessor Juridico

Rua Cel. Malveira 2266 - CentÍo - Limoeiro do Nor

CNPJ 01.836.913/OOol-05 - CEP:62930-000 - Email:c
te/CE - Tel.: (88) 3423-4140
amara-limoeiro@hotmâil.com

GÍitnara Municipal de Limoeirc do l\loíte

GASOLTNA COMUM

6í



Estado do Ceará

Gfunara Municipal de Umoeiru do Notte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

AUTORIZAÇAO

Considerando a necessidade da continuidade do fornecimento dos produtos prestados pelo(a)

empresa CO1TERCIAL Oe pefRÓleO SÃO ÍúATHEUS EPP, combinado com o amparo

Égãl ressaltado por nossa Assessoria ,urídica, autorizamos a pronogação do prazo contratual

pãrmais um exerclcio financeiro, com vigência a partir de 01 de janeiro de 2024, fixando o

seu novo vencimento em 31 de dezembro de 2024.

Limoeiro do Norte, 27 de dezembro de 2023'

de Lima Me

Vereador Presidênte da Câmara Municipal Limoeiro do Norte

Rua cel. Malveira 2 266 - Cent r o -
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:629

o Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4740
mail:camara-limoeiro@hotmail'com

Lim o eiro d
3 0-000 - E



2U1212023. @25 ConsulÍrâ Regularidade do Empregador

Voltar

C,,,XA
CAIXA ECÕNÔMICA FEDERÂL

Ceúifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.3s6.644/ooo 1- 66
Razão

ial: COMERCIAL DE PETROLEO SAO MAÍHEUS LTDA

EndeÍeço: AV DOM ÂURELIANO MATOS 1472 / CENTRO / UMOEIRO DO NORÍE / CE /
62930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V aLdadet25 / L2/ 2023 a 23 / Ol / 2024

CeÉificação ÍIúmero: 2023L2250102L681745883

Informação obtida em 28/12/2023 O9:25i22

A utillzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de auênucidadê no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/consulta-cÍí.caixa.govbr/consultacrf/pages/impr€ssaojsfjsessionid=IFGWOBIiJPaS!ryhSVqdRMWOESL9oPWJHBqh3vwxh.cÍjpcapltx2o9... 1lt1

0i i

lmprimir
tlq

'(t
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TII{ISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERTtoÃo POstTtVA COtt EFEITOS DE NEGATIVA DE DÊBÍToS RELATIvoS AOs TRIBUToS
FEDERAI.S E À DÍVDA ATIVA DA UIIÁO

Nome: CO ERCIAL DE PETROLEO SAO TATHEUS LTDÀ
CNPJ: 07.356.64í1000í.66

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de

responsabilidade do sujeito pessivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de '1966 -

õaãigo rriuutaiio Nacional (cTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua

desco"nsideraçáoparâÍinsdêceÍiÍicaçáodaÍegularidadefiscal,ouaindanãovencidos;e

2. náo constam inscÍições êm DÍvida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

coníorme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento têm os ÍÍre§mos efeitoB da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

úãos Orgaos e funàos públicos da administração direta a ele úncrilados. Refere-se à situaÉo do

.rJ"it" ú*-irà ". âmbito da RFB e da PGFN e àbrange^inclusive as contribuições sociais previstas

,áã"iirí""" ,e , ,a' do parágÍafo único do arl i l da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 199í .

A acêitação dêsta certidão está condicionada à verificaçáo dê sua autênticidade ne lnternet' nos

endereços <htç:/íÍflr.gov.bÊ ou <http:/ â,ww'pgft 'gov'bÊ'

Certidão eínitida gratuitamêntê com basê na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2hOl2O14'

Emitida às 12124'16 do dia 12tlll2\23 <hoÍa e data de Brasília>'

vàlida are OÜO112024.

código de controle da certidáo: m7C.0600./HCB'C58D
Qualquer rasura ou emenda invaliderá este documento'

ü
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202330721166

Emitidâ para os efeitos da Instruçâo ]lormatiya ,Io 13 dê O2lOSl2OOt

rDErrTrFrcAçÃo Do(A) R.EQUERETTE

Inscrição Estadual:
061807079

CNPJ / CPF:

07356ó44000166

mzÃo socrft:
COMERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA ME

Rêssalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, pare fins dê diÍêito, que revendo os rGgistros do
Cadastro de fnadlmplentes da Fazenda Pública Estadual - CADIITaE, verificou-se nada
existir em nome do(a) rêquerênte acama ldentiflcado(a) até a presente data e
horárlo, ê, para constar, foi emitlda esta certidão.

EÍTIITIDA VIA INTERNET É,T4 o.5IT2/2O2g ÀS TT:O9:3C
vÁLrDA ATÉ o3lo2l2o2a

A autenticidade deste documênto deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

DE I
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PREFEITURA DE LIIIIOEIRO DO NORTE
sEc. MUN. GEST. F|NAN. ORç. PLANEJATENTO

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -
I

N'0000000983
Rdo SodJ
GOIERCIAL DE PETROLEO SAO MATHEUS LTDA
tilscRlç^O EC()l{ômC Doct|müro Bllno
W022í,,,tll76 C.N.P.J.: C'r3s6644C00166 CEYrRO

LocrlEdo AV DOM AI,RELiANO MATOS, j/t72 - - L|MOE|RO DO NORTE€E

CEP

62 930C C0

DADOS DO CONIRIBUINTE OU RESPOT{SÁVEL

lrccíiçáo CqlfibuiÍrto / tloíío

53993 . COiIERCIAL DE PETROLEO SAO IIATHEUS LTDA

Endereço

AV DOM AURELIANO MAÍOS, 1472

.ENTRO LIMOEIRO DO NORTE-CE CEP: 6293O@O

\.r. R€quêrimento

0000000983/2023

Documerúo

c.tt,P-.,

NstuÍ€za iurÍdica
Pessoa Juridica

07 ,356. 644l0001-66

VL

CERTIDÃO
certi.ficamos, para os devidos fiDs, que fo!a$ revj.sados os !êgistros constantes do Cadastro
Econômj-co desta emprêsa Fiscal ê Divida Àtiva do lrunicipio, até o presente exerclclo fiscal,
relativo à InscriÇão Econ&rica aciea especificada, e constatou-se não haver nenhulra pendência ou
divida vlnculada a Erípresà acina.
SECRETàRIA YUN:CIPÀ', DE GESTÃO, PINÀNÇÀS, ORÇÀ!{ENTOS E PIÀNEJÀYEN'TO - SEGE9 SE :ESEiVA NO diTEitO dE

inscrever e coblar as dividas que posteriormente venhaE a ser apuradas.
À aceitação desta certidão está condicionada à verificaÇáo de sua autentj"cidade na intelnêt, nos
segu', ri.-e endereço : :lttps :,/ /I{,wrr. i inoei rodonorte. ce . gov - br:

iIMOEIRO DO NORTE-CE, 05 DE OUTUBRO DE 2OZ3

Esta cêÍtid:to é válida poÍ 090 dias mntados da data ds 6rnissáo

VAUDA ATÉ: ü2 r'l/2o2.t

coD. VALTDAçÃO 00o(x)009&r

ILIMOEIR
nE I
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IESTADO DO CEARÁ

PODERJUOrcÉRrc

COMARCA DE FORTALEZA

o

1

CERTTDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAçÃO JUDICI,AL OU EXTRÀ,UDICIAL (LEl í4.í331202í)

(PESSOA JURíDICA / í'GRAU 
' 

CíVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnÍormatizados do Serviço de

Distribuição desfa Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos procêssos de Natureza Cível.

Éiü-iÀÃútiÉ:';"iitióó, úaon côrusrÀÉ. em'áome de EScRlrA PUBLIcIDADE PRoPAGANDA E

ASSESSORIA PUBLICA LTOA - DEMAIS, CNPJ n' 11 '439'609/0001-88 '

- CERttFtCA que, esta certidão só é válida por 30 (tnnta) dias, a contar da data de sua emissão

O refeÍido ê verdade e dou fê.

Obsorvâsõo6

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou

destinatário;

b) a autenticidade deste dodmento poderá ser confirmada conforme informações no Íodapé;

c) a consutta inctui as seguintes ctasses: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL E

iecupennÇÃo EXTRAIUDIcIAL;

-- d) esta cêrtidão é êxpêdida no§ teÍmos da ResduÉo 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Jusüça do Estado

do Ceará.

flffi$ B::i.;:ff'"':::Tffi"lo1?JiJl'*,,"",", acêsse: httpBr/aurdoc.trcêius.br/?cods-documont=3rí)56íie/

FORTALEZA

Sexta{eira, í5 de Dezembro do 2023 às 09:53:23
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VALTDAçÂO DE CERTIDÂO

DOCU EI{TO: C.N.PJ.: 0?.356.6.t4r000í {6
DATÂDE E |SSÁO: oíí0n023

Elt CÉRÍ|DÂO NEGATIVA OE DÉAlTOs íoi GNnldd. pcb Sisrrmâ SEFD,| Ontinê *ndo váIds té O2!O1Í14

LIIOEIRO DO NORTE4E, 05 OE OUTUBRO OE 2023

N": 2023/0000000983

CERTIDÃO VALTDADA VIA INTER]{ET
em 09/í0f23 àa lr9:07:28

PREFEITURA DE LIMOETRO DO NORTE
sEc. ÍúuN. cEsT. FINAN. ORç. PLANEJAi|ENTO ILIMOEI



Estado do Ceará

instrumento contratual

3.3 - Considerando a
CâmaÍa MuniciPal, co

ENTRE SI CELEBRA]Ú A CÂÍÚARA ÍÚUNICIPAL DE
LIilTOEIRO OO NORTE, COM A EIUIPRESA
COÍÚERCIAL DE PETRÓLEO SÃO MATHEUS EPP,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

C)Íilnara Municipal de Umoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

PRIMEIRO TERÍÚO ADITIVO AO CONTRATO

OE

=1
L

ao

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede

a nua Cet. Malveira, 2200, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o

no 01.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da cámara

úrniiip"i de Limoeiro do Norte, S(ai. Darlyson de Lima-Mendes, doravante d-enominada de

óôúiúrnrure e, do outro ràão, âãmpr""a cogERctAL DE PETRÓLEO sÃO ÍúATHEUS

ÉÉp, inscrita no CNPJ no 07.356.6,44i0001-66, com endereço na Av€nida 
,Dorn 

Âureliano

úatos, N" 1472 Cenlro, Limoeiio do Norte-Ce, representada por seu socio_administrador, Sr'

JõàÉ'lerr-rOr.r DE OLtVEtRA BATISTA, portador do CPF no 260.794.703-06, doravente

ããnor."Aúál CôtfUfmôtÀ), resolveà firmar o.presente aditivo ao contrato cuio obieto

il;ôÜtõiÇüo óÉ ôôtureuéitüel oesrtNRoo Ao ABASTESIMENT6 DA FRorA DE

üàóiliõé óÂôÃúú uru'r.rrcipÁl oe LtMoElRo Do NoRrE-cEAnÁo oo NoRrE-cE,

à".ã"*t" oo processo de contratação direta, pela.Dispensa de Licitaçáo no 1.020212023, em

conformidade com as disposiçããi ãontioas na Lei no'14.133/21, e mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir:

CúUSULA PRIÍúEIRA - DA FUNDAÍÚENTAÇÃO LEGAL
'1.1 - O presente aditivo tem .à,o t,nJ""nto legal o art' 107' da Lei Federal no 14 133121'

CúUSULA SEGUNDA. DA PRORROGAçÂO CONTRATUAL

2.1 - o presente aditivo tem ptii"iiàãJ" ã pronogação do prazo do contrato resultantê do

orocedimento licitatório ,cimã 
'"te'iOo' 

por' mais-um exercício financeiro Portanto' terá

lü#;'J il ü ü;il" d; ;ôr4' ;iã ãi ãá oázemoro oe 2024, conf orme tabera abaixo:

CúUSULA TERCEIRA . DA JUSTIFICATIVA

3.1 - A prorrogação contratuãiãr*a prãriàsativa da Administraçâo Pública, que poderá

utilizá-la quando respaldada le!art"'iã' iaü 
"ti": ?f'lol 1: ""o "m 

tela Sáo dois os motivos

preponderantes, entre o,trosiô primeiro consiste na inconveniência da suspensão das

atividades de int"r".." pro,,"á, p-roí"nüntà. o" fornecimeÍrto de produtos prestados de modo

contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. Em principio, qualquer

que seja a distribuiçâo a" r"rüã"-nJãiç"Ãento anual, .ór'à"riã.r, irão eiistir iecursos para 
tfÍ/

efetivaçáo destes produtos I IB-

3.2 - A prorrogabilidade do c,ntrato em pauta' não só está asseguÍada pelo disposto no ert'

io?, ã"'L"iÉ""ã";ãt Ã; Á.ósi21,-comó pera sua previsibilidade no próprio processo e no

excelência da qualidade do fornecimento q'"- Y99-t91d-? 
prestado a

ff;;ã;;il; irincípio da ecãnomicidade, à coxrurlrrE resolve

Rua cel. Malveira 2266 - Centro -
cNPJ 01.836.913/OOO1-0s - cEP ' 629

Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4L4O

ail:camara-limoeiro@hotmail com
Limoeiro do
3 0-000 - Em

VRTOTÂL\rR UNITUANTUNDDO ITEMDESCRIITEM 56596 129.788LITROGASOLINA COMUMI 59.902
TOTAL GLOBAL



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeirc do
Dialogo, Conpromisso e Trabalho

prorrogar o referido contrato por mais um exercício financeiro, preservando, desse
supremacia do interesse público.

cuÁusut-l oUARTA - oAs DtsPostÇÕEs FlNAls

4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e

em pleno vigor.

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas

testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte, 28 de dezembro de 2023

de Lima Me ILTON DE OLIVEI BATISTA

Vereador Presidente da Câma Municipal ERCIAL DE PETRÓL sÃo
de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

TESTEiiUNHAS:

01.
Nome : iRrleerue Lln A 5ILVA
cPF : 0Er.3,r.or3-8)

02
Nome : Lt r,,o * 5 rgt. n DE §\c&

cPF : obâ, sbâ . qo3 -j À

ao ruort"/cr - Tel.: (88) 3423-4L4O

Email:camara-limoeiro@hotmail'com
Rua Cel. Malveira 2266 - Centro -

cNPI 01.836.913/OOO1-05 - cEP:629
Limoeiro
30-000 -

IÚATHEUS EPP
CONTRATADO(A)



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Umoeiru do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

f,.
ExrRATo DE puBLtcAÇÃo Do rERÍúo ADlrlvo

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, torna público o extrato do primeiro Aditivo ao

contrato, cujo objeto é a AOUISIÇÁO Oe - CorÚaustivel DESTINADO AO

eeRsreCrMÉNrO óe rROrn oe veiCulos DA CÂMARA MUNICIPAL DE uMOEIRO Do
NORfe-CeRRÁo DO N9RTE-CE, deconente do processo de contrataçáo direta, pela

Dispensa de Licitaçáo no 1.O20A2O23.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE,

CONTRATADO(A): COMERCIAL DE PETRÓLEO SÂO MATHEUS EPP

VALOR GLOBAL: RS 59.902,56 (cinguenta e nove mil novecentos e dois reais e cinquenta

e seis centavos).

PRAZO OE DURAçÃO: até, 3"1 de dezembro de2024-

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): JOSÉ JAILTON DE OLIVEIRA BATISTA

ASSINA PELA CONTRATANTE: Darlyson de Lima Mendes

Limoeiro do Norte, 29 de dezembro de 2023

5 LS o
(]
o

a

t*
Da de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Rua cel. Malveira 2266 - Centro - Lim oeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O

CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:6293 o-OOO - Email:camara-limoeiro@hotmail com



Estado do Ceará

C)Íilnara Municipal de limoeirc do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho
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Certificamos que o êxtrato do primeiro Aditivo ao contrato, cujo objeto 9jl Ô9,U,!9.1ÇlO DE

COMeUSfiVeL DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS DA

õÃúÃRA MUNtctpAL DE LIMOEIRO Do NORTE-cEARÁo DO NoRTE-cE, decorrente do

froó""ro contratação direta, pela Dispensa de Licitação no 1.02Q212o23, foi afixado no

h"nelOgrato desta lnstituição, no dia 29 de dezembro de 2023, conforme estabelece a

legislação em vigor.

cERnoÃo DE DIVULGAçÃO

Limoeiro do Norte, 29 de dezembro de 2023

Darlyson de Lima Mend

Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - CentÍo - Limoeiro do N orte/cE - Tel.: (88) 3423-4140

i

CNPj 01.836.913/OOO1-0s - CEP:629 3O-oOO - Email:camara-limoeiro@hotmail'com



cÂtARA ruillctpAl DE LlroElRo Do NoRTE - ucnAçÃo - ExÍRATo DE ADlrlvo CoNTRATUAL:
1-0102,2I,'1,3

Extrato de publicaÉo do Ternro Aditivo. A Cámara Municipal de Limoeiro do NoÍte, toma pÚblico o extrato do Segundo

Aditivo ao Conú"aú, cujo objeto ê a ContrataÉo da PrestaÉo de Serviços de Transmissâo em tempo real das sêssôes

da Câmera Municipal <ie Liriroeiro do Norte em Emissora de Rádio AM ou FM, deconente do prccesso de contrataÉo

direta, pela Disperisa de liciteçáo no 1.O102n023. Contratante: Câmara Municipal de Lirnoeiro do Norte. Cont-atado(a):

Radio Éaraiso àe Camocim LÍDÀ Valor mensal: R$ 4.500,00 (quatÍo mil e quinhentos reais).Prazo dê duraÉo: até 3í
de dezembro de 2024.Assina pelo(a) Contratado(a): Julio Cesar Dantras Oliveirê Paiva

Darlyson de Lima Mendes.Limoeiro do Norte4e, 29 de dezembro de 2023.Dadyson

Presidente da Câmera Municipel de Limoeiro do NoÍte .

Assina pelo(a) Contratânte:
de Lima Mendes. Vereador

cÂtARA tUiltClpAL DE LtroEtRo Do NoRTE - LIC]TAçÃO - EXTRATO DE AD]TIVO COI{TRATUAL:
1.2ÍN1m211

Extrato de publicaÉo do Termo Aditivo. A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, toma público o extrato do Terceiro

Aditivo ao óontrató deconente do pÍocesso licitatôrio na miÉalidatte Pregáo Presencial i" 1.290112021' cujo objeto é a

Cã"út ào da pÍestaÇáo oe Seiviços de Licença de uso de sistenra infornratizado ( Sofrware) de contabilidade'

fi-cltaçaq'pati.Onio, alnroxarifado, pàrtat Oa fansi:arencia em atendirnento a lei de acesso a infurmaÉo e folha de

prtfi;ir - Gestáo de Recursos' Hurnanos junto a Cárnara Municipal de Limoeiro do Norte. contratante: Câmara

ír-ul.rúp"r de Limoeiro do Norte. Contratado(á): ASP AutomaÉo, Serviços e .produtos .de lnformática LTDA Valor

,ã"úi-nS 2.o9o,oo (dois mit e noventa Êáisl.erazo de dJraçáo: até 31 de dezembro de 2024.Assina pelo(a)

Contr"áOoi")' Rodrigo Nogueira úaciel- Assina peto(a1 Contrarantã: Darlyson de Lime, Mendes.. Limoeiro do Noíe Ce,

is AJOáein'bro ae ãOz3.Oãrtyson Oe iima Uendes. üdreador Presidente ôa CâÍnara Municipel de Liínoeiro do Norte .

CÂTARA trUI{IGIPAL DE uToEIRo Do TIIoRTE. LICÍTAçÂO - EXTRATO DE CO]iITRATO:.2.2812J2O23I

Extrato do contrato. A câmara Municipal de Lirnoeiro do Norte toma público o extrato qo ggryato n" 2'2812nO23, a

ô;;. óóã" Lút ni", ca*13 Muniàipat de Limoeiro do. Norte. DotaÉo orçámenteria: 1601.01.031.0001 .2.092 -
Funcionariento do poder Legisiativo Münicipal. Elemênto de Despesa: 3.3.9o.36.O0.Obieto: co-nffiaÉo da preslaçáo

i sewiças de Ínarceneiro pa-ra nára oispoiiÉo da câmara Municipal de l-i1.t*]t 99^!f:-.Mgência 
do contrato-: até

.-<1 de d&embro de zo2a.iontraúdo(a): Francisco Arlindo Vleira .Asiina pelo(a) contratado(a):_ Frencisco Arlindo Vleira'

Ãr.i* pãfàt l Contratante: oáayün' de Lima Mendes. Valor Global Contratado: RS í7.400,00 (dezesseis mil e

quãt odnioi râais).Limoeiro oõ Hórteie, zs de dezembro de 2023.Darlyson de Lima Mendes. vereador Presidente da

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte .

cÂtARA tuNtclPAL oE Llt oElRo Do NoRTE - LlcÍTAçÃo - ExrRATo DE ADlrlvo
1.Omi2m2g

Extrato de publicaÉo do Tenno Aditivo. A Câmara Municipal de LiÍnoeiro do Norte, toma público o eÍrato
Aditivo ao Contrato, cujo objeto ê a AquisiÉo de Combustlvel destinado ao abestecirnento da Írota de

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte Ceará, decoÍrente do processo de conFataçâo direta, pela Dispensa de

LicitaÉo n' 1.O202l2o23.Contalant.ê: Câmara Municipal de Liínoeiro do Norte, Contretado(a): Comercial de Petóleo

São Matheus EPP. ValoÍ global: R$ 59.902,56 (cinquênta e nove mil nove@ntos e dois reais e cinquenta e seis

centavos).Prazo de duraçáo: até 31 de dezembro de 2024.Assina pelo(a) Contretado(e ): José Jailton de Oliveira Batistâ.

Assina pelo(a) Contratante: Darlyson de Lima Mendes. Limoeiro do Norte -Ce, 29 de dezembro de 2o23.Darlyson de

Lime Mendes. VeÍeador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte .

cÂtARA tul{tctpAL DE UXOETRO DO NORTE - LICITAçÂO - EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL:
4W1mZU

Extrato de publicaçáo do Termo Adiüvo. A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, toma público o extreto do Segundo

Aditvo ao Contrato no 4.O4O'tr2Or2, cuio ob.ieto ê a Cohfatâ6o de uma empÍesa espeq4i?da na pÍestaÉo de

sã*iço" o" À".""" Contínuo à reOe t,tuiOial áe Computadores iintemal com capacidade de.?O0.megas tull com.taxas

J. itiox Je doivnload e tooo; ãã uptoao, por meio de fibra óptica. iontratante: Cârnara Municipal de Limoeiro do

úãrt . Cár,t-t áá(aj: Brisanet Serviço! a, iá"-rrnicaçáo tTDÁ Vabr mensal: R$ 8oo'00 (oitocentos Íeais).Prazo de

d;rão5o,-;it ri te'dezembro de iozl.Assina pelo({ óontratado(a): Josivan Femandes de Queiroz.Assina pelo(a)

óãntãt"rt", o"avson d" Lira lrtenoÀ. umoeià ao úorte ce, 29 áe dezembro de 2g23.Darlyson de Lima Mendes'

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Assinado eletÍonicamenre po,: MaÍia José da costa FreitasA- cPF: *358rffii#gffiitiâ::::13.,.'i:#H$ifiírlPBáf 
Hffi
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Contrato no 2O239OI2 / 2023
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